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exigidas: • Capacidade 
mínima de 240 litros; • 

inferiores; • Guarnição                
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segurança ao paciente; • 

estabilidade; • Registro para 

parte inferior; • Acompanha 

regulável; • Ducha 

equivalente); • Sistema de 

fluxo; • Fluxo mínimo de 

• Alimentação elétrica: 127 

Vca (monofásico); • 

sob encomenda); • 

• Motor: potência mínima 

lubrificação permanente; • 

Classe I; • Grau de proteção 
da parte aplicada: Tipo B; • 
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mínimas: • Altura ajustável, 

hidroterapia; • Ducha 

dos jatos d’água; • Sistema 

hidromassagem; • Fluxo 

por minuto; • Motor 

lubrificação permanente; • 

• Alimentação elétrica: 127 

disponibilidade local; • 

• Classe de proteção contra 
choque elétrico: Classe I; • 

aplicada: Tipo B; • 

diâmetro; • 
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de padrão comercial; • 

mínimas: • Estrutura 

inoxidável; • Assento 

estatura do paciente; • 

similar); • Base com quatro 

segurança; • Revestimento                
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variadas; • Peso 
aproximado: até 12 kg; • 

DECRETO N.°167/2026 

 SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
10.000,00(dez mil reais), destinados a suplementar 
as dotações para custeio de dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 10.000,00(dez mil reais), destinados 
a suplementar as dotações para custeio de dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal, conforme a seguir: 

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14.001- Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda 

14.001.28.846.0061.2.099. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 

Fonte: 1000 –   Recursos livres

(501) 3.3.90.47.00.00 000 Obrigações tributárias e contributivas   R$ 10.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR………………………..........……. R$ 10.000,00 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos 
termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:  

07 SECRETARIA DE FINANÇAS 

07.001 Gabinete do Secretario  

07.001.04.123.0005.2.017. Manutencao Do Gabinete Da Secretaria De Fazenda 

Fonte: 1000 –   Recursos livres

 (99) 3.3.90.47.00.00 000 Obrigações tributárias e contributivas   R$ 10.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO…………………………….………………....... R$ 10.000,00 

 Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei nº 34, de 17/07/2025 que trata das Ações Prioritárias da Administração 
Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas 
da Execução Financeira para 2026 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2026, Lei nº 70/2025 de 17/12/2025 que trata do Orçamento 
Anual para o Exercício de 2026,no que couber.  

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.  

ARMANDO CERCI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de abril de 2026. 

BRUNO RODRIGUES BAUERMANN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
BR BAUERMANN CONSTRUTORA 

CNPJ:539.256.010-00171 

RG:12.645.901-7 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.132/2024, decorrente de CONCORRÊNCIA n° 6/2024 de Contratação de 
empresa sob regime de empreitada global para execução de ampliação e reforma a infraestrutura física do 
Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos através do Convênio nº 33/2024 - SESA/FUNSAUDE - 
Secretaria de Estado da/Fundo Estadual de Saúde do Paraná, conforme projeto, especificações técnicas, 
memorial e demais documentos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
BR BAUERMANN CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob nº. 53.925.601/0001-71, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1922, CENTRO, JARDIM SANTA FELICIDADE I ASSIS CHATEAUBRIAND-PR neste 
ato representada por BRUNO RODRIGUES BAUERMANN, portador do RG n° 12.645.901-7, portador do 
CPF sob n° 109.419.859-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/08/2026. Fica 
prorrogado o prazo de execução e vigência do presente contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, 
conforme solicitação em anexo, com fundamento art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:109.419.859-54 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de abril de 2026. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

9° Termo aditivo do contrato nº.23/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2021 de Contratação 
de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas e 
coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portador do RG n° 6.134.007-6, portador do CPF sob 
n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 41.303,51 
(quarenta e um mil, trezentos e três reais e cinquenta e um centavos). O presente termo aditivo tem por 
objeto a repactuação de preços decorrente da Convenção Coletiva da categoria e retroativo. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

 

 

 

 

 

 

CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026 
  
 

Súmula: Dispõe sobre o recesso no dia 20 de 
abril de 2026 - Feriado Tiradentes. 

  
 
Considerando que o feriado nacional de Tiradentes, a ser comemorado no dia 21 de 
abril de 2026; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art. 1º. RECESSO nos dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira),  não havendo expediente 
de trabalho na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR. A sessão ordinária será 
designada por ato da mesa para o dia 22 de abril de 2026 (quarta-feira). 

Art. 2º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

  
  Assinado digitalmente 

Nelson Toth 
Presidente do Legislativo Municipal 

 
  

Assinado digitalmente 
Carlos Roberto Alegria 

1º Secretário 
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Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 33/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição emergencial de dietas enterais e suplementares alimentares, visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para garantia da continuidade da 
assistência aos pacientes em acompanhamento..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de abril de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 64.225,00 
(sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 18/2026.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 47/2026
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025)
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 66/2026 da Secretaria Municipal de 
Educação, visando à necessidade de suprir a demanda de profissional devido à ausência de 
aprovados em Concurso Público para o cargo de Psicólogo;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2025, homologado pelo DECRETO Nº 2451/2025 de 19 de dezembro de 
2025;
2 – O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Alto Piquiri, situado na Rua Santos Dumont, nº 341, no horário de 07h30 às 12h e 
das 13h30 às 17h, até o dia 28 de abril de 2026, munido da documentação relacionada no item 5 
deste edital;
3 – Período de contratação: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente;
4 – Regime de contratação: Regime Administrativo Especial previsto na Lei Municipal 207/2014;
5 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuírem;
d) Xerox e original do comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação e Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente (mesmo padrão de RG);
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
s) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
t) Declaração de cor – etnia;
u) Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
6 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
7 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
8 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PSICÓLOGO - 40 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
1º ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR
Encaminhamento para Anulação de Processo Licitatório
Processo Licitatório nº 10/2026
Concorrência nº 01/2026
Considerando que o presente processo licitatório se encontra concluído, com adjudicação 
realizada, pendente apenas de homologação;
Considerando a manifestação do órgão responsável pelo gerenciamento dos recursos do 
convênio, Paraná Cidade, que, por meio de seu Departamento Jurídico, informou a impossibilidade 
de emissão de parecer favorável ao certame, nos seguintes termos:
“Prezados, já adianto ao município que este processo licitatório não receberá parecer favorável 
do PARANACIDADE, pois o município inseriu, como requisito de habilitação, exigência de 
licenciamento ambiental da usina de CBUQ e dos insumos, em contrariedade ao Acórdão 
3517/2025 – TCE/PR – Tribunal Pleno. Estou apenas verificando acerca do procedimento 
necessário para que seja autorizada a repetição da licitação pelo município. Favor aguardar.”
Considerando que a exigência prevista no edital configura vício de legalidade, por contrariar 
entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, que determina a anulação do 
procedimento quando constatada ilegalidade;
Considerando que a ausência de aprovação pelo Paraná Cidade inviabiliza a liberação dos 
recursos vinculados ao convênio;
DETERMINO:
1. Ao Departamento de Licitações e Contratos que adote as providências necessárias à 
ANULAÇÃO do Processo Licitatório nº ___/2025, em razão do vício de legalidade identificado no 
instrumento convocatório;
2. Que seja assegurado o devido registro dos fundamentos da anulação nos autos, bem como a 
devida publicidade do ato, nos termos da legislação vigente;
3. Após a anulação, que sejam iniciados os procedimentos para abertura de novo processo 
licitatório, com a devida adequação do edital às orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e às exigências do Paraná Cidade.
Cumpra-se.
Alto Piquiri/PR, 17 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
DE CONTRATO
O Município de Alto Piquiri – PR, através do Setor de Licitações, torna pública a ANULAÇÃO da 
publicação do Extrato de Contrato referente ao Contrato Administrativo nº 26/2026, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 06/2026 (Processo nº 17/2026), celebrado com a empresa 1DOC 
TECNOLOGIA S.A., publicado originalmente no Jornal Ilustrado Umuarama, na edição nº 13.571, 
do dia 28/03/2026.
A presente anulação da publicação decorre de decisão administrativa fundamentada no Protocolo 
nº 0395/2026, visando a adequação dos atos administrativos aos princípios da oportunidade e 
conveniência, sem prejuízo à validade futura do certame.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de braSilÂndia dO Sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 013/2026
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 9h do dia 08 de maio de 2026, 
na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.
br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de kimonos, camisetas, mochilas e 
chuteiras a serem destinados à realização do projeto “Cultura em Ação – COPACOL” em parceria 
com o município de Brasilândia do Sul, em atendimento ao termo de apoio n° BRA/001/2026.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 9h (nove horas) do dia 08 (oito) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$17.868,50 (dezessete mil oitocentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 17 de abril de 2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPiO de braSilÂndia dO Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 094/2024, firmado em 28 de junho de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ 
27.943.728/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO 
COMPLEXO ESPORTIVO DO DISTRITO DE ERCILÂNDIA CONTENDO ARQUIBANCADA, 
BANHEIROS, PALCO, CALÇAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, PLAYGROUND, QUADRAS 
DE BOCHA, MALHA, CAMPO SUIÇO COM ILUMINAÇÃO E CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA EXISTENTE E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM PROJETO, 
PARA ATENDIMENTO DO CONVÊNIO N° 407/2024 DA SECID.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 17/04/2026
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA – CNPJ: 27.943.728/0001-03
Otávio Urbanski Lamas
Departamento de Licitações e Contratos
17/04/2026
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA 179/2026
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Cidade Gaúcha - Paraná - COMSEA e, dá
outras providências.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica
do Município, observando especialmente a Lei municipal n°
2.217/2015,
RESOLVE
Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal De Segurança Alimentar e 
Nutricional de Cidade Gaúcha - Paraná- COMSEA, conforme Art. 3o, § 1°,2o e 3o e Art.4° do 
Decreto Municipal n° 026/2017:
Governamental
1. Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Adriana Patrício Domingues Jardim
SUPLENTE: Jane Cristina Polzin
2. Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Nilva Cristina de Camargo Castilhos
SUPLENTE: Rosângela Salles de Oliveira
3. Secretaria Municipal de Assistência Social:
TITULAR: Getúlio Batista Pereira
SUPLENTE: Maria Irenice Prado
4.Secretaria de Agricultura:
TITULAR: Laís Bazarim Vieira Sanchez
SUPLENTE: Manoel Messias Marques
Não Governamental
1. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha
TITULAR: Ednilza Maria Alves da Silva
SUPLENTE: Simone Aparecida de Araújo
2. Associação de Moradores da Vila Rural Fiorenço Baréa:
TITULAR: Valdecir Borges de Oliveira
SUPLENTE: Carla Viviane Lima Ribeiro
3. Escola de Educação Especial Ana Nery – APAE
TITULAR: Rosimeire Cristina Camilo
SUPLENTE: Mirian Alves de Souza
4. Conselho de Líderes Evangélicos de Cidade Gaúcha – COLECIG:
TITULAR: Carlo Roberto Barbosa
SUPLENTE: Reinaldo Ribeiro Carvalho
5. Comunidade Eclesiais de Bases – CEBS:
TITULAR: Gelson Corrêa de Oliveira
SUPLENTE: Adilson José dos Santos
6. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância:
TITULAR: Dirce Aguinelo da Silva
SUPLENTE: Sandra Maris Passamani
7. Clube de Serviços Lions Club de Cidade Gaúcha:
TITULAR: Mário Contini
SUPLENTE: Vanda Libera Schwerz
8. Associação dos Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha:
TITULAR: Helio Gaspar da Silva
SUPLENTE: Waldir Ramos Enumo
Art. 2º O mandato dos presentes conselheiros terá duração de dois anos, podendo ser
prorrogado por igual período, sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço 
relevante prestado ao município.
Art. 3o O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quatorze dias
do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N.º 39/2024 ID: nº 2876 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E FABRÍCIO FRANKLIN FERRARESSO.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado FABRÍCIO FRANKLIN FERRARESSO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n°. 6.913.284-7 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 004.532.519-78, residente e domiciliado na 
Rua 15 de novembro, nº 348, centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do 
Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
VIGÊNCIA E VALOR, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 39/2025, ID n° 2876, até 11 de abril de 2027, contados a partir do término do prazo 
inicialmente estabelecido, qual seja, 11 de abril de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei nº 
14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao 
valor original contratado o valor R$ 1.835,22 (mil oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 
centavos). Sendo assim o valor do contratado passa a ser de R$65.045,28 (sessenta e cinco mil 
e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos). Fundamentada na Lei Federal n°14.133/2021.
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n°39/2025.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte seis (06/04/2026).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR             Fabrício Franklin Ferraresso
Oberdam Jose de Oliveira                                       Fabrício Franklin Ferraresso
Contratante       
Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 62
De 16 de abril de 2026.
Declara de utilidade pública o imóvel constituído pela Matrícula nº 68.546, do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama/PR, para fins de implantação de projeto de 
revitalização urbana e viabilização de licenciamento ambiental.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o Município de Douradina é o legítimo proprietário e possuidor do imóvel 
urbano identificado como Lote nº 01 (Área Institucional - 11), da Quadra nº 23, do loteamento 
denominado PARQUE AGOSTINHO II, com área total de 706,85 m², situado nesta cidade, 
conforme registro R-02 da Matrícula nº 68.546, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, área esta que foi recebida em doação para a implementação 
de equipamentos públicos comunitários;
CONSIDERANDO o firme compromisso da Administração Pública Municipal com a melhoria 
da qualidade de vida de seus cidadãos, o que se materializa através da promoção de espaços 
públicos adequados ao lazer, à convivência social e à prática de atividades recreativas, direitos 
sociais fundamentais que devem ser fomentados pelo Poder Público;
CONSIDERANDO a existência de um projeto de engenharia e arquitetura, denominado “Projeto 
Meu Campinho”, devidamente elaborado por profissional habilitado, que prevê a completa 
revitalização da referida área pública, com a implantação de infraestrutura de lazer, incluindo 
piso monolítico emborrachado, piso de paver drenante, cercamento, iluminação adequada e 
paisagismo, transformando o local em uma praça pública moderna e funcional para o uso de 
toda a comunidade de Douradina;
CONSIDERANDO que a execução do referido projeto de revitalização representa um manifesto 
interesse público, pois visa ao melhoramento de um centro de população, em plena conformidade 
com as hipóteses de utilidade pública previstas no artigo 5º, alínea ‘e’, do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941. A obra não apenas valorizará a região, mas, principalmente, ofertará um 
equipamento urbano essencial para o bem-estar social, a saúde e a segurança dos munícipes;
CONSIDERANDO que, para a fiel e integral execução do projeto arquitetônico e de implantação, 
foi constatada, por meio de laudos técnicos, a impossibilidade de compatibilizar o layout 
proposto com a permanência de dois espécimes arbóreos da espécie Araucaria angustifolia, 
popularmente conhecida como Pinheiro-do-Paraná ou Araucária, localizados no interior do 
imóvel;
CONSIDERANDO que a espécie Araucaria angustifolia integra o Bioma Mata Atlântica e é objeto 
de especial proteção pela legislação ambiental federal, notadamente a Lei nº 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006, que estabelece um regime jurídico rigoroso para a proteção e utilização da 
vegetação nativa deste bioma;
CONSIDERANDO que a mesma Lei nº 11.428/2006, em seu artigo 20, estabelece que o corte 
e a supressão de vegetação primária ou secundária em estágio avançado de regeneração do 
Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados em caráter excepcional, quando necessários 
à realização de obras, projetos ou atividades de utilidade pública, o que demonstra a correlação 
direta entre a natureza da obra pretendida e a excepcionalidade exigida pela norma ambiental;
CONSIDERANDO que o órgão ambiental competente, no exercício de sua competência 
fiscalizatória e licenciatória, condicionou a análise do pedido de autorização para a supressão 
dos referidos espécimes arbóreos à prévia formalização da destinação da área por meio de 
um ato administrativo que inequivocamente ateste a utilidade pública do empreendimento, em 
estrita observância aos ditames da legislação ambiental vigente;
CONSIDERANDO, finalmente, a competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para 
expedir os atos próprios da gestão administrativa, incluindo a declaração de utilidade pública 
por meio de decreto, conforme expressamente autorizado pelo artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de direito e, em especial, para viabilizar a 
implantação do projeto de revitalização da praça pública “Meu Campinho” e instruir o necessário 
procedimento de licenciamento ambiental, o imóvel de propriedade do Município de Douradina, 
com a seguinte descrição:
IMÓVEL: Lote nº 01 (Área Institucional - 11), da Quadra nº 23, do loteamento denominado 
PARQUE AGOSTINHO II, com a área de 706,85m², situado na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, objeto da Matrícula nº 68.546, do 1º Ofício do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A declaração de utilidade pública de que trata este Decreto tem por objetivo específico e 
exclusivo viabilizar a execução do projeto de infraestrutura urbana e de lazer na área descrita, 
bem como cumprir requisito legal e formal exigido pelo órgão ambiental competente para a 
análise do pedido de autorização para a supressão de 02 (dois) espécimes arbóreos da 
espécie Araucaria angustifolia existentes no local, cuja remoção se mostra indispensável para a 
concretização do interesse público primário.
Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Douradina/PR, 16 de abril de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 038/2026
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2026
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: MARCELO DE CAMARGO BATISTA - MEI
CNPJ: 21.891.191/0001-07
DATA DE ASSINATURA: 14 de ABRIL de 2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O 1º ENCONTRO DE CARROS ANTIGOS, 
A REALIZAR-SE NO DIA 26 DE ABRIL DE 2026, NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO, 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até 30/06/2026, na forma que estabelece 
o art. 106 da Lei nº 14.133/2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 012/2026
PROCESSO N° 074/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, § 2º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração pretende realizar a dispensa de 
licitação para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação 
continuada presencial destinada a pedagogos e coordenadores de curso da rede municipal de 
ensino, com foco no desenvolvimento de competências técnicas e estratégicas para o exercício 
de suas funções na unidade escolar, incluindo suporte técnico para enfrentamento dos desafios 
cotidianos no Ensino Fundamental.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 24/04/2026.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: dispensa.licitacao@ipora.
pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos de habilitação.
Iporã – PR, 17 de abril de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 032/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
032/2026, referente ao Processo Administrativo 072/2026.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de 
stand externo e fechamento metálico, destinado aos eventos do Município de Iporã/PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 381.101,64 (trezentos e oitenta e um mil, cento e um reais e sessenta e 
quatro centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 12/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 às 09:00 horas do dia 12/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 horas do dia 12/05/2026.
Iporã – PR, 17 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ATO DA MESA Nº 32/2026 

   

Ementa: Altera a data da Sessão Ordinária do dia 
20 de abril de 2026. 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Alterar a data da sessão ordinária do dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira) 

para o dia 22 de abril de 2026 (quarta-feira), em virtude do Decreto Legislativo nº 

15/2026, de 17 de abril de 2026, que determina recesso no dia 20 de abril de 2026 em 

virtude do feriado de Tiradentes (21/04). 

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

 

 Assinado Digitalmente                                           Assinado Digitalmente 
           Nelson Toth                                                          Carlos Roberto Alegria                               

Presidente                                                                1a Secretário 

  

  Assinado Digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 

2º Secretário 
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Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS, COMPREENDENDO SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PALCO, GERADORES DE ENERGIA, PAINÉIS DE LED E GRADIL, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM, DESTINADOS 
ÀS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 06/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h15min horas do dia 
06/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h16min horas do dia 06/05/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 193.558,80 (Cento e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e oitenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195 de 22 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Abril 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 216/2026, de 17 de Abril de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
DJEIME LEMES DA SILVA COSTA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS 22322 2025/2026 22/04/2026 À 06/05/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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mínimas: • Material: tubo 

               

 

 2 

resistência; • Dimensões 

(largura) × 9 cm (altura); • 

• Acabamento com pintura 

• Fixação por meio de buchas 

• Superfícies lisas e sem 

seguras ao toque; • Fácil 

durável; • Design funcional 

               

 

 3 

Indicações terapêuticas: • 

articulares; • Redução de 
espasmos musculares; • 

reparação tecidual; • 

mobilidade muscular; • 

técnicas mínimas: • Potência 
nominal: 150 W (±10%); • 

conforme necessidade); • 

refletora infravermelha; • 

terapêutico controlado; • 

• Uso previsto: em suporte 

aplicação de termoterapia; • 

• Vida útil mínima: conforme 

não inferior a 1.000 horas; • 

–               

 

 4 
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mínimas: •tipo minibicicleta 

•estrutura metálica 
resistente; • sistema de 

               

 

 6 

ajustáveis; •base com apoio 
antiderrapante; •monitor 

de tempo, • pedaladas, 

•funcionamento •silencioso; 
•equipamento leve, 
•compacto e de fácil 
transporte; •suporte para 

•Garantia mínima de 12 
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mínimas:•tipo medidor digital 

da frequência cardíaca; • 

insuflação e dê insuflação; • 

leitura; •memória mínima                

 

 8 

medições; •indicador de 

da OMS; • detecção de 

irregulares (arritmia); • 

indicador de bateria fraca; • 

de pressão arterial, • uma 
braçadeira livre de látex, • 
um estojo para transporte, • 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 215/2026, de 16 de Abril de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, a servidora LEIA GIROTO e dá 
outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 16 de abril de 2026, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 3º, III 
da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", ao servidor abaixo qualificado, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "SAÚDE PÚBLICA", 
com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, ministrado por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço anterior, entregue na 
Divisão de Recursos Humanos na data de 16/04/2026. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

LEIA GIROTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 504 GOA-C036 GOA-D036 

 
LEIA GIROTO ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

 
17760 

 
GOO-D55 

 
GOO-E55 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 16 
de abril de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 16 de Abril de 2026. 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 041/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 046/2026
VALIDADE: 16 de outubro de 2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ORGANIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE PACOTE TURISTICO NA MODALIDADE DAY 
USE, COM DESTINO A PARQUE AQUATICO ODY PARK EM IGUARAÇU ESTADO DO PARANÁ, 
NO DIA 19 DE ABRIL 2026 PARA PROMOÇÃO À CULTURA E LAZER DOS ALUNOS DO 
COLÉGIO SANTANA DE TAPEJARA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TIBERIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 56.866,25 (cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, DESTINADOS ÀS FESTIVIDADES DO 
36º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
06/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 06/05/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.881,72 (quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e um reais 
e setenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Abril 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185/2026
Data: 17.04.2026
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo ao Cargo de Professor, 
a candidata por desistência da posse, nos termos do Decreto de nomeação nº 184/2026, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica de Guaíra, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003 e,
Considerando, que a candidata a seguir mencionada, protocolou desistência de tomar 
posse no prazo estipulado no Decreto nº 184/2026, conforme protocolo Processo Digital 
nº 13424/2026;
Considerando o memorando online sob o nº 1.040/2025,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga e ao provimento do cargo efetivo de Professor – Nível C – 
Classe 01, por desistência de tomar posse, a candidata TATIANE DIUBATE LIBANEO, 
aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2024 e alterações subsequentes e 
nomeada pelo Decreto nº 184/2026, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 16/04/2026 – edição nº 3511 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 13586 de 
16/04/2026 – página B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de guaira

Estado do Paraná
DECRETO Nº 186/2026
Data: 17.04.2026
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 011/2026, para atender o disposto no 
item 20.14 do Edital de Abertura n° 01/2024 do Concurso Público nº 01.001/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando que as candidatas em referência, não compareceram no prazo estipulado do edital 
de convocação de nº 011/2026, em atendimento ao disposto no item 20.14 do Edital de Abertura 
de nº 01/2024 do Concurso Público nº 01.001/2024;
Considerando o memorando online sob o nº 1.040/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, nos termos do item 20.14 do Edital de Abertura n° 01/2024 do Concurso Público nº 
01.001/2024, a candidata a seguir mencionada, em razão do não comparecimento no prazo fixado 
no Edital de Convocação n° 011/2026:
Para o Cargo de Professor
Inscrição	 Candidato	 Classificação
154043	 Flávia Carolina da Silva Vilhalva	 62º
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 187/2026
Data: 17.04.2026
Ementa: nomeia candidatas para os cargos de provimento efetivo conforme especificado, 
referente ao Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 aberto pelo Edital nº 01/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 
1.965 de 11.12.2015 e Edital de abertura nº 01/2024 e alterações subsequentes, e, considerando o 
Edital de Convocação nº 010/2026, e, ainda, o memorando online sob o nº 1.271/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeadas, a partir de 22 de abril de 2026, em estágio probatório – visto terem 
sido habilitadas e aprovadas no Concurso Público Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital 
nº 01/2024, e alterações subsequentes, em razão do Edital de Convocação nº 010/2026, para os 
cargos de provimento efetivo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Merendeira
Candidato			   Referência
Jaqueline Daversa Matter	 03
Para o Cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Afrodescendente
Candidato			   Referência
Ericka Soares da Silva	 03
Art. 2º As candidatas aprovadas e nomeadas por este Decreto, por força do disposto no Artigo 22 
da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 22 de abril de 2026, impreterivelmente, sob 
pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 22 de abril 
de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.471/2026
Data: 17.04.2026
Ementa: altera a LOA 2026 (Lei Municipal 2.446 de 05/12/2025) e ajusta as programações 
estabelecidas no PPA - Plano Plurianual – 2026 a 2029 (Lei Municipal 2.444 de 05/12/2025) e LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.445 de 05/12/2025), para a criação de dotação 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura de Crédito Especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2026 - LOA (2.446 de 05/12/2025) Crédito Especial por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a 
inclusão de nova natureza de despesa conforme discriminado abaixo:
Órgão:	 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade:	 3 - Diretoria de Esporte
Programa:	16 – Esporte para Todos
Função:	 27- Desporto e Lazer
Subfunção:	 812 - Desporto Comunitário
Ação:	 2105 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	  Valor (R$)
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 542	  R$ 500.000,00
Total Geral	 R$ 500.000,00
Art 2º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura 
do Crédito Especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ficam reprogramadas 
as despesas e parte das metas físicas para o exercício de 2026 - nas ações orçamentárias 
estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 2026 - 2029 (Lei Municipal nº 2.444, de 05/12/2025) e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei Municipal nº 2.445, de 05/12/2025) - na forma descrita 
no Órgão e Unidade abaixo:
Órgão:	 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade:	 3 - Diretoria de Esporte
Programa:	16 – Esporte para Todos
Função:	 27- Desporto e Lazer
Subfunção:	 812 - Desporto Comunitário
Ação:	 2105 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	  Valor (R$)
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 542	  R$ 500.000,00
Total Geral	 R$ 500.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 233/2026
Data: 14.04.2026
Ementa: altera gratificação da Profissional da Educação para desempenho das funções de Direção 
da Rede Municipal de Ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
os termos do artigo 30, 32 e 33 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015, e, ainda, considerando 
o memorando sob o nº 212/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a gratificação da Profissional da Educação para o desempenho da função 
de Diretora no Município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de abril de 2026 
a 31 de dezembro de 2026, conforme Portaria n° 112/2026, cuja alteração dar-se-á em razão do 
aumento do número de alunos do CMEI João Gracino, passando do Porte I para Porte II:
Matrícula	 Nome 	 Carga horária 	 Porcentagem Porte 	 Escola
26310-01
26310-02	 Sheila Patrícia de Souza Coelho	 40h	 26% em cada contrato	 II	
CMEI João Gracino
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de abril de 2026, permanecendo inalterado as demais disposições da Portaria n° 112/2026 de 
13 de fevereiro de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2026
Data: 17.04.2026
Ementa: dispõe sobre a anulação da Concorrência Pública nº 015/2025, conforme especifica, e 
dá outras providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
Acórdão nº 741/26 do Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná proferido nos 
autos do Processo nº 583441/25,
RESOLVE:
Art. 1º Fica anulada a Concorrência Pública nº 015/2025, cujo objeto consistia na contratação de 
empresa para execução de 1 (uma) rampa náutica em piso de concreto armado, na localidade 
denominada Espaço Seringueira, situada às margens esquerda do Rio Paraná, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º A anulação de que trata esta Portaria decorre do cumprimento ao entendimento firmado 
no Acórdão nº 741/26 – Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, exarado nos 
autos do Processo nº 583441/25.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 012/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.040/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, as quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
20/04/2026 a 27/04/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidas dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Professor
Inscrição	 Candidato	 Classificação
158878	 Ana Cláudia de Moraes Minueza Darós	 63º
158283	 Aline de Paula Viana Dornelles	 64º
As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	 Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3.824, DE 16 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a organização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC 
do Município de Alto Paraíso e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 10, incisos I, XIV, XV e XLVIII, da Lei Orgânica do Município, pelo art. 
5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, pela Lei Municipal nº 678, de 07 de abril de 2026, e pela 
Lei Federal nº 12.608/2012,
DECRETA:
Art. 1º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, instituída pela Lei 
Municipal nº 678, de 07 de abril de 2026, terá a seguinte estrutura básica:
I – Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil;
II – Diretor de Operações;
III – Secretário.
Art. 2º Compete ao Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil:
I – coordenar as ações de proteção e defesa civil no âmbito do Município;
II – representar o Município perante os órgãos estaduais e federais;
III – gerir o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil e Calamidade Pública;
IV – coordenar a elaboração, implementação e execução dos planos de defesa civil;
V – supervisionar as atividades da COMPDEC.
Art. 3º Compete ao Diretor de Operações:
I – planejar e executar as ações operacionais de defesa civil;
II – coordenar as ações em situações de emergência e estado de calamidade pública;
III – auxiliar na elaboração e execução do Plano Municipal de Contingência;
IV – manter atualizado o cadastro de áreas de risco;
V – apoiar o Coordenador no desempenho de suas atribuições.
Art. 4º Compete ao Secretário:
I – prestar apoio administrativo à COMPDEC;
II – organizar e manter atualizados os documentos e registros;
III – auxiliar na comunicação institucional e mobilização;
IV – manter o arquivo e controle das ações desenvolvidas;
V – apoiar a gestão administrativa do Fundo, no que couber.
Art. 5º Os membros da COMPDEC serão designados por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º A atuação na COMPDEC será considerada de relevante interesse público e não será 
remunerada, salvo disposição legal em contrário.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias de abril de 
2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 181/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
– COMPDEC do Município de Alto Paraíso e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Municipal nº 678/2026, de 07 de abril 
de 2026, e pelo Decreto nº 3.824/2026, de 16 de abril de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC 
do Município de Alto Paraíso, conforme segue:
I – Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil:
Hermes Pereira de Oliveira Filho, CPF nº 557.697.908-73;
II – Diretor de Operações:
Luciana Wendler de Souza Ribeiro, CPF nº 039.508.269-20;
III – Secretária:
Márcia Juliana Nogueira da Silva Santos, CPF nº 031.550.829-92.
Art. 2º Compete aos membros nomeados o desempenho das atribuições previstas no Decreto nº 
3.824/2026, que regulamenta a organização e funcionamento da COMPDEC.
Art. 3º O exercício das funções na COMPDEC será considerado de relevante interesse público e 
não será remunerado, nos termos da legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALTO PARAÍSO - PR, 17 dias do mês de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 26/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de duas câmaras refrigeradas para conservação de vacinas, 
medicamentos e produtos termolábeis, com faixa de temperatura controlada entre 2°C e 8°C, 
capacidade aproximada de 150 litros cada, modelo RM 150 ou equivalente técnico, destinadas ao 
armazenamento seguro de insumos da área da saúde, conforme especificações técnicas..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de julho de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA DISPENSA nº 19/2026.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
RUDIMAR LINCK
Representante Legal da Empresa
Contratado

RESUMO DE  ADITIVO
45/2026                                                           
Termo Aditivo nº002/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº041/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: TIZOLIN E MANTOVANI LTDA - ME
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 041/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 15 de maio de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor do contrato será mantido em até R$ 76.296,00 (Setenta e seis, 
duzentos e noventa e seis mil reais) anuais pelos serviços prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº045/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA REABILI FISIOTERAPIA E SAÚDE LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº045/2025, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 13 de maio de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 90.768,00 (noventa mil 
setecentos e sessenta e oito reais) anuais pelos serviços prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº048/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: R MUNARIN ASSESSORIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 048/2025, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 22 de maio de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 142.800,00 (cento e quarenta 
e dois mil e oitocentos reais) anuais pelos serviços prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº049/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SASU – SERVICO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA EPP
Objeto:   Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 049/2025, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 28 de maio de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil  reais ) anuais pelos serviços prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº002/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº059/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BRANCO CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA-ME 
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 059/2025, a pedido da contratada 
aumenta-se a quantidade de consultas em 25% (vinte e cinco por cento), devido ao aumento da 
demanda de atendimento conforme descritos abaixo.  
QUANTIDADE MENSAL	CONSULTA  ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PACIENTES 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AUTISMO	 VALOR CISA
Até 300	 Psicoterapia	 R$ 50,00
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº037/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  SEAPLAN - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME
Objeto:  Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, 
avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde, no município de Esperança Nova/PR, 
consorciado ao Cisa, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte 
integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.
VALOR CONFORME POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO	 VALOR MENSAL
Municípios com população até 5 mil habitantes	 R$ 3.000,00
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) mensais, perfazendo o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais.
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 20 de abril de 
2026 e término em 20 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 036/2026
Umuarama, 17 de abril de 2026.                                                                                
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 140/2026
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Maurílio Vitorelli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Maurílio Vitorelli, brasileiro, matrícula nº 
45882, relativas ao período aquisitivo 25/01/2022 a 24/01/2023, por 15 (quinze) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/04/2026 sob o nº 207/2026 e, com 
base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em 
abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 139/2026
SÚMULA: Revoga a gratificação por função da servidora Teresinha Cristiane Saturnino da Silva, 
conforme a Portaria nº251/2024 e dá outras providências;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Gratificação por Função da Servidora Teresinha Cristiane Saturnino da 
Silva, matrícula nº 6971, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Manutenção 
das Atividades do Ensino Fundamental.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 251/2024 e retroagindo seus efeitos a partir de 01/04/2026.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
abril do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  230, DE 16 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) M.V.G, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.***.736-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 026.***.099-**, ocupante do 
cargo efetivo desta municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, 
para concessão do benefício; e
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO de (03) meses ao referido servidor, correspondente ao período de 
01/09/2019 à 31/08/2024, iniciando-se em 13 de abril de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de abril de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  224 DE 02 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Altera símbolo de cargo em comissão.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado, a partir de 01 de abril de 2026,  o símbolo do cargo em comissão ocupado 
pelo(a) servidor(a) ELOA HARUMI BERTOLAZO KOYAMA, brasileira, portadora da cédula 
de Identidade RG Nº 1.214.205-51, expedida pela SESP/SP devidamente inscrita no CPF sob 
nº 051.408.219-40, nomeada no cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, 
SÍMBOLO ASSESSOR – , passando para o símbolo  Assessor - CDA 2 – Média Complexidade, do 
quadro único de pessoal deste Município, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas 
respectivas alterações e Lei Municipal no 1.261/2024
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições referentes à nomeação do(a) servidor(a).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02  de abril de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 031/2026 
 
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço técnico especializado no ramo de engenharia clínica, 
visando atender às necessidades do Hospital Municipal do Munícipio de Altônia-PR 
aos dezessete dias do mês de abril do ano de 2026, às 14:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de 
Contratação, para realização da sessão destinada ao julgamento da proposta de preços e da habilitação da 
empresa participante do presente Processo de Dispensa de Licitação 031/2026, instaurado com fundamento no art. 75 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais dispositivos aplicáveis. 
 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DO LOTE 01 (ÚNICO) 
PESENTI & PELAIS LTDA - EPP - Proposta: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Verificada a conformidade com as especificações constantes no Edital, foi considerada vencedora do Lote 01 a 
proposta da empresa: a) PESENTI & PELAIS LTDA - EPP, que apresentou o menor valor. 
Ressalte-se que, conforme previsto no edital, foram observados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
relativos às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como a prioridade local/regional, não havendo 
prejuízo ao resultado proclamado. 
 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
Na sequência foram analisados os documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, Qualificação Econômica-
Financeira e de qualificação técnica, nos termos do Edital e da legislação vigente. 
A empresa: 

a) PESENTI & PELAIS LTDA - EPP, CNPJ: 02.776.642/0001-02; 
Atenderam a todas as exigências previstas no edital, sendo consideradas todas habilitadas. 
 
CONCLUSÃO 
Diante do exposto, a Comissão de Contratação declara: 
Habilitada e vencedora do certame as propostas das empresas:  
LOTE 01 - PESENTI & PELAIS LTDA - EPP, com a proposta de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 Proposta considerada a mais vantajosa para a Administração, nos termos dos arts. 5º e 71 da Lei nº 14.133/2021; 
Determina-se a adjudicação do objeto à empresa vencedora e o encaminhamento para a homologação pela 
autoridade competente; 
O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e no Jornal Umuarama Ilustrado, em conformidade com o 
item 1.4 do Edital. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, que vai assinada por mim, Agente de 
Contratação, e pelos demais presentes. 
 

Altônia, Pr., 17 de abril de 2026. 
 
 

 
........................................................................... 

JOSE ANTONIO BARBOSA 
Agente de Contratação 

 
............................................................................ 
MARIA HELENA ZANDONA MOLINARI LISBOA 

Equipe de Apoio 
 

 
 

............................................................................ 
JOSE GABRIEL MATOS CUNHA 

Equipe de Apoio 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1640/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR DIEGO JARDIM PERGO, 
brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º  069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Getúlio 
Vargas, nº 1081, bairro centro, CEP-87.550-010, na cidade de Altônia-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 34.789.777/0001-07, 
neste ato representada por: Lucas da Silva Lucena, brasileiro, casado, empresário, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.383.546-1, órgão expedidor SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 085.960.099-81, residente e 
domiciliado à Rua Dom Pedro, nº. 76, bairro centro, Município de Altônia-PR, CEP 87.550-000, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 139/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo aditivo ao Contrato, 
decorrente da  Concorrência nº 08/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato de Prestação de Serviços nº 152/2025 uma vigência 
de 6 (seis) meses para finalização de serviços remanescentes na execução do barracão UVR com fundamento no art. 
107 da Lei nº 14.133/2021, passando o mesmo a vigorar de 02/01/2026 a 02/07/2026. 

DAS DEMAIS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Altônia-PR, 16 de dezembro de 2025.  

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.684/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 28.595,00 (vinte e oito 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.001	 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00	715	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 28.595,00
FONTE	 871	CONVENIO 154/2026 - SETU - SIT 81900 - 1º ENCONTRO DE CARROS 
ANTIGOS	 28.595,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
488	 1.7.2.4.99.0.1.06 - CONVENIO 154/2026 - SETU - SIT 81900 - 1º ENCONTRO DE CARROS 
ANTIGOS	 28.595,00	 871
TOTAL	 28.595,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
MINUTA DE CONTRATO N.° 88/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 40/2026
DISPENSA N.° 11/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA
Contrato Administrativo de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços nº 005/2025 
– CIBAX
PROCESSO: 015/2025
PREGÃO SRP: nº 008/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): nº 005/2025 – CIBAX
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Consórcio Intermunicipal para a Conservação da 
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
CONTRATANTE :
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 
686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.15X e do CPF sob n.° 330.XXX.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA:
SARANDI TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 77.266.575/0001-85, situada na Avenida Adernar Bórnia, n.° 629, Bairro: Jardim Europa, 
Cidade de Sarandi, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. 
Odauro de Carvalho Vitoriano, portador do CPF n.º 066.XXX.XXX-47. Telefone: (44)3224-3033, 
e-mail: licitacao@saranditratores.com.br  .
Natureza da contratação: Fornecimento decorrente de preços registrados na ARP nº 005/2025 – 
CIBAX, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, observadas integralmente 
as condições do edital e da ARP, que integram este contrato por referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto é o fornecimento do bem conforme o item abaixo, com especificações técnicas 
idênticas às da ARP nº 003/2025 – CIBAX e seus anexos (Termo de Referência/Folhas de Dados), 
inclusive marca/modelo, prazos e condições:
ATA N° 003/2025
FORNECEDOR: SARANDI TRATORES LTDA
CNPJ: 77.266.575/0001-85
Item	 Descrição	 Marca
/modelo	 Qnt	 Vl. Unit.	 Valor total
05	 PÁ CARREGADEIRA NOVA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE 
11.500KGS ATÉ 13.000KGS, CIB10105	 LIUGONG 838 T	 1	
R$468.000,00	 R$468.000,00
As especificações, marcas/modelos e valores unitários são os mesmos registrados na ARP para 
o(s) item(ns) selecionado(s), observada a ordem de classificação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO VALOR TOTAL
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais). 
Apurado pela multiplicação das quantidades contratadas pelos valores unitários registrados na 
ARP para o(s) respectivo(s) item(ns).
3.2. O preço é fixo e irreajustável durante a execução, salvo as hipóteses de atualização/alteração 
previstas na legislação e na ARP (força maior, fato do príncipe, tributos e outras hipóteses do 
art. 124 da Lei 14.133/2021; reajuste/repactuação, quando houver previsão), sempre mediante 
justificativa e comprovação, nos termos dos itens 6.1 e 6.1.3 da ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ENTREGA
4.1. Vigência contratual: da assinatura até o recebimento definitivo do bem, observado o prazo de 
entrega e o limite orçamentário. (A ARP prevê que o prazo de vigência do contrato acompanha o 
prazo de entrega do bem e prorroga-se automaticamente caso a entrega não se conclua no prazo, 
sem confusão entre vigência e prazo de entrega.)
4.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias corridos 
EXCETO PARA OS ITENS 01, 12 E 15 que poderão ser entregues no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), 
que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo órgão participante, acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota fiscal deverá ser enviado ao endereço 
eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.
4.3. Transporte e logística: a entrega deverá ocorrer em veículos apropriados, com responsabilidade 
integral da CONTRATADA por transporte, armazenamento, descarregamento e integridade do 
bem até o recebimento definitivo.
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. Recebimento provisório: no ato da entrega, de forma sumária, por servidor/fiscal designado.
5.2. Recebimento definitivo: após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante 
termo específico; o objeto pode ser rejeitado total ou parcialmente se estiver em desconformidade.
5.3. A CONTRATANTE designará fiscal do contrato, competindo-lhe acompanhar, anotar e 
determinar providências.
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1. Garantia mínima: conforme folha de dados de cada item; na ausência de previsão, aplica-se 
24 meses para máquinas/equipamentos pesados (sem limite de horas) e 36 meses para veículos 
(sem limite de km), contados da entrega; prazo superior ofertado se incorpora automaticamente.
6.2. Durante a garantia, a CONTRATADA realizará manutenção corretiva com peças e mão de 
obra no local indicado, manterá rede de assistência técnica no território nacional e disponibilizará 
telefone 24h para suporte.
6.3. Reparo/substituição em até 30 dias corridos, prorrogáveis por igual período mediante 
justificativa; após reparo/substituição, aplica-se 90 dias de garantia legal adicional.
6.4. É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos dos fornecidos a proprietários 
particulares do mesmo modelo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO
7.1. A CONTRATADA assegurará fornecimento de peças originais por, no mínimo, a vida útil 
estimada de 15 anos das máquinas, contados do recebimento definitivo, abrangendo componentes/
acessórios/insumos necessários ao pleno funcionamento.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. Forma/Prazo: pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento do objeto com NF-e e arquivo XML, por boleto ou transferência (TED/DOC/
depósito/PIX), em conta de titularidade da CONTRATADA.
8.2. O pagamento fica condicionado à inexistência de pendências/penalidades e, quando houver 
recursos federais, à autorização do órgão concedente/IF.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Cumprir integralmente a ARP, edital, proposta e este contrato; fornecer conforme 
especificações; manter condições de habilitação/qualificação e regularidade fiscal/trabalhista; 
acusar recebimento de AFs e comunicações em até 24h; emitir NF com destaque de tributos 
retidos; entregar manual em português e relação de assistência; responder por vícios/danos e 
substituir/corrigir produto com defeito em até 30 dias; custear integralmente logística de entrega e 
seguros; manter atendimento e suporte.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Efetuar o pagamento nos prazos; fiscalizar o fornecimento; indicar preposto para interlocução; 
cumprir e exigir o cumprimento das obrigações previstas; observar as demais disposições legais 
e da ARP.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. O inadimplemento sujeita a CONTRATADA às sanções da Lei 14.133/2021 e às multas 
pactuadas na ARP, inclusive:
a) multa moratória por atraso na entrega: até 0,5% ao dia, limitada (conforme ARP) – ver item 
10.4.1;
b) multa por inexecução parcial: até 8% (combinada com suspensão/impedimento por 1 ano) – ver 
item 10.4.2;
c) multa por inexecução total: até 10% (combinada com suspensão/impedimento por 2 anos) – ver 
item 10.4.3;
d) demais sanções: advertência, impedimento de licitar/contratar e declaração de inidoneidade, 
garantidos contraditório e ampla defesa.
11.2. As penalidades não excluem a responsabilidade por perdas e danos e podem ser aplicadas 
cumulativamente, conforme gravidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO E DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS
12.1. Reconhecem-se as hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro e de atualização/
alteração dos preços registrados, quando cabíveis, mediante comprovação e decisão 
administrativa, conforme itens 6.1 e 7.2 da ARP e art. 124 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses legais (unilateral, amigável ou judicial) e 
nas situações previstas na ARP (descumprimento, não retirada de empenho, não manutenção de 
preço etc.), com as consequências e penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA ADESÃO (“CARONA”)
14.1. Para não participantes, além deste contrato, exige-se: (i) justificativa de vantajosidade; (ii) 
comprovação de compatibilidade de preços com o mercado (art. 23 da Lei 14.133/2021); (iii) 
anuência prévia do fornecedor; e (iv) autorização do Órgão Gerenciador (CIBAX). A contratação 
deve ser efetivada em até 90 (noventa) dias da autorização (prorrogável, excepcionalmente, 
dentro da vigência da ARP).
14.2. Limites: até 50% por órgão aderente e até 200% no somatório de todas as adesões do item, 
observados os itens 4.6 e 4.7 da ARP. (A CONTRATANTE declara ciência desses limites e de que, 
atingido o limite global, novas adesões ficam vedadas.)
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O presente contrato não gera obrigação de adquirir a totalidade dos quantitativos estimados 
na ARP; a contratação é por demanda, mediante AF e empenho, conforme necessidade.
15.2. Prevalência documental: Em caso de conflito, prevalecem, nesta ordem: (i) este contrato; (ii) 
ARP nº 004/2025 – CIBAX e seus anexos (incluindo Termo de Referência/Folhas de Dados); (iii) 
edital do Pregão SRP nº 008/2025; (iv) proposta da CONTRATADA.
15.3. Integram este contrato, independentemente de transcrição: (i) cópia da ARP nº 003/2025 
– CIBAX; (ii) Termo de Referência/Folhas de Dados do(s) item(ns); (iii) proposta vencedora na 
ARP referente ao(s) item(ns); (iv) AF(s) e nota(s) de empenho; (v) demais documentos essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 13 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
SARANDI TRATORES LTDA
CONTRATADA
Sr. Carlos Augusto Farinazzo
Secretário Municipal de Agricultura
Gestor
Sr. Renato Ribeiro Machado
Fiscal
TESTEMUNHAS
1.	 __________________________________ CPF: ________________
2.	 __________________________________ CPF: ________________

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2026
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2023, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 030/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0020-
76
Objeto do Contrato: contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos 
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de 
produtos e utilização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2023.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, até 12 de abril de 2027.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 180.000,00 (centro e oitenta mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 10 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 111/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Administrativo nº 123/2026, da Concorrência 
Pública nº 001/2026, Processo Administrativo nº 001/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CONSTRUTORA LEGO LTDA, CNPJ nº 24.151.588/0001-42
Objetivo do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a retificação da Cláusula Sétima - 
Do Reajuste do Contrato Administrativo nº 123/2026, firmado em 10 de março de 2026, cujo objeto 
consiste na execução de obras de construção de 65 (sessenta e cinco) unidades habitacionais 
unifamiliares térreas de interesse social, integrantes do Programa Pró-Moradia – Modalidade 
Provisão de Moradias, financiadas com recursos do FGTS, conforme Contrato de Financiamento 
nº 0624064-89 celebrado entre o Município de Guaíra/PR e a Caixa Econômica Federal, a fim 
de uniformizar o marco temporal do reajuste, em conformidade com o art. 92, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021..
Da retificação da cláusula de reajuste: A Cláusula Sétima - Do Reajuste do Contrato Administrativo 
nº 123/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 92, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021.
7.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado 
da contratação, o reajuste será concedido mediante a aplicação do índice INCC-DI/FGV, 
exclusivamente em relação às parcelas executadas ou remanescentes após a implementação da 
anualidade, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
R = V x (I – I0) / I0
Onde:
R = valor do reajuste;
V = valor da parcela contratual a ser reajustada;
I0 = índice INCC-DI/FGV correspondente ao mês da data-base do orçamento estimado;
I = índice INCC-DI/FGV correspondente ao mês de incidência do reajuste.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste concedido.
7.4. Nas aferições finais, será obrigatoriamente utilizado o índice definitivo.
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, aquele que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, por meio de termo aditivo, para reajustamento do valor remanescente.
7.7. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que observado o marco temporal ora retificado.
Da justificativa: A presente retificação decorre da necessidade de adequação redacional da 
cláusula de reajuste, com a finalidade de conferir segurança jurídica, uniformidade interpretativa 
e conformidade legal ao instrumento contratual, em observância ao art. 92, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, sem qualquer alteração do objeto, do regime de execução, do valor originalmente 
adjudicado ou da equação econômico-financeira inicial do contrato.
Da ausência de alteração material: O presente Termo Aditivo possui natureza exclusivamente 
retificadora, não importando em:
I – Alteração do objeto contratual;
II – Modificação do regime de execução;
III – Majoração do valor originalmente contratado;
IV – Alteração da proposta vencedora;
V – Prejuízo à competitividade ou ao resultado do certame.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2026
Pregão Eletrônico nº 036/2026
Processo Administrativo nº 077/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: W A DE JESUS SERVICOS DE PINTURAS, CNPJ nº 44.648.169/0001-28
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de 
serviços de pintura em geral, com fornecimento de todo o material, os quais serão empregados 
na manutenção das instalações físicas pertencentes e de responsabilidade desse Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2026
Pregão Eletrônico nº 036/2026
Processo Administrativo nº 077/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 61.953.189 TIAGO DE MORAIS MESSIAS DA SILVA, CNPJ nº 61.953.189/0001-
21
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de 
serviços de pintura em geral, com fornecimento de todo o material, os quais serão empregados 
na manutenção das instalações físicas pertencentes e de responsabilidade desse Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 222.009,90 (duzentos e vinte dois mil e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2026
Pregão Eletrônico nº 036/2026
Processo Administrativo nº 077/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: VIRLEI BRAGANCA DA SILVA 05638432922, CNPJ nº 31.060.018/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de 
serviços de pintura em geral, com fornecimento de todo o material, os quais serão empregados 
na manutenção das instalações físicas pertencentes e de responsabilidade desse Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 68.990,00 (sessenta e oito mil, novecentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2026
Pregão Eletrônico nº 036/2026
Processo Administrativo nº 077/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 54.678.335 KELVIN MATHEUS MICENE FERREIRA, CNPJ nº 54.678.335/0001-92
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual prestação de 
serviços de pintura em geral, com fornecimento de todo o material, os quais serão empregados 
na manutenção das instalações físicas pertencentes e de responsabilidade desse Município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 446.289,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 216/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2026
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: SÉRGIO APARECIDO BATISTA BIQUETI, CPF nº 447.020.279-72
Beneficiária: VIVIANE APARECIDA DO NASCIMENTO, CPF nº 012.840.529-58
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Desembargador F. da Costa, 356), pelo prazo de 06 (seis) meses, permitida a 
prorrogação por igual período, à família da Sra. Viviane Aparecida do Nascimento, que se encontra 
em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Recursos Orçamentários:
258.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 06 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 214/2026 
Processo Administrativo nº 014/2026
Concorrência Pública nº 003/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MIDAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.767.995/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção 
de unidade hospitalar - Hospital Graciele Possan no Município de Guaíra/PR, compreendendo a 
execução integral da edificação, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 
ensaios, testes, comissionamento e demais serviços necessários à completa implantação e 
funcionamento da unidade, conforme projetos, anteprojetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos integrantes do processo licitatório, com 
recursos oriundos do Governo do Estado do Paraná, através do Termo de Convênio nº 325/2025.
Valor Total: R$ 61.995.121,24 (sessenta e um milhões, novecentos e noventa e cinco mil, cento e 
vinte e um reais e vinte e quatro centavos).
Recurso Orçamentário: 
Dotação: [2026] 1800 - 09.001.1012.3449051010600000000.00000581 - Hospitais
Dotação: [2026] 0890 - 09.001.1012.3449051010600000000.00000414 - Hospitais
Prazo de Execução: O prazo de execução da contratação é de 18 (dezoito) meses.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, o qual 
poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 16 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná,16 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 138/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: W A DE JESUS SERVICOS DE PINTURAS, CNPJ nº 41.182.992/0001-00
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
certificados digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento 
das diversas secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 217/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 55.610.120 DAIANE NEVES DE SOUZA, CNPJ nº 55.610.120/0001-00
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de aulas diversas (Esportes Coletivos e 
Esportes Radicais), conforme proposta aprovada (anexo IV) do edital relativo ao Chamamento 
Público nº 001/2026), descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por cada 
hora/aula, o valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) no item 3; e de R$ 75,28 (setenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos) no item 4, tendo como limite máximo para contratações o valor 
total de R$ 245.068,80 (duzentos e quarenta e cinco mil, sessenta e oito reais e oitenta centavos), 
conforme Anexo II do Edital, devendo este valor teto ser distribuído entre todos os credenciados 
para o item.
Recursos Orçamentários: 
1776.13.003.2103.33390390500.505
1717.13.001.2097.33390390500.505
0625.08.001.2041.33390390500.505
0694.08.001.2044.33390390500.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
em 17 de abril de 2026 e término em 17 de abril de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 218/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 139/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 61.953.189 TIAGO DE MORAIS MESSIAS DA SILVA, CNPJ nº 61.953.189/0001-21
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
certificados digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento 
das diversas secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 222.009,90 (duzentos e vinte dois mil e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 219/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 140/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: VIRLEI BRAGANCA DA SILVA 05638432922, CNPJ nº 31.060.018/0001-02
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
certificados digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento 
das diversas secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 68.990,00 (sessenta e oito mil, novecentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 141/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 54.678.335 KELVIN MATHEUS MICENE FERREIRA, CNPJ nº 54.678.335/0001-92
Objeto do Contrato: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
certificados digitais padrão ICPBrasil e certificado SSL OV WildCard, destinados ao atendimento 
das diversas secretarias do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 446.289,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 17 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para a execução de obra de construção de unidade hospitalar - Hospital 
Graciele Possan no Município de Guaíra/PR, compreendendo a execução integral da edificação, 
com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ensaios, testes, comissionamento 
e demais serviços necessários à completa implantação e funcionamento da unidade, conforme 
projetos, anteprojetos, especificações técnicas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 
demais documentos integrantes do processo licitatório, com recursos oriundos do Governo do 
Estado do Paraná, através do Termo de Convênio nº 325/2025, sendo a empresa vencedora:
MIDAS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.767.995/0001-03, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 61.995.121,24 (sessenta e um milhões, novecentos e 
noventa e cinco mil, cento e vinte e um reais e vinte e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de abril de 2026.	
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 036/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 036/2026, cujo objeto é a prestação de serviços de pintura em geral, 
com fornecimento de todo o material, os quais serão empregados na manutenção das instalações 
físicas pertencentes e de responsabilidade desse Município de Guaíra/PR, sendo as empresas 
vencedoras:
W A DE JESUS SERVICOS DE PINTURAS, inscrita no CNPJ nº 41.182.992/0001-00, vencedora 
do lote 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais);
61.953.189 TIAGO DE MORAIS MESSIAS DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 61.953.189/0001-21, 
vencedora do lote 1, 6 e 7 da Licitação, com valor total máximo de R$ 222.009,90 (duzentos e 
vinte dois mil e nove reais);
VIRLEI BRAGANCA DA SILVA 05638432922, inscrita no CNPJ nº 31.060.018/0001-02, vencedora 
do lote 4 da Licitação, com valor total máximo de R$ 68.990,00 (sessenta e oito mil, novecentos 
e noventa reais);
54.678.335 KELVIN MATHEUS MICENE FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 54.678.335/0001-92, 
vencedora do lote 3, 5 e 8 da Licitação, com valor total máximo de R$ 446.289,00 (quatrocentos e 
quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
EXCEPCIONAIS        DE        ALTONIA       -       APAE 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO a Contratação de Empresa para prestação de serviços para 

atendimento ESPECIALIZADO na área de Saúde (Nutricionista), para alunos matriculados na Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 37.432,64 (trinta e sete mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 01 de abril de 2026 

ABERTURA: Sexta-Feira, 17 de abril de 2026 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote - Serviços 

 

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital, desde que fornecido pelo 

licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem na Secretaria de APAE, 

durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 

Empresa. Maiores informações, através do Fone: (44) 3659-1823 e do  E-mail: apaealtonia@hotmail.com  

 
Altônia, Pr., aos 01 de abril de 2026. 

 
 

                                                                                                      Aletéia Patricia Alves Previdelli 
                                                                                                                 Presidente da APAE 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 025/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 014/2026 – Sulfite
DATA DE ASSINATURA: 17 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AVANTI OFFICE LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de resmas de papel sulfite, destinadas 
ao atendimento das necessidades dos diversos setores da prefeitura municipal de Alto Paraíso/PR, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no termo de referência.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Município de Alto Paraíso – PR, 17 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 166/2026
DATA: 17/04/2026.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DOTURISMO 
-SETU.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuiçõeslegais
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Público Municipal, Laercio Fernandes portador do CPF n° 459.
XXX.019-49, ocupante do cargo de Secretário da Administração, como gestor do convênio 
com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao evento do dia do Trabalhador, 
Município de Icaraíma.
Art. 2° - Designar o Servidor Público Municipal Moacir Pedroso Dias portador do CPF n° 
nº 853.XXX.139-87, ocupante do cargo de Secretário Geral de Governo e Finança, como 
fiscal do convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente ao evento do dia do 
Trabalhador, Município de Icaraíma.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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1.	 SOBRE A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada 
na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no 
setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do 
acesso à cultura no Brasil.
A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante 
repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.
As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o 
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de 
FRANCISCO ALVES/PR e do ESTADO DO PARANÁ.
Deste modo, o  Município de FRANCISCO ALVES/PR torna público o presente edital elaborado 
com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).
2.	 INFORMAÇÕES GERAIS
2.1 OBJETO DO EDITAL: O objeto deste Edital é a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NA CATEGORIA DESCRITA NO ANEXO I, COM O 
OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO 
MUNICÍPIO.
2.2 QUANTIDADE DE PROJETOS SELECIONADOS
2.2.1 Serão selecionados 3 (três) projetos, de acordo com a categoria abaixo:
ITEM	 DESCRIÇÃO	QTD VAGAS	VALOR POR VAGA
01	 Implementação de oficina de Capoeira com carga horária total de até 254 horas, a ser 
realizado em até 12 meses visando promover o acesso ao esporte e à cultura para crianças e 
adolescentes do município.	 1	 R$30.560,48
02	 Implementação de oficinas de música (viola e violão), totalizando 250 horas a ser realizado 
em até 12 meses, com atendimento direcionado aos públicos infantojuvenil e adultos do município, 
visando o desenvolvimento artístico e a preservação das tradições musicais.	 1	 R $ 
30.000,00
03	 Implementação de oficinas de Canto Coral direcionadas ao público infantojuvenil e adultos, 
com carga horária total de 83 horas a ser realizado em até 12 meses, visando o desenvolvimento 
da técnica vocal, a percepção musical e a integração social através do canto coletivo. 	 1	
R$ 10.000,00
2.2.2 Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou 
seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas 
podem ser ampliadas.
2.3	 VALOR TOTAL DO EDITAL
2.31	 O valor total deste edital é de R$R$ 70.560,48 (setenta mil, quinhentos e sessenta reais e 
quarenta e oito centavos).
2.32	 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
06	 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.003	 DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.003.13.392.0019.2029	 Manutenção de Eventos Culturais
550	3.3.90.36.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 1063	
1063
551	3.3.90.39.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1063	
1063
2.33	Os valores para o pagamento dos projetos fomentados pela PNAB então alocados no 
BANCO DO BRASIL, Agencia: 0796-X Conta: 21491-4, de acordo com o plano de ação Nº 
30882120230005-018695
2.34	 Sobre o valor total repassado pelo Município ao agente cultural, não incidirá Imposto de 
Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços.
2.4	 PRAZO DE INSCRIÇÃO
2.4.1	 Das 00:00 horas do dia 20/04/2026 00:00:00 até às 23h59 horas do dia 08/05/2026 
23:59:00.
2.4.2	 As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital.
2.5 QUEM PODE PARTICIPAR
2.4.3	 Podem se inscrever no Edital Agentes culturais do Paraná, RESIDINDO UMA 
DISTÂNCIA MÁXIMA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES DE 100KM, PERMITINDO SUA 
ATUAÇÃO DE FORMA PONTUAL, NÃO SENDO POSSÍVEL TERCEIRIZAR SEU TRABALHO 
que atua ou reside no ente federativo, há pelo menos 06 (seis) meses anterior a abertura do 
presente Edital.
2.4.4	  Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir 
e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, dançarinos, 
artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.
2.4.5	 O agente cultural pode ser:
i.	 Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
ii.	 Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc)
iii.	 Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa, etc)
iv.	 Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
2.4.6	 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal 
para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada 
em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo VI.
2.6	 QUEM NÃO PODE PARTICIPAR
2.6.1 Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:
i.	 tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de análise de 
propostas ou da etapa de julgamento de recursos;
ii.	 sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
iii.	 sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou 
de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado de 
concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.
Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão 
impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas neste item.
Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza participação 
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente cultural nas 
audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.
2.7	 QUANTOS PROJETOS CADA AGENTE CULTURAL PODE APRESENTAR NESTE EDITAL
2.7.1	 Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo a 1 projeto.
2.7.2	 Cada agente cultural poderá ser contemplado com no máximo 1 projeto.
3.	 ETAPAS
3.1 ESTE EDITAL É COMPOSTO PELAS SEGUINTES ETAPAS:
i.	 Fase 01 Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais;
ii.	 Fase 02 Seleção de Mérito – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos;
iii.	 Fase 03 Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior serão 
convocados para apresentar documentos de habilitação
iv.	 Fase 04 Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural.
v.	 Prestação de contas – etapa em que o proponente deve apresentar a prestação de contas do 
objeto selecionado.
4.	 INSCRIÇÕES
FASE	 ETAPA	 LINK
1	 Avaliação e seleção de Mérito das candidaturas, a ser realizada pela Comissão de Avaliação 
e Seleção.	https://forms.gle/CvTbkfsobVw5m7X4A
2	 Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritas 
no tópico 6.2 a ser realizada pela Comissão de Avaliação e Seleção.	 https://forms.gle/
V9pmhsk3jMGCoBdU7
4.1 O agente cultural deve encaminhar por meio de Plataforma Eletrônica a seguinte documentação 
obrigatória:
a) Formulário de inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto);
b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;
c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas;
d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ;
e) Portfólio contendo as informações de apresentação do Agente Cultural;
f) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto.
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.
Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), no 
Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
5.	 COTAS
5.1 CATEGORIA DE COTAS
5.1.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:
i.	 pessoas negras (pretas e pardas);
ii.	 pessoas indígenas;
iii.	 pessoas com deficiência.
5.1.2	  A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I.
5.1.3	 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.
5.1.4	 A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis.
5.1.5	 Concorrência concomitante
i.	 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente 
às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da 
ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a 
sua nota ou classificação no processo seleção.
ii.	 Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
5.2	 DESISTÊNCIA DO OPTANTE PELA COTA
5.2.1	 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
5.2.2	 Remanejamento das cotas:
i.	 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a 
outra categoria de cotas.
ii.	 Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os 
demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.2.3	 Procedimentos complementares
i.	 heteroidentificação: procedimento complementar à autodeclaração de pertencimento racial, 
para confirmação, por terceiros, da identificação como pessoa negra (preta ou parda) de acordo 
com seu fenótipo, isto é, conforme suas características físicas;
ii.	 solicitação de carta consubstanciada: documento apresentado em formato escrito, oral ou 
audiovisual que promove a reflexão sobre o pertencimento étnico-racial, contendo os motivos 
pelos quais o agente cultural se autodeclara negro (preto ou pardo) ou indígena, conforme modelo 
constante no formulário de inscrição;
iii.	 solicitação de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que demonstre o 
pertencimento étnico do agente cultural indígena elaborado por liderança ou entidade constituída 
em forma de associação, fundação ou qualquer configuração de entidade formalizada ou não, 
desde que gerida por povos indígenas;
iv.	 procedimento de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1º do art. 2º da Lei 
nº 13.146, de 2015, solicitação de documentos como laudo médico, certificado da Pessoa com 
Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa com 
Deficiência; ou
v.	 outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência.
5.2.4 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos
i. As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham 
algum dos requisitos abaixo:
1.	 pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência,
2.	  pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural;
3.	 pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e
4.	 outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, indígenas ou 
com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.
5.	 As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem preencher 
uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.

6.	 COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)
6.1 PREENCHIMENTO DO MODELO
i.	 O agente cultural deve preencher o Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho, documento 
(no link disponibilizado) que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a planilha 
orçamentária.
ii.	 O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Município de qualquer responsabilidade civil ou penal.
7.	 PREVISÃO DE EXECUÇÃO DO PROJETO
7.1 Os projetos apresentados deverão ser executados em até 14/06/2027.
8.	 CUSTOS DO PROJETO
8.1 O agente cultural deve criar uma planilha orçamentária indicando os custos do projeto, por 
categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de mercado.
8.2 O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de acordo com as 
características e realidades do projeto.
Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais 
na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos 
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, 
conforme Anexo I do presente edital.
Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 
por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou apoios 
federais, estaduais e municipais, vedada a duplicação ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de um mesmo item de despesa.
Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos provenientes 
deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha orçamentária a 
previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão custeados com esse 
recurso.
9.	 RECURSOS DE ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as suas característicos, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
São medidas de acessibilidade:
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, 
pela iniciativa ou pelo espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.
10.	 ETAPA DE SELEÇÃO
10.1	 Quem analisa os projetos
i.	 A equipe da empresa responsável pela implementação da PNAB. APEG – CNPJ: 
43.661.399/0001-64
ii.	 A comissão de acompanhamento, regulamentada pela portaria Nº 222/2026 aprova e 
homologa os projetos.
iii.	 Todas as atividades serão registradas em ata e publicadas em diário oficial do município.
10.2 Quem não pode analisar os projetos
10.3 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação dos projetos quando:
I - Tiverem interesse direto na matéria;
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro 
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou 
se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do respectivo 
cônjuge ou companheiro.
10.4 Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar 
à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser 
considerados nulos.
Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, bisavô/
bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/
enteada, cunhado/cunhada.
11.	 ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL
11.1 Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos.
i. Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto individual quanto sobre seu 
contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
no Anexo III deste edital.
ii. Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e 
de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A 
pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação.
11.2 Análise da planilha orçamentária
i. Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente cultural 
são compatíveis com os preços praticados no mercado.
ii. Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos 
de verificação.
11.3 Valores incompatíveis com o mercado
i. Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, 
pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis 
aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o 
projeto apresentado.
ii. Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso da 
etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6.
12.	 RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
12.1 O resultado preliminar da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial do Município e no 
site oficial  https://www.franciscoalves.pr.gov.br/?pag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9
T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1dZPQ==&id=133 ;
12.2 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção que 
deve ser apresentado por meio de e-mail:  no prazo de 3 (três) DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO 
III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023 a contar da publicação do resultado, considerando-se 
para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.
12.3 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
12.4 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no 
Diário Oficial do Município e no site oficial do município: https://www.franciscoalves.pr.gov.br/?p
ag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1
dZPQ==&id=133 .
13.	 REMANEJAMENTO DE VAGAS
13. 1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as seguintes regras:
A) OS RECURSOS NÃO UTILIZADOS EM UMA CATEGORIA SERÃO DESTINADOS AOS 
PROJETOS COM MAIOR PONTUAÇÃO GERAL, OU MAIOR PONTUAÇÃO NA CATEGORIA 
INDICADA PELA COMISSÃO.
Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão 
ser utilizados em outro edital da PNAB ou suplementados em projetos aprovados neste edital.
14.	 ETAPA DE HABILITAÇÃO
14.1 O agente cultural deve encaminhar os documentos de habilitação abaixo listados por meio de 
Plataforma Eletrônica descrita no item 4: https://forms.gle/V9pmhsk3jMGCoBdU7  ;
14.2 O agente cultural pode encaminhar os documentos referente a fase de habilitação 
concomitantemente ao projeto para a análise de mérito, ou após a convocação;
14.3 Caso todos os proponentes tenham encaminhado os documentos da fase de habilitação 
juntamente a fase de mérito, o cronograma pode sofrer alterações.
14.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
14.2.1 SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA FÍSICA:
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários FEDERAIS e Dívida Ativa da União;
III - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários ESTADUAIS E MUNICIPAIS, 
expedidas pela sede do Município;
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de 
declaração assinada pelo agente cultural.
Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II - Pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
III - que se encontrem em situação de rua.
14.2.2 SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA JURÍDICA:
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);
IV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
estadual, nos casos de pessoas jurid́icas com fins lucrativos;
V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários FEDERAIS e à Div́ida Ativa da 
União;
VI - certidões negativas de débitos ESTADUAIS E MUNICIPAIS, expedidas pela sede do Município;
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
14.2.2 SE O AGENTE CULTURAL FOR GRUPO OU COLETIVO SEM PERSONALIDADE 
JURÍDICA (SEM CNPJ):
I – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União em 
nome do representante do grupo;
II - Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e municipais, 
expedidas pela sede do Município em nome do representante do grupo
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho em nome do representante do grupo;
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de 
declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo.
14.2.3 Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes 
culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação 
dos projetos.
Atenção! As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurid́icos com a 
administração pública.
Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.
15.	 RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
15.1 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção, 
que deve ser apresentado por meio de e-mail: cultura@franciscoalves.pr.gov.br, no prazo de 3 
(três) dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para inićio da contagem o 
primeiro dia útil posterior à publicação.
15.2 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
15.3 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no 
Diário Oficial do Município e no site oficial do Município https://www.franciscoalves.pr.gov.br/?p
ag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV009T1
dZPQ==&id=133
15.4 Após essa etapa, não caberá mais recurso.
16.	 ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS
16.1 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
i. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.
ii. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pelo Município contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
16.2	 RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS
16.2.1	 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá 
os recursos em conta bancária indicada para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
pagamentos proporcionais, mediante a comprovação da prestação de serviços.
16.2.2	 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 05 (cinco) dias após a 
Convocação do Agente Cultural sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente 
para assumir sua vaga.
Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção 
como expectativa de direito do agente cultural.
16	 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 
Governo federal e do Município, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação 
de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 
9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições.
16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados.
16.3 O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal.
17.	 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

17.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria Municipal de Cultura
17.1.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como a prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.1.2 Como o agente cultural presta contas ao Município
i. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução 
do ii. Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.
iii. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 15 de janeiro de 2026.
17.1.3	 O Relatório e Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:
i.	 quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto; ou
ii.	 quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
18.	 DO CRONOGRAMA PRÉVIO
FASE 2 – AVALIAÇÃO DO MÉRITO
Prazo das Inscrições	 20/04/2026 a 08/05/2026
Publicação dos Aprovados na fase de Avaliação e Convocação para Apresentação dos 
Documentos da fase de Habilitação	 13/05/2026
Prazo para Recursos	 14/05/2026 a 19/05/2026
Publicação da Análise dos Recursos	 20/05/2026
FASE 3 – HABILITAÇÃO
Prazo inscrição da Fase de Habilitação	 21/05/2026 a 25/05/2026
Publicação do Resultado Preliminar da Habilitação	 28/05/2026
Prazo para Recursos	 29/05/2026 a
02/06/2026
Publicação da Análise dos Recursos e resultado final	 05/06/2026
FASE 4 – ASSINATURA DO TERMO DE REFERÊNCIA
Início Chamada para assinatura dos Termos de Execução Cultural		
08/06/2026
FASE 5 – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Prestação de contas no link : https://apeg.com.br/
A definir de acordo com o cronograma do projeto aprovado.
19.	 DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 DESCLASSIFICAÇÃO DE PROJETOS
i. Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no disposto no 
inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação 
do agente cultural.
19.2 ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS DO EDITAL
O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site: https://www.franciscoalves.pr.gov.
br/?pag=T1RVPU9EZz1PV0k9T1RrPU9UUT1OMlE9T0dNPU9XST1PR1U9T0dNPU9HWT1PV0
09T1dZPQ==&id=133
19.3 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são 
de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações 
no site oficial, diário oficial e nas mídias sociais oficiais.
19.4 INFORMAÇÕES ADICIONAIS
i. Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail cultura@franscisoalves.pr.gov.br ou pelo 
telefone 44 99824-9234.
19.5 Os casos omissos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura.
19.6 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 12 (doze) meses 
após a publicação do resultado final.
20.	 ANEXOS DO EDITAL
Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Critérios de seleção;
Anexo III - Termo de Execução Cultural;
Anexo IV – Declaração de representação de grupo ou coletivo sem CPNJ;
Anexo V – Declaração para cotas Étnico racial;
Anexo VI – Declaração para cotas Pessoas com Deficiência;
Anexo VII – Modelo de Formulário para recurso
Francisco Alves, 17 de abril de 2026.
Ângela Maria da Cruz Pinto
Secretaria de Educação e Cultura
Juliana Saldeira do Nascimento
Coordenadora de Cultura
ANEXO I
CATEGORIAS DE APOIO
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
1.	 RECURSOS DO EDITAL
ITEM	 DESCRIÇÃO	AMPLA CONCORRÊNCIA	COTAS PCD	COTAS RACIAIS	
TOTAL VAGAS	 VALOR VAGA
01	 Implementação de oficina de Capoeira com carga horária total de até 254 horas, a ser 
realizado em até 12 meses visando promover o acesso ao esporte e à cultura para crianças e 
adolescentes do município.	 1	 0	 0	 1	 R $ 
30.560,48
02	 Implementação de oficinas de música (viola e violão), totalizando 250 horas a ser realizado 
em até 12 meses, com atendimento direcionado aos públicos infantojuvenil e adultos do município, 
visando o desenvolvimento artístico e a preservação das tradições musicais.	 1	 0	
0	 1	 R$ 30.000,00
03	 Implementação de oficinas de Canto Coral direcionadas ao público infantojuvenil e adultos, 
com carga horária total de 83 horas a ser realizado em até 12 meses, visando o desenvolvimento 
da técnica vocal, a percepção musical e a integração social através do canto coletivo. 	 1	
0	 0	 1	 R$ 10.000,00
1.1 O valor total deste edital é de R$R$ 70.560,48 (setenta mil, quinhentos e sessenta reais e 
quarenta e oito centavos).
ANEXO II
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
1.	 A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, 
conforme descrição a seguir:
I.	 Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos (A,B, C, D e F)
II.	 Grau pleno de atendimento do critério - 20 pontos (E)
III.	 Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;
IV.	 Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;
V.	 Não atendimento do critério – 0 pontos.
CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
ITEM	 DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO	 PONTUAÇÃO MÁXIMA
A	 Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas e contrapartida 
social do projeto - A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo 
do projeto apresenta, como um todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, 
sendo possiv́el visualizar de forma evidente os resultados que serão obtidos.	 10
B	 Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município - A análise deverá 
considerar, para fins de avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura Municipal.	 10
C	 Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação 
de histórica vulnerabilidade econômica/social,	 10
D	 Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de execução nas metas, resultados 
e desdobramentos do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica 
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha orçamentária, sua execução e 
a adequação ao objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada, para fins 
de avaliação, a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados na 
planilha orçamentária do projeto. 	 10
E	 Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A análise deverá 
considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, verificando a 
coerência ou não em relação às atribuições que serão executadas por eles no projeto (para esta 
avaliação serão considerados os termos de anuência, currićulos dos membros da ficha técnica).	
20
F	 Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerada,     para fins de análise, a 
carreira do proponente, com base no currićulo e comprovações enviadas juntamente com a 
proposta.	 10
Pontuação Total	 70
2.	 Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 
pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:
PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS
Identificação do Ponto Extra	 Descrição do Ponto Extra	 Pontuação
K	 Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por pessoas negras ou 
indígenas	 10
L	 Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres	10
M	 Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em temáticas relacionadas a: 
pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, LGBTQIAPN+, idosos, crianças, 
e demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social	 10
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL	 30 PONTOS
Ou
PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
Identificação do Ponto Extra	 Descrição do Ponto Extra	 Pontuação
N	 Pessoas Física negras ou indígenas	 10
O	 Pessoa Física do sexo feminino 	 10
P	 Pessoas Físicas com notória atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras, 
indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, LGBTQIAPN+, idosos, crianças, e demais grupos 
em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social
10
PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL	 30 PONTOS
3.	 A pontuação final de cada candidatura será POR CONSENSO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO.
4.	 Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber pontuação 0 
em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
5.	 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios de modo que 
a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o agente cultural.
6.	 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos 
critérios de acordo com a ordem abaixo definida: E, A, B, C, D, F, G, respectivamente.
7.	 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, serão 
adotados critérios de desempate na ordem a seguir: PROPONENTE COM MAIOR IDADE/SORTEIO
8.	 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 40 pontos
9.	 Serão desclassificados os projetos que:
10.	 receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
11.	 apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou 
outras formas de discriminação, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
12.	 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação 
de sanções administrativas ou criminais.
 ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR Número/2025 TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL 
Nº xx/xxxx, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023 
(DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
1. PARTES
1.1 O/A (Nome do órgão), neste ato representado pelo, Senhor(a) (nome do responsável pelo órgão), 
e o(a) AGENTE CULTURAL,  [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], 
portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF 
nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR 
CEP], do município de [cidade/uf], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente 
Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 
ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente 
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 11.740/2023 
(DECRETO PNAB), DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) e LEI Nº 14.903, DE 27 
DE JUNHO DE 2024 que estabelece o marco regulatório do fomento à cultura.
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural [INDICAR NOME DO PROJETO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO], ([INDICAR VALOR POR EXTENSO]).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no [NOME DO BANCO], Agência 
[INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 
necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:
I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 
6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;
IIII) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o 
acesso ao local de realização da ação cultural;
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IV) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio 
de Relatório de Execução do Objeto apresentado no prazo máximo de 10 dias a partir do 
encerramento do projeto;
V) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do recebimento 
da notificação;
VI) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 
com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do 
Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei 
das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições;
VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;
VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo de 5 
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
X) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo de 
posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente 
cultural pessoa jurídica.
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação 
de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo 
ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e
II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações 
de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias 
jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos 
pertinentes à execução do projeto.
7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 
do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, 
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório 
de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto 
foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o 
cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 
do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique 
irregularidades no relatório de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 
prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes 
hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 
previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 
ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 
dias, contado do recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 
celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de 
informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução 
de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 
compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 
exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme 
o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa ao 
atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido 
na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 
realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução 
cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da 
administração pública.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 
da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor 
pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.
9.2.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução 
da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE].
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo.
10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 O monitoramento acontecerá a partir da execução do objeto e as informações de prestação 
de contas realizadas no endereço: www.apeg.com.br/pnab.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 12 
meses, ou de acordo com o projeto aprovado.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR link de publicação]
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de 
Execução Cultural.
LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].
[NOME DO AGENTE CULTURAL]
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO
GRUPO ARTÍSTICO:
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]
As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], 
elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único representante neste edital, 
conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, 
inclusive assinatura do Termo de Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir 
compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer 
outro ato relacionado ao referido edital.
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação 
previstas no edital.
NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS
[LOCAL]
[DATA]
ANEXO V
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)
Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou ______________________________
________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)
Eu,  ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa com deficiência.
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração 
falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
ANEXO VII
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
À Comissão de Seleção,
 Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar 
alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.
Justificativa:.
Local, data.

Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
À [INSERIR UNIDADE OU ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA ETAPA DE HABILITAÇÃO],
 Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar 
alteração do resultado preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir.
Justificativa:.
Local, data.
Assinatura Agente Cultural
NOME COMPLETO

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná  

 

 
 

 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 20/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2025 
 

REF. CONTRATO Nº 92/2025 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob 
n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
CONTRATADA K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
10.675.016/0001-58 , com sede Rua Souza Naves, 1145, Bairro: Centro, CEP: 
87701220, Município de Paranavaí   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Rosa 
Ferreira Braga, portador do CPF n.º 016.XXX.XXX-66, E-mail:  
kmedica@hotmail.com , Telefone: (44) 3422-1500. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de fórmulas lácteas infantis, dietas enterais e suplementos 
nutricionais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão n.° 07/2025, na forma da Lei n.° 
14.133/2021, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, acrescer ao contrato n.° 92 / 2025, o valor de R$4.050,00 (quatro 
mil e cinquenta reais) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme 
disposição do parágrafo primeiro do art. 125 da Lei n.° 14.133/202, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2026000081. 
 
 

Cód. Descrição Quant. 
Licitada 

Aditivar 
(25%) 

11084 

Fórmula anti regurgitação para lactentes de 0 a 12 meses, para 
condições de refluxo gastroesofágico. Contém lactose. Apresentação 
em pó. Embalagem- lata de 800gr. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  marca: aptamil 
ar- judicial 

134.400 33.600 

11062 

Composto lácteo zero lactose fortificado rico em cálcio, ferro, zinco, 
vitaminas a, d, c e e. ingredientes: leite integral, maltodextrina, soro de 
leite, enzima lactase, vitaminas (a, d, c e e), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. Apresentação em pó. Embalagem em lata 

68.400 17.100 

de no mínimo 300gr e máximo 800gr. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.marca de 
referência: ninho zero lactose (nestle) ou equivalente ou de melhor 
qualidade

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n.° 07/2025 que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 92 / 2025

Cruzeiro do Oeste, 27 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal   
CONTRATANTE

K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME
Contratada

Sr. Flávio Silva Posseti
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas:1---------------------------------------  2 --------------------------------------
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Decreto  nº 64/2026 de 17/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  34.846,16  (trinta  e 
quatro  mil  oitocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  dezesseis  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO 24.800,00749 - 3.3.90.30.00.00 2
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

46,16738 - 3.3.90.39.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00750 - 3.3.90.30.00.00 2

07.003.15.452.0010.2.198. MANUTENÇÃO DA COLETA SELETIVA DE RESIDUOS SÓLIDOS
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00754 - 3.3.90.30.00.00 2

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00752 - 3.3.90.30.00.00 2

Total Suplementação: 34.846,16

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

2 34.846,16Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

34.846,16Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   17  de  abril  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
EXCEPCIONAIS        DE        ALTONIA       -       APAE 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 003/2026 

 

 

Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 

003/2026, em favor das Empresas: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, no Lote 01, no valor 

total de R$ 9.848,27 (nove oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete centavos); 
MERCADO CAMPO BELO LTDA - ME, no Lote 01, no valor total de R$ 13.528,00 (treze mil 
quinhentos e vinte e oito reais). Conforme resultado da reunião no dia 17 de abril de 2026.  

 

 

Altônia, 17 de abril de 2026.                                              

 

 
 

..................................................................... 
ALETÉIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 164/2026
DATA: 17/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) –Designar o Servidor Sr.  Sr. Laercio Fernandes, portador da RG n.º 3.313.XXX-3 e do CPF 
nº 459.XXX.019-49, como Fiscal do Contrato de Prestação de Serviço nº 038/2026, Sra.  Silvani 
Aparecida Alves Fabris, portadora da RG n.º 5.XXX.961-X e do CPF nº XXX.413.XXX-00, como 
Gestor do Contrato de Prestação de Serviço nº 038/2026. Empresa: MARCELO DE CAMARGO 
BATISTA - MEI, firmado entre este ente Municipal e a Empresa.
2°) -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 165/2026
DATA: 17/04/2026
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Wellington da Cruz Fernandes, portador do RG n.º 9.319.XXX-X e 
do CPF nº 062.XXX.049-XX, Como Gestor dos Contratos, Ata Registro de Preços nº 031, 032, 
033, 034, 035 e 036/2026, nomeado o Sr. Kayo Cesar Gomes dos Santos, portador da RG n.º 
13.XXX.XXX-1 e do CPF nº 092.XXX.799-35, como Fiscal do Contrato, Ata Registro de Preços 
nº 031, 032, 033, 034, 035 e 036/2026. Empresas:  DENTECK AR CONDICIONADO LTDA., DRS 
MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA., MC PAPELARIA PEROLA LTDA., OTTOS GR AUTOMAÇÃO 
COMERCIAL LTDA., R&L SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA., VITOR DIOGO WENDLING.
2°) - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do Mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 048/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa n° 009/2026, em favor 
empresa FERA ESPORTES, CNPJ: 48.672.019/0001-00, que tem como objeto fornecimento de 
materiais e prestação de serviços para realização de eventos esportivos em comemoração ao 37° 
aniversário de Ivaté, no valor de R$ 24.814,70 (vinte e quatro mil, oitocentos e quatorze reais e 
setenta centavos), com vigência de 01 (um) mês.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA N° 010/2026
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decretos municipal n° 20, 22, 23, 24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações 
aplicáveis, objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa de decoração de camarim para artistas, equipes técnicas e 
demais profissionais envolvidos nos eventos culturais, artísticos e institucionais do município de 
Ivaté.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2026 às 08h00.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/04/2026 às 08h00.
LOCAL DE RECEBIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, Avenida Rio de 
Janeiro, 2758, Departamento de Licitações ou por e-mail  licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.
EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes.
Ivaté, 17 de abril de 2026.
 Denise Nunes Carneiro Fonseca
Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório n.º 004/2026
 Dispensa de Licitação n.º 004/2026
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando 
todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n.º 004/2026, com 
fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 PARA Contratação da empresa ELMU 
AMBIENTAL LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 28.301.359/0001-18, para contratação de empresa 
fornecedora de 01 colaborador para prestação de de serviços de limpeza e zeladoria para a sede 
administrativa do consórcio, sito a Rua José Paulino Duarte, 645, centro, onde a prestação de 
serviços será por 05 dias semanal (segunda à sexta), sendo 08 horas diárias. O contrato terá á 
duração de 09 meses, podendo ser prorrogado, conforme determina a Lei, conforme estabelecido 
no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21 c//c art. 99 do ATO PUBLICO 002/2024. 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas 
no DFD da Secretaria Executiva, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer 
jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei 
nº 14.133/2021, e seguiu os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21.
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base 
nas razões expostas no presente processo.
São Jorge do Patrocínio - PR, 17 de abril de 2026.
Everton Barbieri
Presidente do CORIPA

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 152/2026
Nomear ALEXANDRE WOSIACH MAZIERI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ALEXANDRE WOSIACH MAZIERI, portador do CPF nº xxx.813.359-xx, para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO, Grupo Ocupacional Profissional Médico - 
GOPM, Classe A, Referência 46, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de abril do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
 CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, 
Umuarama/PR, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das 
condições estabelecidas neste Instrumento de Chamamento Público. 

 
2. REGÊNCIA 

2.1. Este edital é regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, 
Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis. 

 
3. OBJETO 

3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços de transporte de passageiros, com destino ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes 
passageiros de Curitiba/PR, visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. Os 
serviços serão remunerados conforme os valores estabelecidos na Tabela do CISA, constante no Termo de 
Referência. 

3.2. Destina-se ao atendimento dos pacientes provenientes dos Municípios consorciados ao CISA e daqueles 
que vierem a se consorciar durante a vigência deste processo. 

3.3. Para a realização da viagem, o embarque dos passageiros poderá ocorrer tanto no município de origem 
quanto no município sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. 

3.4. O edital completo estará disponível no site www.cisaamerios.com.br e pode ser solicitado via e-mail no 
endereço: licitacao@cisaamerios.com.br.   

3.5. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento encontram-se no termo 
de referência e na minuta do contrato de fornecimento. 

 

4. PRAZOS 

4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento e protocolado 
no CISA no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

4.2. O prazo para avaliação da documentação e demais etapas do processo ocorrerão no prazo de até 30 dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período e serão comunicados via e-mail ou outro meio hábil. 

4.3. O prazo de vigência do contrato decorrente deste credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, conforme art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.4. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação do interessado. 
 

 
 

 
5. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os interessados se credenciem a 
qualquer momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela verificação do credenciamento, desde 
que mantidas as razões presentes na justificativa para a instauração deste Edital de Credenciamento. 

 
6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação, apontando clara e objetivamente as falhas ou irregularidades percebidas, 
sendo dirigidos ao e-mail licitacao@cisaamerios.com.br ou protocolados no endereço constante no Preâmbulo, 
durante o horário compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 nos dias úteis. 

6.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem a identidade do 
impugnante, sendo exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, além do respectivo ato constitutivo e 
procuração, no caso de representação por procurador. 

6.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no servidor ou navegador, 
tanto do CISA quanto do emissor. 

6.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, que decidirá sobre sua procedência e, em caso de acolhimento, determinará as 
adequações necessárias com nova publicação do Edital. 

6.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento. 

6.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas retificações, 
assegurando-se assim o princípio da ampla divulgação e transparência no processo de credenciamento. 
 
 
7. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Condições de participação. 

7.1.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que satisfaçam as condições de 
habilitação, documentais e disposições contidas neste edital, cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto do presente edital. 

 
7.1.2. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório para a habilitação jurídica, técnica e 
fiscal, devendo estar no nome do interessado. 

 
7.1.3. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento, em especial, os documentos para a habilitação. 

 
7.1.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
7.1.5. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra do processo licitatório 
será disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação. 

 
7.2. Vedações à Participação: 
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7.2.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções do art. 156, incisos III e 
IV, da Lei n.º 14.133/2021. 
7.2.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta. 

7.2.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de contratar com qualquer 
um dos Municípios pertencentes ao CISA. 

7.2.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. 
 
8. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

8.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, encaminhando a documentação, 
atendendo aos requisitos do Edital. 

 
8.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por meio do site do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em www.cisaamerios.com.br. 

 
8.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital padrão ICP Brasil ou 
assinatura eletrônica do Governo Federal. 

8.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, sendo inaceitáveis 
documentos fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis. 
 
8.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser credenciada e serem 
devidamente assinadas. 

 
8.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o indicarem devem ter sido 
emitidos no prazo máximo de 90 dias. 

 
8.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número de CNPJ, sendo matriz 
ou filial. 

 
8.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar documentos complementares 
durante a análise. 

 
8.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida exigida no Edital. 

 
8.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem cronológica, de acordo com a 
ordem de entrega da documentação exigida. 
 
9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

 
9.1. O interessado deverá apresentar requerimento para Credenciamento, conforme modelo proposto no Anexo 
II, que deverá ser devidamente preenchido, datado e assinado (pelo representante legal do estabelecimento ou 
por procurador constituído). É obrigatório o preenchimento de todos os dados solicitados no formulário. 

 
 

9.2. Para a Habilitação Jurídica deverá ser apresentada a seguinte documentação:   

9.2.1  Contrato Social e suas alterações: 
 

9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor. 

 
9.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da 
assembleia de eleição da diretoria; 
 
9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

 
9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

 
9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 
9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.2.8. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em 
vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas. 
 
9.2.9 Cópias do RG e CPF do Responsável Legal da empresa; 
 

9.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda em plena validade; 

 
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante em plena validade; 

 
9.3.4. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade; 

 

9.3.5. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo 
   De Serviços (FGTS) em plena validade; 
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9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.3.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.3.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

9.4. Habilitação Técnica 
A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Atestado de capacidade técnica de no mínimo 01 (um) cliente pessoa jurídica conforme modelo anexo III; 

b) Registro da empresa no DER; 

c) Certidão de anuência junto ao DER; 

d) A empresa deverá apresentar um Termo de responsabilidade onde a empresa contratada assegura que: 
 
   I) Todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997; 
 
II) Mantém seus veículos devidamente registrados junto ao DER; 
 
III) Mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros; 
 
IV) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de uso; 

 
 
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos 
passageiros como cosseguradora. 
 
9.5.6.Todos os documentos apresentados para habilitação devem estar em vigor e dentro do prazo de validade 
na data da sua apresentação. 
 
9.5.7. O interessado deverá apresentar todas as declarações e requerimentos indicados exigidos neste edital, 
conforme as instruções fornecidas. 
 

 
10. Dos Valores dos Serviços 
 
10.1. Os valores de remuneração das prestações dos serviços que vierem a ser contratados serão regidos pela 
Tabela CISA, disponível no Anexo II e no site: www.cisaamerios.com.br.  
 
10.2. Os valores de remuneração para a prestação dos serviços que vierem a ser contratados estão disponíveis no 
Anexo II e no site: www.cisaamerios.com.br., serão regidos conforme os códigos constantes da tabela do CISA. Os 
preços coletados refletem práticas regulares de mercado e não excedem os limites ordinários de aceitabilidade 
econômica, assegurando, assim, a vantajosidade da contratação para a Administração.  

 
 

 
10.3. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que 
autorizados e aprovados pelo CISA, nos termos deste edital e seus anexos;  
 
10.4. O valor dos serviços previstos na Tabela CISA não sofrerá reajuste no período de vigência deste 
CREDENCIAMENTO, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos ou atualizações de 
valores pelo Ministério da Saúde.  
 
10.5. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de todos os valores estimados no 
contrato, de forma que a realização dos serviços serão conforme a necessidade e disponibilidade financeira dos 
municípios que integram o CISA. 

 
11. Da Fraude e da Corrupção 

11.1.O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
contratação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de contratação ou afetar a execução do 
contrato; 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CONIMS 
promover inspeção. 
 

12. Sanções 
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de preceitos legais, o Interessado 
estará sujeito a sanções, conforme descritas abaixo: 
12.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e indenização 
suplementar por perdas e danos. 
12.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções administrativas e 
indenização suplementar por perdas e danos. 
12.1.3. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a contratação estão 
previstas na minuta do contrato. 
12.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos estará sujeito às seguintes 
penalidades: 
I - Advertência; 

II - Multa; 
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III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser seguidas as disposições do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

13. Dotação Orçamentária 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados à prestação dos serviços 
serão custeadas por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, que será discriminada no ato da 
contratação. 

14. Foro 
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste chamamento. 

15. Disposições Gerais 

15.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas obrigações serão 
fornecidos pelo Setor de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: licitacao@cisaamerios.com.br. 

 
15.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser modificados para 
preservar o interesse público. 

 
15.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados recai sobre o interessado 
no cadastramento. 
15.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e aceitação deste Edital e de suas 
condições. 
 
15.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 
 
15.5. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto aos órgãos 

competentes pela Comissão de Credenciamento. 
 

15.6. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é necessário apresentar 
procuração com amplos poderes para praticar atos relacionados ao Processo de Credenciamento. 

 
15.7. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por decisão fundamentada 

diante de fatos supervenientes ou circunstâncias desabonadoras da credenciada. 
 
15.8. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: cisaamerios.com.br. 
 

15.9. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas pelo fiscal do contrato, 
e serão tomadas as medidas cabíveis. 

 
 

 
 

 
 
 
15.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular 
o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for. 
 
 
15.12. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento. 
 
15.13. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no no site www.cisaamerios.com.br. 
 
 

                           Umuarama, 31 de março de 2026. 

 

 

 
EVERTON BARBIERI 

Presidente 
 

 
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços de transporte de passageiros, com destino ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes 
passageiros de Curitiba/PR, visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. Os 
serviços serão remunerados conforme os valores estabelecidos na Tabela do CISA, constante no Termo de 
Referência. 
 
1.2. A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e se destina ao atendimento contínuo e regular da população assistida. 
 

2. NATUREZA DO OBJETO: 
2.1. Os serviços/fornecimentos a serem prestados possuem natureza comum, uma vez que podem ter seus critérios 

de qualidade e desempenho definidos de forma objetiva no Termo de Referência, com base em parâmetros 
técnicos usualmente praticados no mercado, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da referida norma. 

 
2.2. A contratação visa assegurar regularidade, segurança, economicidade e continuidade no transporte dos 

usuários do sistema de saúde, garantindo o acesso aos serviços especializados localizados fora do município de 
origem dos pacientes. 
 

3. QUANTITATIVOS: 
3.1. O quantitativo estimado para a contratação refere-se à previsão de fornecimento de passagens de ônibus 
destinadas ao transporte de pacientes e acompanhantes encaminhados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Amerios – CISA para atendimento médico especializado na cidade de Curitiba/PR. 
 
A estimativa foi elaborada com base no histórico de utilização do serviço, considerando a média de 
encaminhamentos realizados pelos municípios consorciados ao CISA. 
 
Os quantitativos apresentados possuem caráter meramente estimativo, não gerando à Administração a obrigação de 
contratação integral durante a vigência do credenciamento. 
 
A efetiva utilização dos serviços ocorrerá conforme a demanda do Consórcio, de acordo com a necessidade de 
encaminhamento de pacientes para tratamento fora do domicílio (TFD). 
 
4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇAO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
4.1. O objeto desta licitação deverá ser executado pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21. 
 
4.2. Os serviços deverão ter autorização prévia do CISA. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o deslocamento de pacientes dos municípios 
consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA até centros de referência localizados fora do 

 
 

município de origem, especialmente para a cidade de Curitiba/PR, onde são realizados diversos atendimentos 
médicos especializados, exames e procedimentos de média e alta complexidade. 
Considerando que muitos desses serviços não estão disponíveis na região de abrangência do Consórcio, torna-se 
indispensável assegurar meios de transporte adequados, seguros e regulares para que os pacientes tenham acesso 
ao tratamento necessário, garantindo a continuidade da assistência à saúde. 

A adoção do credenciamento como forma de contratação justifica-se pela possibilidade de permitir a participação de 
todas as empresas interessadas que atendam às condições estabelecidas no edital, ampliando a competitividade, 
garantindo maior disponibilidade de prestadores e assegurando maior eficiência na prestação do serviço. 

A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a utilização do credenciamento para 
contratação de serviços quando houver inviabilidade de competição, bem como nas normas internas do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Amerios – CISA. 

Dessa forma, a contratação pretendida busca assegurar continuidade, eficiência, segurança e economicidade na 
prestação do serviço de transporte de passageiros, garantindo o acesso dos pacientes aos serviços de saúde 
especializados e contribuindo para a efetividade das políticas públicas de saúde. 

 

6. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
 

6.1. Nos termos do art. 29 da Resolução CISA nº 114/2023, está dispensada a elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar – ETP para as contratações por via do credenciamento. O objeto a ser contratado trata-se de serviços de 
saúde complementares ao SUS via credenciamento. Logo, incide a hipótese normativa, sendo, pois, desnecessária a 
produção do ETP neste caso. 
 
7. SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução adotada consiste no credenciamento de empresas prestadoras de 

serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, aptas a fornecer passagens de ônibus com 
destino ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de Curitiba/PR, aptas  ao 
deslocamento de pacientes e acompanhantes encaminhados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios – 
CISA para realização de consultas, exames e procedimentos médicos especializados e cirúrgicos. 

 
 
7.1. O credenciamento permitirá a habilitação de todas as empresas interessadas que atendam às condições 

estabelecidas no edital, garantindo maior disponibilidade de prestadores e flexibilidade na execução do serviço, 
conforme a necessidade administrativa do Consórcio. 
 

7.2. A prestação do serviço ocorrerá sob demanda, mediante solicitação do CISA, que indicará a quantidade de 
passagens necessárias para o atendimento dos pacientes encaminhados pelos municípios consorciados. 

 
7.3. A solução contempla ainda a garantia de regularidade, segurança, pontualidade e qualidade no transporte dos 

usuários, assegurando condições adequadas de deslocamento para pacientes que necessitam acessar serviços de 
saúde especializados fora do município de origem. 

 
7.4. Dessa forma, a adoção do sistema de credenciamento mostra-se a alternativa mais adequada para atender às 

necessidades do Consórcio, proporcionando eficiência na gestão da demanda, ampliação da rede de 
prestadores e continuidade na prestação do serviço, sem restrição ao número de empresas que possam ser 
habilitadas. 

 
8. MATRIZ DE RISCOS: 

 
8.1. O atual corpo de funcionários do CISA é escasso, enfrentando grandes dificuldades para acompanhar todos os 

valores e procedimentos presentes no CISA. 
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8.2. Dentre os riscos identificados, destaca-se a possibilidade de os fornecedores pleitearem revisão dos preços ao 

longo da vigência contratual. Caso haja contínuos pleitos de reequilíbrio, inviabilizará a continuidade da prestação 
dos demais serviços.  

 
8.3. Contudo, considerando a sistemática adotada pelo CISA, em que os preços estão previamente fixados na  tabela 

CISA — parâmetro institucional consolidado —, compreende-se que qualquer revisão de valores estará 
condicionada à prévia deliberação e aprovação da Assembleia Geral do CISA, instância máxima de deliberação 
entre os entes consorciados. 

 
8.4. Restando evidente que o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se trata de direito disponível do fornecedor 

de serviços, ficando condicionado o aumento dos valores à prévia aprovação em assembleia geral. Logo, 
eventuais variações a maior dos valores apresentados estarão alocadas no risco da atividade empresarial, 
isentando o consórcio de saúde do aumento dos valores quando não aprovados na assembleia geral. 

 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  
 
9.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, desde que atendam todos os 
requisitos exigidos neste Edital de Chamamento, e todas as exigências da legislação em vigor, bem como atendam 
às condições procedimentais reguladas por este Consórcio de Saúde. 
  
9.2. Os interessados no presente credenciamento deverão atender aos requisitos mínimos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e trabalhista, nos termos dos arts. 62 a 68 da Lei nº 14.133/2021, 
comprovando, ainda, o regular funcionamento e compatibilidade do objeto social com as atividades a serem 
prestadas.  
 
9.3.Dever-se-á apresentar documentação comprobatória da regularidade perante os órgãos de fiscalização 
sanitária, conforme o tipo de serviço a ser prestado.  
 
9.4. Exigir-se-á, ainda, a apresentação das certidões negativas de débitos trabalhistas, fiscais e previdenciários, 
bem como declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a Administração Pública, de ausência 
de vínculo de parentesco com agentes públicos e de ciência e concordância com os termos do edital. 

 
10. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
10.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme o surgimento de demandas dos municípios 
consorciados, durante o mês, sendo formalizada por meio de autorizaões emitidas. 
 
10.2. Os serviços/fornecimentos prestados deverão estar devidamente identificados.  
 
10.3.A fiscalização técnica do CISA rejeitará sumariamente os serviços que não estejam em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência ou que apresentem qualquer irregularidade, inclusive quanto à qualidade e 
autenticidade. A empresa credenciada deverá providenciar, às suas expensas, a correção imediata dos serviços 
irregulares.  
 
10.4. Eventual inadimplemento na prestação dos serviços acarretará a aplicação das penalidades previstas no 
contrato e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa e cível. 
 
10.5. Caso o credenciado preste os serviços de forma inadequada ou deixe de cumprir as cláusulas do Termo de 
Referência ou do contrato, estará sujeito às penalidades previstas, além das demais sanções administrativas 
cabíveis. 

 
 

10.6. A Contratada compromete-se a: 
 
 
a) Assegurar que todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997; 
 
b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER; 
 
c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros.  
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos passageiros 
como cosseguradora. 
 
d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão apresentar adequadas condições de uso, conservação e 
segurança, estando plenamente compatíveis com as exigências do DER. 

 
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo com a lei vigente; 
 
f) A contratada deverá realizar embarques diários, que poderão ocorrer em qualquer um dos 20 municípios 
consorciados ou no município sede do CISA (Umuarama), conforme a necessidade. O trajeto incluirá parada no 
município de Campo Largo/PR, com retorno diário de Curitiba aos 21 municípios integrantes da 12ª Regional de 
Saúde.” 
 
g) A contratada deverá garantir o desembarque dos pacientes nas cidades de referência (Curitiba e Campo Largo), 
nas respectivas casas de apoio, exceto nos casos em que houver manifestação expressa do passageiro em sentido 
diverso. 
 
 
10.6.1. Os veículos deverão dispor de: 
 
a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com dificuldade de 

locomoção; 
 

b) poltronas inclináveis; 
 
c) cabine isolada do condutor/motorista; 
 
d) ar-condicionado central; 
 
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual; 
 
f) mecanismo de comunicação externa, permanente; 
 
g) manta e travesseiro (disponibilizados para a cabine cama); 
 
h) água; 

 
11. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
11.1 O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes no processo que originou a nota de empenho. A fiscalização 
abrange a qualidade e a quantidade da prestação dos serviços/fornecimento executados, cumprindo integralmente 
a legislação e as disposições contratuais. 
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11.2. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente ajuste em 
todos os seus termos e condições. 
 
11.3. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas: 
 
11.4. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) pelo órgão beneficiário do serviço; 
 
11.5. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is), após a constatação da 
conformidade do objeto recebido às especificações do processo que deu origem à nota de empenho, inclusive 
quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato. 
 
11.6. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de 
Empenho. 
 
11.7. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada 
em casos de eventual falta ou descumprimento. 
 
11.8. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará imediatamente a empresa 
credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. Caso a situação persista 
ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de Contratos, 
para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas aplicáveis. 
 
11.9. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o prejuízo causado 
ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação à Contratada, e avaliará todos 
os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade. 
 
12. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA:  
 
12.1. A distribuição da demanda decorrente do presente credenciamento observará critérios objetivos, buscando 
assegurar ampla, eficiente e equitativa prestação dos serviços à população vinculada ao SUS no âmbito do CISA. 
 
12.2. Adotar-se-á a modalidade de contratação paralela e não excludente, nos termos do art. 72 da Resolução 
CISA nº 114/2023, o que possibilita a contratação simultânea de todos os credenciados habilitados, em condições 
padronizadas, conforme a conveniência administrativa e a demanda apresentada.  
 
12.3. A efetiva prestação dos serviços será condicionada ao encaminhamento prévio realizado pelo CISA, podendo 
a escolha do prestador ser definida por critério de livre escolha do usuário, conforme sua preferência, localização 
ou vínculo assistencial já existente, resguardado o direito de acesso integral à saúde. 
 
12.4. Quando necessária, a autorização formal para execução dos serviços será emitida pelo CISA, a fim de 
garantir controle, rastreabilidade e adequada alocação dos recursos públicos, permitindo a adequada fiscalização e 
avaliação de desempenho dos credenciados.  
 
12.5. Esse modelo permite a flexibilização da oferta, melhor aderência às realidades locais e respeito à dignidade 
do usuário, ao mesmo tempo em que preserva os princípios da eficiência, economicidade 
 
13. VALORES: 
 
13.1. A Tabela do ANEXO II apresenta os valores, consolidando-se na TABELA CISA, aprovada pela Assembleia 
de prefeitos dos Municípios Consorciados ao CISA. 
 

 
 

13.2. Os valores são resultados de pesquisa de preços de mercado, sendo constantemente monitorados pelo CISA. 
 
13.3. Alterações nos valores dependem de deliberação da Assembleia de prefeitos dos Municípios Consorciados ao 
CISA. 
 
13.4. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos sociais; trabalhistas e 
previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; alimentação, lucros e todas as demais 
despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital. 
 
13.5. Justifica-se os valores apresentados através de pesquisa de mercado, praticados na região de Umuarama. 
 
14. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 
 
14.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo indicados: 
      

   SILVANA BACH YAMANAKA 
   ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ 
   ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO 
 
14.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento. 
 
14.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas no Edital e Anexos. 
 
14.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
15. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 
 
15.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no contrato, observando a Resolução 
CISA nº 001/2026. 
 
16. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
16.1. O pagamento será efetuado conforme a ordem cronológica de exigibilidade, 

observando-se a data do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos do que dispõe a Lei nº 
14.133/2021. 
 

16.2. A liquidação da despesa estará condicionada à comprovação da regular execução 
dos serviços ou fornecimentos prestados, conforme atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, devidamente designado no contrato. 
 

16.3. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da 
emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao 
CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados. 

 
16.4. A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá 

informações detalhadas, tais como a prestação de serviços/fornecimento efetuado, quantidade, preço unitário, 
preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar 
a nota. 

 
16.5. Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções 

necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação. 
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16.6.  A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos 
serviços/fornecimento por parte da Contratada. 

 
16.7. A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, 

conforme Instruções da Receita Federal. 
 

16.8. No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

 
16.9. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em 

desacordo com o Contrato e seus Anexos. 
 

16.10. O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

17. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

17.1. O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da adequação do 
objeto contratado às especificações constantes no processo que originou a nota de empenho. A fiscalização 
abrange a qualidade e a quantidade dos serviços executados, cumprindo integralmente a legislação e as 
disposições contratuais. 
 

17.2. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do presente ajuste em 
todos os seus termos e condições. 

 
17.3. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas: 
 
17.4. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante aceitação na(s) Nota(s) 

Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço; 
 
17.5. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is) ou recibo(s), após a 

constatação da conformidade do objeto recebido às especificações do processo que deu origem à nota de 
empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de Contrato. 

 
17.6. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de 

Empenho. 
 
17.7. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa credenciada 

em casos de eventual falta ou descumprimento. 
 
17.8. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará imediatamente a empresa 

credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. Caso a situação 
persista ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de 
Contratos, para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas 
aplicáveis. 

 
17.9. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o prejuízo 

causado ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação à Contratada, e 
avaliará todos os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de penalidade. 

 
18. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
 

 
 

18.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, desde que atendam todos os 
requisitos exigidos neste Edital de chamamento, e todas as exigências da legislação em vigor, bem como 
atendam as condições procedimentais reguladas por este Consórcio de Saúde.  

 
19. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA:  

 
19.1. O credenciamento segue critérios estipulados na Resolução CISA nº 114/2023, com regras constantes em seu 

Art. 72, no qual poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
 

19.2. Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CISA e/ou Municípios consorciados a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas com o presente objeto permitindo a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados.  

 
19.3. Permite-se a seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 

direto da prestação, com o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização 
dos municípios consorciados, com liberação das guias de passagens no sistema de agendamento. 

 
                                                                                                                                  Umuarama, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
EVERTON BARBIERI  

Presidente 
 
 
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 
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                                                    ANEXO II 
 

 
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 

 
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026. 
 

A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de................. vem 
manifestar seu interesse no credenciamento, objetivando contratação de empresas para a prestação de serviços de 
transporte de passageiros, com destino ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de 
Curitiba/PR, visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. Os serviços serão 
remunerados conforme os valores estabelecidos na Tabela do CISA, abaixo descrita, nos termos do chamamento 
público nº 001/2026. 

                     
 

                           
 
            Valores constantes na tabela CISA 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ATUAL (R$) 

(     ) Prestação de serviços de transporte de passageiros, com destino ao município de 
Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de Curitiba/PR, 
visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, 
conforme valores estabelecidos na Tabela do CISA, com atendimento em 
Ônibus Semileito/Convencional. 

 
R$ 155,00 

(      )  
Prestação de serviços de transporte de passageiros, com destino ao município de 
Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de Curitiba/PR, 
visando atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, 
conforme valores estabelecidos na Tabela do CISA, com atendimento em 
Ônibus Leito Cama, com manta e travesseiro. 

 
R$ 310,00 

 
 

 
 
 

________________________________ 
 

(Nome completo) Assinatura 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO III 

MODELO 
 

(TIMBRE DA EMPRESA) 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 
 
 
 
 

(Razão Social )______________________________ atesta para os devidos fins que a empresa 
____________________________________, com sede na _____________, prestou os serviços abaixo 
relacionados:.......................................................................................................................................................................
......................................................................................................., sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
________________________,em________de_____________de 2026. 

 
 
 

 
 

________________________________ 
 

(Nome completo) Assinatura 
 
 

Obs: O atestado deverá ser fornecido por cliente pessoa jurídica pública ou privada. 
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                                                                                    ANEXO IV 
 
 

MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 

 
 

   Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS, divulgado pelo 
CISA, objetivando contratação de empresas para a prestação de serviços de transporte de passageiros, com destino 
ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de Curitiba/PR, visando atender às 
necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. Os serviços serão remunerados conforme os valores 
estabelecidos na Tabela do CISA, constantes no anexo II, nos termos do chamamento público nº 001/2026. 
 

 
Razão Social: ______________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: ____________________________________________________  
 
Endereço Comercial:   
 
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________ 
 
CNPJ:___________________________ 
 
R.G. Responsável pela empresa:___________________________ 
 
CPF Responsável pela empresa: ___________________________ 
 
Data: ______________________________ 
 
 
 
 
 

(assinatura do solicitante) 
____________________________ 

(nome do solicitante) 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

ANEXO V 
 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
À Comissão de Credenciamento 
 
 
EU, [Nome Completo], brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nº [Número do RG] e inscrito no CPF/MF 
sob nº [Número do CPF], CRF nº [Número do CRF], DECLARO não ter recebido do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S. ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito 
federal, estadual ou municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ATENDIMENTO e ou impedimento de contratar 
com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual ou Municipal. 

 

LOCAL, XX de [Mês por extenso] de 202….. 
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ANEXO VI 
 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 

 
 

 
À Comissão de Credenciamento 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de interessado no procedimento 
licitatório sob a modalidade de Credenciamento nº 001/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
_______________________,em________de_____________de 2026. 
 
 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 

 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA PELO 
INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO. 

 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
Presidente o Sr. E V E R T O N  B A R B I E R I , brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº 
....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE,
 e de outro, a pessoa jurídica.................................................................,   inscrita   
no   CNPJ   sob nº .................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante 
denominada CONTRATADA, neste    ato representado pelo .........................................., ............., 
............., , residente e domiciliado na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e 
inscrito no CPF sob o nº , resolvem firmar o presente contrato, como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2026, regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e Contratos, 
Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis, conforme processo de inexigibilidade nº ........, 
ratificado em ..........., publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia...... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o 
Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de transporte de passageiros, com 
destino ao município de Curitiba/PR, bem como para o retorno destes passageiros de Curitiba/PR, visando 
atender às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA. Os serviços serão remunerados 
conforme os valores estabelecidos na Tabela do CISA, constantes no Termo de Referência.  
....................................................................... 
 
Parágrafo Primeiro:  Para a prestação dos serviços, será de exclusiva responsabilidade da Contratada o 
fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais necessários para a sua realização. 
 
 
Parágrafo Segundo: ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da 
Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição 
Federal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) 
meses, terá início em ..................... e término em .............., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E À 
PROPOSTA: São parte integrante deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de credenciamento, 
a proposta e seus Anexos.          
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Em casos omissos, aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas respectivas alterações.           
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços, objeto deste 
contrato, seguirá as diretrizes estabelecidas no ANEXO I, Termo de Referência, incorporado integralmente a este 
instrumento.                   
 
Parágrafo Primeiro: O pessoal empregado pela Contratada para a realização dos serviços não terá vínculo 
empregatício com o Contratante, e não poderá exigir quaisquer pagamentos. Em caso de acionamento judicial 
contra o Contratante, a Contratada reembolsará todas as despesas decorrentes desse processo.   
 
Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.     
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.     
 
Parágrafo Primeiro: Os preços incluem todos os custos operacionais, tributos incidentes, despesas diretas e 
indiretas, bem como a desoneração da folha de pagamento, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 12.546/2011 
e suas alterações, quando aplicável e opcional para a empresa.     
 
Parágrafo Segundo: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer 
valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão 
imediata do contrato.    
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.    
 
Parágrafo Primeiro: A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá informações 
detalhadas, tais como serviço prestado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização Técnica do contrato, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota.   
 
Parágrafo Segundo: Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções 
necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação.   
 
Parágrafo Terceiro: A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços por parte da 
Contratada.   
 
Parágrafo Quarto: A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme Instruções 
da Receita Federal.   
 
Parágrafo Quinto: No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as condições 
estabelecidas no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Sexto: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em desacordo com 
o Contrato e seus Anexos. 

 
 

Parágrafo Sétimo: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: Os preços estipulados neste contrato são firmes e não estão sujeitos a 
reajustes, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária:....................... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A Contratada compromete-se a: 
 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá: 
 
a) Assegurar que todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997; 
 
b) Manter seus veículos devidamente registrados junto ao DER; 
 
c) Manter apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros.  
Obs: O não cumprimento do termo acima descrito, a Contratada responderá pelos danos causados aos passageiros 
como cosseguradora. 
 
d) Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão apresentar adequadas condições de uso, conservação e 
segurança, estando plenamente compatíveis com as exigências do DER. 

 
e) A contratada deverá proceder o rodízio e ou descanso de motoristas de acordo com a lei vigente; 
 
f) A contratada deverá realizar embarques diários, que poderão ocorrer em qualquer um dos 20 municípios 
consorciados ou no município sede do CISA (Umuarama), conforme a necessidade. O trajeto incluirá parada no 
município de Campo Largo/PR, com retorno diário de Curitiba aos 21 municípios integrantes da 12ª Regional de 
Saúde.” 
 
g) A contratada deverá garantir o desembarque dos pacientes nas cidades de referência (Curitiba e Campo Largo), 
nas respectivas casas de apoio, exceto nos casos em que houver manifestação expressa do passageiro em sentido 
diverso. 
 
Parágrafo Segundo: Os veículos deverão dispor de: 
 
a) acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com dificuldade de 

locomoção; 
 

b) poltronas inclináveis; 
 
c) cabine isolada do condutor/motorista; 
 
d) ar-condicionado central; 
 
e) compartimentos para bagagem coletiva e individual; 
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f) mecanismo de comunicação externa, permanente; 
 
g) manta e travesseiro (disponibilizados para a cabine cama); 
 
h) água; 

Parágrafo Terceiro: Assumir todas as despesas relacionadas ao objeto contratado, bem como efetuar os 
pagamentos dos tributos incidentes conforme previsto em lei; 

Parágrafo Quarto: Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no credenciamento; 

Parágrafo Quinto: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

Parágrafo Sexto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

   Parágrafo Sétimo: Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus Anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A Contratada assume a 
responsabilidade nas esferas cível, penal e administrativa por eventuais danos causados a terceiros decorrentes da 
execução do presente contrato. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao passageiro e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante compromete-se a: 
 
Parágrafo Primeiro: Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviço; 
 
Parágrafo Segundo: Efetuar os pagamentos devidos; 
 
Parágrafo Terceiro: Observar as vedações à Administração ou a seus agentes, como: 
● Não indicar pessoas específicas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
● Não estabelecer subordinação com funcionários de empresas prestadoras de serviço terceirizado. 
● Solicitar a um funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a realização de tarefas que não 
estejam dentro do escopo do objeto da contratação; 
● Intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
Parágrafo Primeiro: A Contratada responsável por infrações administrativas estará sujeita às seguintes sanções, 
conforme os arts. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021: 
I - Advertência, aplicada quando a Contratada causar inexecução parcial do contrato sem justificativa para a 

 
 

imposição de penalidade mais severa. 
II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado no 
início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido de atraso. Após esse período, a Administração pode 
convertê-la em multa compensatória e promover a extinção unilateral do contrato, juntamente com outras sanções. 
III - Multa compensatória, com valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do contrato, nas seguintes 
infrações: 
a) Causar inexecução parcial do contrato; 
b) Causar inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Causar inexecução total do contrato; 
d) Atrasar injustificadamente a execução ou entrega do objeto do contrato; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de maneira inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V, 
relacionado a contratos: 
i. fraudar contrato; 
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 
IV - Apresentar informação inverídica, errônea ou fraudulenta sobre procedimento objeto do contrato. 
V - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do CISA e Municípios 
Consorciados, por até 03 (três) anos, em casos em que a inexecução parcial do contrato cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sem justificativa para uma 
penalidade mais severa. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, por um prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. Isso ocorrerá em 
casos que justifiquem a imposição de uma penalidade mais severa que o impedimento de licitar e contratar. Além 
disso, será aplicada nos seguintes casos: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
b) Prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso V - no 
tocante a contratos: 
i.  fraudar contrato; 
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do credenciamento 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 
VII - Na aplicação das sanções, serão considerados: 
a) A natureza e gravidade da infração cometida; 
b) As particularidades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos causados à Administração Pública; 
Parágrafo Segundo. A implementação ou aprimoramento de programa de integridade, de acordo com as normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
Parágrafo Segundo: No caso da aplicação de multa, será concedida a oportunidade de defesa ao interessado, em 
um prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de sua intimação. 
 

 

42 
 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
exigirá a instauração de um processo de responsabilização, conduzido por uma comissão composta por pelo menos 
02 (dois) servidores estáveis. Essa comissão avaliará os fatos e circunstâncias, intimando a Contratada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da intimação, apresentar uma defesa escrita e especificar as provas que 
pretende produzir. 
 
Parágrafo Quarto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
Parágrafo Quinto: É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem origens e fatos 
geradores diversos. 
 
Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Sétimo: A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração. 
 
Parágrafo Oitavo: O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo 
efeito não era possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 
 
Parágrafo Nono: Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
Parágrafo Décimo: O recurso de que trata o subitem 14.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior. Esta deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro: Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Contratante, por meio de 
fiscais designados ao final deste contrato, efetuará a fiscalização e gestão dos serviços a qualquer instante, 
solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento. A Contratada deve 
prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que 
porventura possam prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução.  
 
Parágrafo Primeiro: No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito de 
verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições.  
 
Parágrafo Segundo: A Contratada s e r á  r e s p o n s á v e l  p e l o s  d a n o s  c a u s a d o s  d i r e t a m e n t e  
à  Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS 
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS: A Contratada deve manter a regularidade dos encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos aos empregados envolvidos na execução da avença, devendo manter atualizadas, durante 
toda a vigência contratual, as Certidões de Regularidade para com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

 
Parágrafo Primeiro: A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses encargos 
caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa de suspender a prestação dos 
serviços, até a regularização da situação. 
 
Parágrafo Segundo: O inadimplemento do contratado relativo a débitos trabalhistas e previdenciários constitui 
motivo para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções administrativas devidas, considerando a 
gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei de Licitações e Contratos). 
 
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de extinção contratual, caberá ao Contratante reter o pagamento das parcelas 
contratuais eventualmente devidas, podendo, com essa retenção, proceder ao abatimento de eventual multa e ao 
depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia que contenham cláusulas excepcionando sua 
aplicação nessas situações. 
 
Parágrafo Quarto: O Contratante é responsável por manter disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que originou este contrato, os quais, 
eventualmente, não tenham sido incluídos no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: Fica 
expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;  

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula Décima Quarta. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
  
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo 
a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada. 
 
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula sétima, pelos serviços efetivamente prestados.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE: As partes elegem o foro da Comarca de 
Umuarama/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver as questões decorrentes 
deste contrato. 
 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, todas de igual teor e 
forma. 

                                                                                          Umuarama,................... de..........................202..... 

 
 

EVERTON BARBIERI 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratante 

                                                                               
 
                                                                                                Contratada  
 
FISCAIS DO CONTRATO: 
 
 
TESTEMUNHA 01: 
________________________________________      
 
TESTEMUNHA 02: 
_______________________________________          
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 122/2026. 

 
 

 
 
Exonera, a pedido Servidora Pública Municipal, e dá 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 

352/2026, de 15 de abril de 2026. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, 

ERICA DOS SANTOS NUNES, portador da CI-RG n.º 10.***.***-5 - SESP/PR., 

inscrito no CPF/MF n.º 089.***.***-54, no Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais Feminino I, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 22 de abril de 2026. 

 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
               Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
 

 
PORTARIA Nº 123/2026 

 
 

 
 

TORNA SEM EFEITO o ato de 
designação efetuado pela Portaria de n.º 
120/2026, de 14 de abril de 2026, e dá 
outras providencias. 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I- TORNAR SEM EFEITO o ato de designação 

efetuado pela Portaria de n.º 120/2026, de 14 de abril de 2026, que designou Reginaldo 

Borges de Oliveira, para exercer a função de Diretor do Departamento de Tributação e 

Fiscalização, lotado na Secretaria de Finanças.  

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 17 de abril 
de 2026. 

 
 

 
 
 

                      ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                  Prefeito Municipal. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 124/2026. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear o Servidor Público Municipal, senhor 

Reginaldo Borges de Oliveira, portador da CI-RG n.º 8.***.***-7 - SSP/PR., inscrito 

no CPF/MF n.º 048.***.***-65, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 

Departamento de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na Secretaria de Compras e 

Patrimônio, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 14 de abril de 2026. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 

 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                Prefeito Municipal 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

PORTARIA N.º 125/2026. 
 

CONTRATA CANDIDATO (A) 
APROVADO (A) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
001/2025.  

 
 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Processo Seletivo Simplificado n°. 001/2025 datado do dia 23 de julho de 
2025, Edital Complementar n° 010 do PSS 001/2025 de 05 de setembro de 2025 que se 
se refere ao resultado final e, Edital de Convocação n°. 032/2026 do dia 09/04/2026. 
 
 
    RESOLVE: 
 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 18.6 do Edital do Processo Seletivo Simplificado n°. 001/2025, de 23 de 
julho de 2025, pelo período de 01 (um) ano, o profissional abaixo relacionado para o 
cargo de Fisioterapeuta PSS – 20 horas, a partir de 17 de abril de 2026. 

 
 
Cargo: Fisioterapeuta - PSS – 20 horas 
 

 Iara Barbosa de Oliveira. 
 
 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Registre-se, publique-se. 

 
                                               

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

                  ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                              

                                              DECRETO n.° 040/2026 

 

                                                 Dispõe  sobre   a   nomeação   de  integrantes  do 
                                                 Conselho Municipal do Turismo de Cidade Gaúcha 
                                                 Estado Paraná, e dá outras providências. 
 

Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no 
uso de  minhas atribuições  legais, observando  especialmente  a Lei Orgânica Municipal, 

                                                      DECRETO 

Art. 1º  - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal do Turismo de Cidade 
Gaúcha - Paraná, conforme Art. 3º, da Lei Municipal n° 2.349/2019 de 03 de Junho de 
2019. 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

EDILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SILVANA FREDERICI MARIM PASCHOAL 

LEILA SANDRA GUEDES DE OLIVEIRA 

IVANEIDE JULIA DA SILVA 

CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA 

DUANE CHRISTOFARI VIERO 

               

REPRESENTANTES ORGÃO PÚBLICOS ESTADUAIS, FEDERAIS E DA SOCIDADE CIVIL 

CIBELE REGINA DA SILVA HECK 

SIMONE REGINA DA SILVA 

CARLOS EDUARDO GUEDES DE OLIVEIRA 

SUZI LORENÇO 

ISABELLA CRISTINA DA SILVA HECK 

 

Parágrafo Único: os três primeiros de cada segmento, serão os Titulares e os três 
seguintes os Suplentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
 

Art. 2º O mandato dos presentes Conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado 
serviço relevante prestado ao município. 

Art. 3º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições contrárias. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se 

 

             Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 17 de  Abril de 2026. 

 

 

                                          ALEXANDRE LUCENA 
                                           Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2026
NOMEIA ELISANGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ELISANGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA, 
portadora do CPF nº xxx.751.339-xx, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR EDUCACIONAL, Nível C, Classe I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2026
NOMEIA ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS, 
portadora do CPF nº. xxx.131.569-xx, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Nível C, Classe I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 23 de 
abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2026
NOMEIA GIOVANA CONCEIÇÃO CRUZ
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR GIOVANA CONCEIÇÃO CRUZ, portadora do CPF 
nº xxx.457.939-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR EDUCACIONAL, Nível A, Classe I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 156/2026
NOMEIA JAQUELINE ANGELA DA SILVA
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR JAQUELINE ANGELA DA SILVA, portadora do CPF 
nº. xxx.595.119-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível C, Classe I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 
horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2026
NOMEIA KETLEN AMANDA MARTINS
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR KETLEN AMANDA MARTINS, portadora do CPF 
nº xxx.062.179-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR EDUCACIONAL, Nível A, Classe I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 158/2026
NOMEIA MAGDALI DANIELI RIBEIRO PRATA
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR MAGDALI DANIELI RIBEIRO PRATA, portadora do 
CPF nº. xxx.567.629-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível C, Classe I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 
horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 159/2026
Nomeia THAIS DE NIGRO DOS SANTOS PIMENTEL
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR THAIS DE NIGRO DOS SANTOS PIMENTEL, 
portadora do CPF nº. xxx.595.119-xx, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível 
C, Classe I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 20 horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2026
NOMEIA THAIS PEREIRA BARREIRAS
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR THAIS PEREIRA BARREIRAS, portadora do CPF 
nº xxx.777.499-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR EDUCACIONAL, Nível B, Classe I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 161/2026
Nomear GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA, 
portador do CPF nº xxx.435.059-xx, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, Grupo Ocupacional Profissional 
Superior - GOPS, Classe A, Referência 2, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com carga horária de 20 
horas semanais, a partir de 23 de abril de 2026.
 Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
17 dias do mês de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONCORRÊNCIA 004/2023 - CONTRATO Nº 193/2023 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR 
A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE MISTA DE SAÚDE - UNIDADE 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E ATENDIMENTO IMEDIATO - 24 HORAS 
[...].
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.404.136/0001-29, com sede na Avenida Marília, 1920 - Centro, 
Mariluz/PR, CEP 87.470-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, portador da cédula de identidade R.G. nº 3.070.035-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 805.330.519-91, e de outro lado, 4S 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 34.289.701/0001-04, com sede na Rua Paraná - 570, 
Bairro São Vicente, Tapejara/PR, 87.430-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora, 
a Sra. SILVANA SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA, portadora da 
cédula de identidade R.G. nº 3.315.952-9 SSP/PR, inscrita no CPF nº 
038.687.579-02,
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
regido pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais 
dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas.
Cláusula Primeira: O prazo de execução do Contrato nº 193/2023 
originalmente firmado entre os partícipes fica prorrogado a partir de seu 
vencimento até a data de 18/06/2026.
Cláusula Segunda: O prazo de vigência do Contrato nº 193/2023 
originalmente firmado entre os partícipes fica prorrogado a partir de seu 
vencimento até a data de 18/06/2026.
Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
CONTRATADO original, desde que não colidam com as deste TERMO 
ADITIVO.
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o 
presente TERMO ADITIVO, na presença das testemunhas abaixo 
indicadas.
Mariluz, 17de abril de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES SILVANA 
SEVERIANO DOS SANTOS DA SILVA
CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS ----

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 097/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURO PARA OS VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO 
MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 020/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ANA PAULA 
ARÚJO SANTNA E FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 089.785.457-85 residente e 
domiciliado na cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa 
SEGUROS SURA S A, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato 
nº097/2025 para o dia 14/05/2027, e mantido o valor de R$ 6.181,47 
(seis mil, cento oitenta e um reais e quarenta sete centavos) dando 
uma diferença de R$ 116,59 (cento e dezesseis reais e cinquenta nove 
centavos) em virtude da substituição do seguro do veículo (master 2.3 
DCI EXECUTIVE 16l longo diesel- ano 2024/2025 – placa taz-8f22), 
pela ( master 2.3 DCI EXECUTIVE 16l longo diesel – ano 2025/2026 – 
placa uat-8h85), em dezembro/2025, do contrato nº 097/2025, alterando 
o valor do contrato passando de R$ 6.114,38 para R$ 12.295,85, em 
conformidade com o artigo 125 da lei 14.133/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 17 DE ABRIL DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
SEGUROS SURA S A
ANA PAULA ARAÚJO SANTANA
FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 009/2026
SÚMULA:
 Acrescenta Dispositivos a Lei Orgânica do Município de Tapejara-PR 
para promover Direitos e Atuação das Mulheres na Política e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, A MESA EXECUTIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL (item 
2, do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal), PROMULGA E PUBLICA A 
SEGUINTE EMENDA NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
Art. 1°. Ficam acrescentados itens 3, 4 e 5 ao artigo 24 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR, com a seguinte 
redação:
3 – Fica assegurado até 50% (cinquenta por cento) dos cargos da Mesa 
Executiva da Câmara Municipal, pelo menos, para serem ocupadas por 
mulheres Vereadoras, quando existentes, para igualdade de gênero e 
representação político-partidária.
4 – Ocorrendo situação de não existir mulher Vereadora que se 
candidate a ocupar vaga na mesa executiva em conformidade com 
o previsto no item 3 acima, a vaga deverá ser ocupada por vereador 
que for eleito para tanto, sem prejuízo ao respeito e oportunidade de 
igualdade de gênero e representação político-partidária.
5 - A maioria de votos apurada como resultado da eleição para cargos 
da mesa executiva é que deve prevalecer como efetiva expressão de 
representação participativa democrática.
Art. 3°. Esta EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJA-
PR entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 17 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES 
Presidente                                                        1º Secretario
   JOÃO VICTOR PAIZANA IRIS  JUNIOR VINICIUS PERERIA NEVES
 Vice-Presidente                                                       2º Secretario

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO 

PIQUIRI-PR

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art.  1°  -  O  presente  Regimento  Interno  dispõe  sobre  as  atribuições, 

organização e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri – 

CMS/Alto  Piquiri,  disciplinado pela Lei  Municipal  n°  437,  de 05 de julho de 

1991.

Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - CMS/Alto Piquiri é um 

órgão colegiado de caráter permanente, deliberativo, consultivo, propositivo e 

fiscal das políticas e ações de saúde praticadas na área de abrangência do 

Município.

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art.  3°  -  O Conselho Municipal  de  Saúde de Alto  Piquiri  terá  as  seguintes 

atribuições:

I  -  Acompanhar e avaliar  a política municipal  de saúde,  de acordo com as 

diretrizes formuladas pela Conferência Municipal  de Saúde e definidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde;

II - Fiscalizar e acompanhar o controle e a avaliação dos serviços de saúde 

prestados pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema 

Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal;

III - Contribuir para o estabelecimento de critérios para expansão da rede de 

serviços de saúde,  observando as diretrizes gerais  da política municipal  de 

saúde;

IV - Contribuir para o estabelecimento de estratégias na elaboração do Plano 

Municipal  de  Saúde,  em  função  das  necessidades  da  população  e  das 

características epidemiológicas;

V - Contribuir para a definição de estratégias da política de recursos humanos 

no âmbito do SUS municipal;

VI - Solicitar e ter acesso a todas as informações pertinentes à estrutura e 

funcionamento dos órgãos vinculados ao SUS no Município;

VII - Desenvolver articulação com instituições públicas e privadas para melhoria 

do atendimento e das condições de saúde da população;

VIII  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  política  de  saúde  do  trabalhador, 

especialmente condições de trabalho e insalubridade;

IX - Atuar na integração das ações de saúde com meio ambiente, saneamento 

básico, controle de poluição, endemias e vigilância sanitária;

X -  Aprovar o Plano Municipal  de Saúde e fiscalizar a gestão dos recursos 

financeiros da saúde no Município;

XI  -  Fiscalizar  o  Fundo  Municipal  de  Saúde,  criado  pela  Lei  Municipal  nº 

1020/2007;

XII - Atuar como canal de denúncias, sugestões e reclamações sobre serviços 

de saúde, emitindo parecer quando necessário;

XIII - Apreciar deliberações das instâncias intergestoras do SUS;

XIV - Estimular a participação da comunidade no controle social da saúde;

XV - Elaborar e alterar o próprio Regimento Interno;

XVI - Convocar Conferências Municipais e Locais de Saúde;

XVII - Elaborar regimentos das Conferências de Saúde;

XVIII - Analisar convênios firmados pela Secretaria Municipal de Saúde com 

entidades públicas ou privadas;

XIX - Analisar assuntos relativos a consórcios intermunicipais de saúde;

XX - Desempenhar outras atividades correlatas.

Art. 4° - Para o desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Saúde 

poderá contar com apoio de pessoas e entidades:

I  -  São  considerados  colaboradores  instituições  de  ensino  e  entidades 

representativas de profissionais e usuários da saúde;

II  -  Poderão  ser  convidados  especialistas  para  assessorar  o  Conselho  em 

assuntos específicos;

III - Poderão ser criadas comissões internas para tratar de temas específicos.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA

Art. 5° - O Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em conformidade com 

a Resolução CNS nº 453/2012, será composto por 50% de usuários e 50% de 

representantes do governo, trabalhadores da saúde e prestadores de serviços, 

totalizando 08 membros titulares e 08 suplentes.

Art. 6° - O Conselho será coordenado por uma Mesa Diretora composta por 

Presidente,  Vice-Presidente e Secretários (as)  Executivos (as),  eleitos entre 

seus membros, preferencialmente representando os diferentes segmentos.

Parágrafo único - O mandato da Mesa Diretora será de 1 (um) ano, permitida 

recondução por igual período.

Art. 7° - Compete à Mesa Diretora:

I - Preparar as reuniões plenárias e organizar a pauta;

II - Receber e encaminhar denúncias, sugestões e reivindicações;

III - Encaminhar demandas às autoridades competentes e informar a plenária;

IV - Apoiar e acompanhar comissões internas;

V - Coordenar publicações e boletins informativos;

VI - Coordenar atividades administrativas do Conselho.

Art. 8° - Compete ao Presidente:

I - Representar o Conselho;

II - Coordenar reuniões plenárias;

III - Garantir a execução das deliberações;

IV - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias.

Art. 9° - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas ausências;

II - Auxiliar a Mesa Diretora;

III - Acompanhar comissões internas.

Art. 10° - Compete aos (às) Secretários (as) Executivos (as):

I - Organizar o funcionamento da Secretaria do Conselho;

II - Elaborar atas e organizar documentos;

III - Substituir o Presidente na ausência do Vice-Presidente.

Art.  11  -  O  Conselho  poderá  contar  com Secretaria  Executiva  cedida  pela 

Secretaria Municipal de Saúde:

I - Elaborar atas das reuniões;

II - Encaminhar documentos, ofícios e convocações;

III - Organizar arquivos e publicações;

IV - Apoiar o funcionamento administrativo do Conselho.

§1° - A Secretaria Executiva será indicada pela Secretaria Municipal de Saúde 

e referendada pelo Conselho.

§2° - A Secretaria Municipal de Saúde garantirá a infraestrutura necessária ao 

funcionamento.

Art.  12 -  Os membros poderão ser substituídos a qualquer tempo por suas 

entidades.

Parágrafo único - O não comparecimento a três reuniões consecutivas ou seis 

intercaladas poderá implicar desligamento da entidade representada.

Art.  13  -  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  garantirá  apoio  técnico, 

administrativo e financeiro ao Conselho.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 14 - A Conferência Municipal de Saúde será realizada a cada 04 (quatro) 

anos, na qual os usuários e representantes dos demais setores terão poder 

deliberativo para avaliar a situação de saúde do município, propondo diretrizes 

de política municipal de saúde para um novo período. 

Art.  15  -  As  decisões  serão  tomadas  em  reuniões  plenárias,  por  maioria 

simples dos votos.

Art.  16  -  O  Conselho  instalar-se-á  com  maioria  absoluta  em  primeira 

convocação  e  com,  no  mínimo,  um  quarto  dos  membros  em  segunda 

convocação após 30 minutos.

Art. 17 - O CMS/Alto Piquiri reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e 

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou por um terço dos 

membros.

Art. 18 - As reuniões serão públicas, com direito a voz aos presentes.

Art. 19 - As deliberações serão tomadas por maioria simples.

Art. 20 - Cada entidade terá direito a um voto.

Art.  21  -  As  proposições  poderão  ser  apresentadas  na  forma  de 

recomendações, sugestões ou moções.

Art. 22 - As resoluções aprovadas deverão ser homologadas pelo Secretário 

Municipal de Saúde.

Art. 23 - Em caso de veto, este deverá ser apreciado pelo Conselho.

Art. 24 - Derrubado o veto, a resolução será publicada.

Art. 25 - As atas serão lavradas e assinadas pelos membros presentes.

Art. 26 - As decisões serão amplamente divulgadas.

Art. 27 - Poderão ser convidados especialistas para assessoria.

Art. 28 - Poderão ser criadas comissões permanentes ou temporárias.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 - O Regimento Interno poderá ser alterado em reunião específica com 

quórum de dois terços dos membros.

Art. 30 - Os casos omissos serão resolvidos em plenária.

Art. 31 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação.

Alto Piquiri, 16 de abril de 2026.

_____________________________

Presidente do CMS/Alto Piquiri

_____________________________

Vice-Presidente do CMS/Alto Piquiri

Homologo o presente Regimento.

______________________________

Secretário Municipal de Saúde de Alto Piquiri

LETICIA FEDERLE DOS 
PASSOS:05414341958

Assinado de forma digital por 
LETICIA FEDERLE DOS 
PASSOS:05414341958 
Dados: 2026.04.17 15:35:12 
-03'00'

_____________________________

Vice-Presidente do CMS/Alto Piquiri

Homologo o presente Regimento.

______________________________

Secretário Municipal de Saúde de Alto Piquiri

LETICIA FEDERLE DOS 
PASSOS:05414341958

Assinado de forma digital por 
LETICIA FEDERLE DOS 
PASSOS:05414341958 
Dados: 2026.04.17 15:35:12 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 016/2026 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 016/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria 
para a fiscalização de Imposto sobre Propriedade Territorial 
Rural – ITR, incluindo provimento de software e/ou 
plataforma digital para gestão de processos, e treinamento 
de servidores para seu uso. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 26.700,00 (Vinte e seis mil, setecentos 
reais.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
18/05/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 18/05/2026. 
 
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB10
Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa

Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.683/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
1.062.691,94 (um milhão, sessenta e dois mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e quatro 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 687 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.241,60
FONTE 3854 EP 2024.3809001 – SERGIO SOUZA 18.241,60
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 720 MATERIAL DE CONSUMO 7.417,72
FONTE 3504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS 
NÃO PREVIDENCIÁRIAS – EXERC ANTERIORES 7.417,72
07 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.52.00.00 719 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.458,28
FONTE 3304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE – EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 70.458,28
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 716 MATERIAL DE CONSUMO 910,43
FONTE 3103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS – EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 910,43
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 717 MATERIAL DE CONSUMO 340,25
FONTE 3104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO – 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 340,25
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.782.0042.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 718 MATERIAL DE CONSUMO 10.088,26
FONTE 3107 SALÁRIO EDUCAÇÃO – EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.088,26
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.782.0042.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 682 MATERIAL DE CONSUMO 4.137,34
FONTE 31043 TRANSF. REC. DO FNDE REF AO PROG NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) – EXERC. ANTERIORES 4.137,34
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.782.0042.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 683 MATERIAL DE CONSUMO 32.720,25
FONTE 31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – 
EXERCICIOS ANTERIORES 32.720,25
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.93.00.00. 727 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18,57
FONTE 3120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA – 
EXERCICIOS ANTERIORES 18,57
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.05 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.30.00.00 722 MATERIAL DE CONSUMO 284,10
FONTE 3819 IPCE – ESPORTE – LEI PELE – EXERCICIOS ANTERIORES 
284,10
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 674 MATERIAL DE CONSUMO 26.259,51
FONTE 3928 EMENDA INDINVIDUAL SERGIO SOUZA Nº 202538090007 – CUSTEIO – 
EXERCICIOS ANTERIORES 26.259,51
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 665 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
5.000,00
FONTE 3929 EMENDA INDIVIDUAL FLAVIO ARNS Nº 202520380002 – CUSTEIO – 
EXERCICIOS ANTERIORES 5.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 725 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
3.3.90.39.00.00 726 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
121.986,98
FONTE 3932 EMENDA INDIVIDUAL – ORIOVISTO GUIMARÃES – Nº 202540890006 – 
CUSTEIO – EXERCICIOS ANTERIORES 221.986,98
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.2.064 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE – APAE
3.3.50.43.00.00 724 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3.989,46
FONTE 3938 BLOCO DE FINANC. DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEX. 
PORT. 113/2015 – EXERCICIOS ANTERIORES 3.989,46
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00 663 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
18.436,67
FONTE 3920 DEL 029/2023 – PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA SOCIAL – PPAS I – 
EXPANSÃO – EXERCICIOS ANTERIORES 18.436,67
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
12.365.0015.5.003 CONSTRUÇÃO CRECHE – PROGRAMA INFANCIA FELIZ PARANÁ
4.4.90.51.00.00 663 OBRAS E INSTALAÇÕES 638.072,74
FONTE 3925 PROGRAMA INFANCIA FELIZ PARANA – DEL 60/2023 – CONSTRUÇÃO DE 
CRECHES – EXERCICIOS ANTERIORES 638.072,74
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 721 MATERIAL DE CONSUMO 4.329,78
FONTE 3555 SANEPAR – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO – EXERCICIOS ANTERIORES 4.329,78
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3854 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCICIOS ANTERIORES 
18.241,60
3504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS – EXERC ANTERIORES 7.417,72
3304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
70.458,28
3103 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
910,43
3104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 340,25
3107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.088,26
31043 TRANSF. REC. DO FNDE REF AO PROG NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR (PNATE) - EXERC. ANTERIORES 4.137,34
31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – EXERCICIOS 
ANTERIORES 32.720,25
3120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA - EXERCICIOS 
ANTERIORES 18,57
3819 IPCE - ESPORTE - LEI PELE - EXERCICIOS ANTERIORES 284,10
3928 EMENDA INDINVIDUAL SERGIO SOUZA Nº 202538090007 - CUSTEIO - EXERCICIOS 
ANTERIORES 26.259,51
3929 EMENDA INDIVIDUAL FLAVIO ARNS Nº 202520380002 - CUSTEIO - EXERCICIOS 
ANTERIORES 5.000,00
3932 EMENDA INDIVIDUAL - ORIOVISTO GUIMARÃES - Nº 202540890006 - CUSTEIO - 
EXERCICIOS ANTERIORES 221.986,98
3938 BLOCO DE FINANC. DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEX. PORT. 
113/2015 - EXERCICIOS ANTERIORES 3.989,46
3920 DEL 029/2023 - PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA SOCIAL - PPAS I - EXPANSÃO - 
EXERCICIOS ANTERIORES 18.436,67
3925 PROGRAMA INFANCIA FELIZ PARANA - DEL 60/2023 - CONSTRUÇÃO DE CRECHES - 
EXERCICIOS ANTERIORES 638.072,74
3555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO - 
EXERCICIOS ANTERIORES 4.329,78
TOTAL 1.062.691,94
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2021 

TOMADA DE PREÇOS 002/2021 
 
 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJsob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal,Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE; E, a empresa;AC ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.785.713/0001-10, 
com sede a Avenida Pirapó, n° 5538, Zona III, Cidade de Umuarama - 
Estado do Paraná, CEP 87.502-140, telefone (44) 9.9882-4994, e-mail: 
financeiro@acassessoriatecnica.com.br,neste ato devidamente representada 
por ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO, Sócio Proprietário, brasileiro, 
portador do RG nº 3.525.058/1 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
578.305.769-04, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo entre as partes, devidamente 
fundamentado na justificativa técnica da Secretaria responsável, bem como 
o interesse público na continuidade dos serviços;  
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratual o percentual de 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93. 
Considerando o valor inicial do contrato de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), o acréscimo corresponde ao montante de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais). 
Dessa forma, o valor global do Contrato nº 041/2021 passa a ser de R$ 
1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil reais). 
Ressalta-se que o valor ora acrescido possui caráter estimativo, sendo os 
pagamentos realizados conforme a efetiva prestação dos serviços, observada 
a planilha de composição de custos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
DE REF. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR UNITÁRIO 
(corrigido IPCA) 

% DE DESC. 
OFERTADO 

VALOR C/ 
DESCONTO 
OFERTADO 

1 
Projeto Arquitetônico Executivo. OBS: Abrange 
projetos arquitetônicos para áreas Públicas. m²  R$ 27,34  R$ 28,72  3%  R$ 27,86  

2 
Projeto Arquitetônico Executivo Especifico  
(hospital/posto de Saúde/UBS/Clinica da Mulher).  m²  R$ 39,58  R$ 41,58  3%  R$ 40,33  

3 
Levantamento para representação gráfica do 
sistema  arquitetônico  m²  R$ 10,78  R$ 11,33  3%  R$ 10,99  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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4 
Projeto Executivo de Estrutura metálica de 
coberturas.  m²  R$ 11,52  R$ 12,10  3%  R$ 11,74  

5 Projeto Executivo Estrutural em Concreto Armado.  m²  R$ 13,38  R$ 14,06  3%  R$ 13,64  

6 
Projeto Executivo Estrutural em Concreto Armado 
Especifico 1 (somente cabeceiras de pontes).  m²  R$ 305,66  R$ 321,12  3%  R$ 311,49  

7 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto Armado 
Especifico 2 (projeto completo de ponte, incluso, 
cabeceiras e vigas).  

m²  R$ 360,91  R$ 379,16  3%  R$ 367,79  

8 
Projeto Executivo de Instalações Hidros sanitárias  
(rede de água, esgoto e águas pluviais).  m²  R$ 9,49  R$ 9,97  3%  R$ 9,67  

9 
Projeto Executivo de Prevenção Contra Incêndio e 
Pânico, com Hidrantes.  m²  R$ 6,12  R$ 6,43  3%  R$ 6,24  

10 
Projeto Executivo de Prevenção Contra Incêndio e 
Pânico, por extintores.  m²  R$ 4,43  R$ 4,65  3%  R$ 4,51  

11 Projeto Executivo de Instalações Elétricas. m²  R$ 10,09  R$ 10,60  3%  R$ 10,28  

12 
Projeto SPDA (Sistema de Proteção de Descargas 
Atm).  m²  R$ 3,57  R$ 3,75  3%  R$ 3,64  

13 

Projeto de entrada de energia para alta tensão, 
inclusive especificações gerador e aprovação na 
Copel. 

Und.  R$13.532,55   R$ 14.216,98  3%  R$ 13.790,47  

14 
Projeto de telefonia, lógica, CFTV, Automação e 
Segurança m²  R$ 3,05   R$ 3,20  3%  R$ 3,11  

15 Projeto de relocação de rede de Energia (alta ou 
Baixa Tensão), inclusive aprovação na COPEL. m  R$ 16,89   R$ 17,74  3%  R$ 17,21  

16 Projeto de Climatização. m²  R$ 8,28  R$ 8,70  3%  R$ 8,44  
17 Projeto de Gás.  m²  R$ 3,29  R$ 3,46  3%  R$ 3,35  
18 Projeto de Gases Medicinais. m²  R$ 9,90  R$ 10,40  3%  R$ 10,09  

19 

Projeto Executivo de Drenagem (galeria de águas  
pluviais), com dimensionamento, orçamento e  
especificações técnicas. 

m  R$ 5,58   R$ 5,86  3%  R$ 5,69  

20 

Projeto Executivo de pavimentação asfáltica em  
CBUQ ou TST, Blocos em Concreto, inclusive  
serviços de laboratório para dimensionamento da 
base  (CBR). 

m²  R$ 5,28 R$ 5,55  3%  R$ 5,38  

21 

Projeto para revitalização de avenidas, ruas (com  
intervenção em canteiros, calçadas, rampa de  
acessibilidade, inclusive iluminação pública. 

m  R$ 24,20  R$ 25,42  3%  R$ 24,66  

22 Sondagem tipo SPT (mínimo 3 furos) . furo  R$ 1.500,70  R$ 1.576,60  3%  R$ 1.529,30  
23 Teste de carga com viga Benkelman. m²  R$ 0,58   R$ 0,61  3%  R$  0,59  
24 Ensaio de CBR completo.  Und.  R$ 1.311,97  R$ 1.378,32  3%  R$ 1.336,97  

25 
Deslocamento e equipe para ensaio de viga  
Benkelman / CBR e ou Sondagem.  Und.  R$ 2.390,07   R$ 2.510,95  3%  R$ 2.435,62  

26 
Projeto Executivo de sinalização viária, conforme  
Normas Detran/Pr.  m²  R$ 1,30   R$ 1,37  3%  R$ 1,32  

27 Projeto Executivo de Paisagismo.  m²  R$ 3,50   R$ 3,68  3%  R$  3,57 

28 

Projeto executivo de ciclovia ou pista de 
caminhada,  inclusive orçamento e especificações 
técnica  necessárias. 

m²  R$ 2,30  R$ 2,42  3%  R$  2,34  

29 
Projeto Executivo de Recape asfáltico em CBUQ 
ou  TST, conforme exigências dos órgãos oficiais.  m²  R$ 2,92   R$ 3,07  3%  R$ 2,98  

30 
Projeto Geométrico Executivo Trevos/Rotatórias,  
inclusive aprovação no DER/DNIT.  m²  R$ 2,35   R$ 2,47  3%  R$ 2,39  

31 

Levantamento Planialtimétrico Cadastral e 
Topográfico  para projeto de pavimentação, galeria 
e Rede de  energia. 

m²  R$ 1,80   R$ 1,89  3%  R$ 1,83  

32 Orçamento e Cronograma Físico-financeiro. m²  R$ 4,57   R$ 4,80  3%  R$ 4,66  
33 Maquete digital 3D.  m²  R$ 4,28   R$ 4,50  3%  R$ 4,36  
34 Produção de vídeos a partir da maquete digital.  m²  R$ 2,16  R$ 2,27  3%  R$ 2,20  

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, cláusulas e condições previstas no Contrato nº 041/2021. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O presente termo aditivo não possui efeito 
retroativo, sendo vedada sua aplicação a serviços já executados ou 
faturados anteriormente à sua formalização. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos17de 
Abril de2026 
  
 

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: PatriciaZanoli   Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 225/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 225/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa GORE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº20.879.569/0001-86, 
sediado na MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ANDRÉ CESAR PRADELLA ,conforme atos constitutivos da empresa tendo 
em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025,,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

              
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
   

 

ESTADO DO: PR 
   

 

Exercício: 2026 
   

             

              

    

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 
 

    

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, PR, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 2218/2025 de 16/12/2025. 

 

 

Decreta:  
 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 

Suplementação 
 

 

04  SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE LAZER  
 

 

04.001  DIVISAO DE ENSINO  
 

 

04.001.12.361.0005.6.024  MANUTENCAO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCACAO  

 

          

 

      202 - 3.1.90.13.00.00 1026 CONTRIBUICOES PATRONAIS 19.000,00 
 

 

      210 - 3.3.90.36.00.00 1028 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 32.000,00 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.2.054  MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

      479 - 3.3.90.30.00.00 1039 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.055  MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA  
 

 

      494 - 3.3.90.30.00.00 1039 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00 
 

 

05.001.10.304.0008.2.064  MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA E SAUDE  
 

 

      568 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

Total Suplementação: 85.000,00 
 

 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos 
resultantes de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme discriminação 
abaixo: 

    

              

 

Redução 
 

 

04  SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
     

 

04.001  DIVISAO DE ENSINO 
     

 

04.001.12.361.0005.6.024  MANUTENCAO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCACAO 

     

          

 

      208 - 3.3.90.32.00.00 1028 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 3.000,00 
 

 

      211 - 3.3.90.39.00.00 1026 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 24.000,00 
 

 

      211 - 3.3.90.39.00.00 1028 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.000,00 
 

 

04.001.12.361.0005.6.026  MANUTENCAO DA ESCOLA RURAL AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCACAO 

     

          

 

      233 - 3.3.90.36.00.00 1028 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE 
     

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
     

 

05.001.10.122.0008.2.052  ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - PISO SALARIAL 
DOS PROFISSIONAIS D ENFERMAGEM 

     

          

 

      456 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 24.000,00 
 

 

      456 - 3.1.91.13.00.00 494 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00 
 

 

Total Redução: 
 

85.000,00 
 

 

Art 3º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, Estado do PR, aos 17 dias do mês de abril de 2026. 
 

              

    

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
prefeito 

 

  

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Processo Licitatório nº 001/2026 
Modalidade: Concorrência Eletrônica 
Órgão: Município de Maria Helena/PR 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento licitatório destinado à contratação de empresa 
especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ na Estrada Rural 
Três Irmãos, com área de 19.800 m² e valor estimado de R$ 4.011.813,82. Durante a análise 
de conformidade realizada pelo órgão financiador estadual (PARANACIDADE), identificou-se 
que o item 5.7.3.1, "d", do Edital incorreu em ilegalidade ao exigir, na fase de habilitação 
(qualificação técnico-profissional), o licenciamento ambiental da usina de CBUQ. Tal 
exigência foi apontada como restritiva à competitividade, contrariando o Art. 67 da Lei nº 
14.133/2021 e o entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(Acórdão 3517/2025-TCE/PR). Diante do parecer desfavorável do órgão financiador, 
indispensável para o repasse dos recursos, os autos foram submetidos à Procuradoria 
Jurídica Municipal, que ratificou a existência de vício insanável e recomendou a anulação do 
certame. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A anulação do certame encontra amparo no princípio da autotutela da Administração 
Pública, consagrado na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece que "a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos". 

No mesmo sentido, o Art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 determina que a 
autoridade superior deve proceder à anulação da licitação sempre que presente ilegalidade 
insanável. 

A exigência de licenciamento ambiental de usinas ou fornecedores como critério de 
habilitação configura barreira indevida, pois onera o licitante antes da adjudicação, ferindo os 
princípios da isonomia, seleção da proposta mais vantajosa e ampla competitividade 
previstos no Art. 5º e Art. 9º da Nova Lei de Licitações. 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento no Art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e na 
Súmula nº 473 do STF, DECIDO pela ANULAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 
001/2026.Determino, por conseguinte: 

• A publicação desta decisão para ciência dos interessados, assegurando o 
contraditório conforme o § 3º do Art. 71 da Lei 14.133/2021. 

• A remessa dos autos ao setor de engenharia e licitações para a exclusão da 
exigência ilegal e revisão do instrumento convocatório. 

• Que a nova minuta de edital seja submetida à prévia aprovação de conformidade do 
PARANACIDADE antes da nova publicação 

 

 

Maria Helena-Pr, 17 de abril de 2026 
 

 
 
 

Marlon Rancer Marques 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 

   
 
 

DECLARA LICITAÇÃO FRACASSADA 
 
 

Referente a Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO N.º 
013/2026, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada 
prestação de serviços de locação estruturas para eventos e shows artísticos 
regionais, para atuar no evento em comemoração ao Dia do Artesão do 
município, com apoio do Convênio Paraná mais Eventos, cooperação mutua 
entre a Secretária de Estado do Turismo e a Prefeitura Municipal de Maria 
Helena – PR, que acontecerá no dia 21 de abril de 2026, com data de 
recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 08 de abril 
de 2026, às 08:00 (oito) horas, conforme Edital.  

Conforme estabelecido em edital, a sessão pública para a disputa de 
preços teve início às 08:30 horas do dia 08/04/2026. Verificou-se a participação de 
09 (nove) licitantes no certame. 

Após a fase de lances, constatou-se que apenas 02 (duas) empresas 
encaminharam suas propostas ajustadas. Ato contínuo, durante a análise de 
conformidade, apenas 01 (uma) proposta atendeu integralmente aos requisitos 
técnicos previstos. 

Dando prosseguimento ao rito processual, a referida licitante foi 
convocada para a apresentação dos documentos de habilitação. Contudo, após 
análise criteriosa do corpo técnico, identificou-se o descumprimento de exigências 
habilitatórias essenciais, culminando na inabilitação da empresa. 

Diante da inexistência de demais propostas válidas ou licitantes 
habilitados, o certame foi declarado FRACASSADO, nos termos da legislação 
vigente. 

Tendo em vista informação, subscrita pela Pregoeira designada para 
as licitações sob a modalidade Pregão, dando conta da ausência de empresas 
HABILITADAS, fica declarada FRACASSADA a presente licitação, para os 
devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 

 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 224/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 224/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
BASIFIX FABRICA DE TINTAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.464.252/0001-63, 
sediado na cidade de DOIS VIZINHOS-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) IGOR MATHEUS DA VEIGA BASI , conforme atos constitutivos da empresa 
tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE 

CNPJ/CPF: 234.908.029-34 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CASA COMERCIAL EM ALVENARIA, 

LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, Nº 699, MATRICULA 
2047, NO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) E O 
CECO (Centro de Convivência e Cultura), PARA O PERÍODO DE 05 
(CINCO) ANOS. O VALOR PACTUADO SERA CORRIGIDO PELO 
INDICE DO SALARIO MININO A CADA 12 MESES. 

12 R$ 2.242,00 R$ 26.904,00 

     

 

 
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico nº023/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico n.º023/2025, que trata sobre a Contratação de empresa objetivando de empresa 
especializada para o fornecimento de Kits Escolares personalizados com símbolos do município, 
destinados aos alunos e professores da rede pública municipal de ensino, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ  n.º 
11.512.108/0001-80 o valor total do item vencido de R$ 348.790,40 (trezentos e quarenta e oito mil 
setecentos e noventa reais e quarenta centavos)
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 230/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 230/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a VALLECOR 
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº42.902.599/0001-07, sediado na FAXINAL-PR doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) WAGNER NEVES ITNER , conforme atos constitutivos da 
empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 232/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 232/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a VALLECOR 
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº42.902.599/0001-07, sediado na FAXINAL-PR doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES 03751114920, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o Nº22.610.327/0001-18, sediado na CRUZEIRO DO OESTE-PR doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES , 
conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo 
Nº125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de 
Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios 
municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 272/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a FERRARI & KONDRATOSKI 
LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº01.091.169/0001-67, sediado na cidade de  
MARIA HELENA-PR, oriundo do processo de licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 
082/2025, para a Contratação de empresa para Aquisição de produtos de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E PRODUTOS CARNEOS, para atender a 
Merenda Escolar dos alunos matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 004 3.3.90.32.00 33143 2.296 472 
 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 

 
Maria Helena, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 273/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a JS BARREIRA E CIA LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº42.323.757/0001-66, sediado na MARIA HELENA-PR, 
oriundo do processo de licitação – PREGÃO ELETRÔNICO nº 082/2025, para a Contratação 
de empresa para Aquisição de produtos de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO 
PERECÍVEIS E PRODUTOS CARNEOS, para atender a Merenda Escolar dos alunos 
matriculados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme estabelecido pela Lei 
Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 004 3.3.90.32.00 33143 2.296 472 
 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 

 
Maria Helena, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 228/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 228/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
ZOLIM LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.807.407/0001-17, sediado na cidade de 
ICARAÍMA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) MATEUS 
AUGUSTO ZOLIM, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta 
no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 231/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 231/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa 
GONÇALVES & ARMAGNI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº82.688.854/0001-77, 
sediado na cidade de MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ORLANDO ARMAGNI, conforme atos constitutivos da empresa tendo em 
vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 16/2023 – Pregão Eletrônico nº 08/2023. 
Contrato de Fornecimento nº 23/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 

Contratada: TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.992.757/0001-71, estabelecida na Rua 

Ubaldino Do Amaral, N° 374, Alto Da Glória, CEP 80.060-195, na cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2023, celebrado junto à empresa 
TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE MONITORAMENTO LTDA, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, e inclusão de valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar 
se exaurindo, e a necessidade continuidade da prestação de serviços de rastreamento e 
monitoramento de veículos compreendendo o controle nos veículos que compõem a 
frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Umuarama/PR, 17 de Abril de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Inexigibilidade nº 019/2026, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem para o 

campeonato Paraná Handebol CUP 2026, evento esportivo que ocorrerá entre os dias 17 e 21 de abril, 

no Município de Goioerê – PR. 

 

EMPRESA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ – LHPR. 

CNPJ: 05.356.032/0001-48 

VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) 

 

Mariluz, 17 de abril de 2026. 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

Lote I PRODUTOS DE LIMPEZA - LAVAGEM DE VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMRPESAS VENCEDORAS

1

DETERGENTE ÁCIDO PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS,
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, TENSOATIVOS, ÁCIDOS INORGÂNICOS,
ADITIVOS, CORANTE E ÁGUA, PRINCÍPIO ATIVO ÁCIDO
CLORÍDRICO A 33 %, PH (1.0%) = 2,00 A 3,00, APARÊNCIA
LÍQUIDO OPACO ROXO, DENSIDAE 0,950 A 1,050 GCM ,
VISCOSIDADE N.D, SOLUBIDADE EM ÁGUA 100 %, TIPO
INTERCAP OU SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA, COM 50 LITROS

160 GALÃO 112,00R$    17.920,00R$      BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI CENPJ: 
29.530.767/0001-04 

2

DETERGENTE DESENGRAXANTE PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS,
FORMULADO PARA FAZER COM EFICÁCIA A LIMPEZA DE
GRAXAS, ÓLEOS E FULIGEM ARMAZENADA EM CHASSIS DE
AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES, TIPO SOLUPAN OU SIMILAR DE
PRIMEIRA LINHA, COM 50 LITROS

120 GALÃO 119,00R$    14.280,00R$      BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI CENPJ: 
29.530.767/0001-04 

3
DETERGENTE PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS COM ALTA
EFICIÊNCIA E ESPUMAÇÃO TIPO WASH OU SIMILAR DE
PRIMEIRA LINHA, COM 50 LTS

60 GALÃO 139,00R$    8.340,00R$         ANDERSON FERREIRA DE JEUS ARMARINHOS 
CNPJ: 12.370.448/0001-86 

4
VASSOURA PARA PARA-BRISA COM ESPUMA 2MX28MM - CABO
CRU

40 UNIDADE 44,00R$       1.760,00R$         ANDERSON FERREIRA DE JEUS ARMARINHOS 
CNPJ: 12.370.448/0001-86 

42.300,00R$     VALOR TORAL A SER 
HOMOLOGADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 014/2026, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a 
contratação de empresa para fornecimento de produtos de limpeza específicos para higienização da frota municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de referência, e 

elementos instrutores constantes do Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORA NO ITEM

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Republica-se por Incorreção

MARILUZ, 14 DE ABRIL DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 226/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 226/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C H 
BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº50.034.926/0001-76, sediado na GUARAPUAVA-PR doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) CLARK HENRIQUE BARBOSA ,conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.060/2025cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para 
todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 227/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 227/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa W. 
CIPIONATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº02.470.633/0001-99, sediado na MARIA HELENA-PR doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) WILSON CIPIONATO , conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para 
todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 229/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 229/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa LOJA 
TRADICAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº24.652.542/0001-07, sediado na 
CIANORTE-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) DAIANY 
DIAS PEREIRA BORNIA , conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de 
Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos 
nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de 
junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

13 001 3.3.90.30.00 01000 2.281 418 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 
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APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 107/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 107/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa PRATIK 
UNIFORMES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº53.457.650/0001-27, sediado na 
cidade de UMUARAMA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) LARISSA FARIA ROMEIRO, conforme atos constitutivos da empresa tendo 
em vista o que consta no Processo Nº 054/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃOELETRÔNICO Nº.029/2025, cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 002 3.3.90.30.00 33887 2.289 450 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

EXTRATO DO CONTRATO nº 039/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 
CNPJ:  76.404.136/0001-29 
CONTRATADO: MMGV CLINICA MEDICA LTDA  
CNPJ: 29.163.633/0001-00 
BASE LEGAL: Processo licitatório nº 156/2025 – Inexigibilidade nº 050/2025 
OBJETO: Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de 
serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar 
atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos 
sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria 
de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste edital e do descritivo 
em anexo. 
VALOR DO PLANTÃO: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) por plantão 
HORAS EXCEDENTES EM CASOS EVENTUAIS: R$ 116,66(cento e dezesseis reais e 
sessenta e seis centavos) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da 
nota fiscal. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 189 (cento e oitenta e 
nove) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por 
conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 17 de abril de 2026 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MMGV CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 29.163.633/0001-00 
 

 

 

 1 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2026 
 

 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EXTINMAR EQUIPAMENTOS 
CONTRA INCENDIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.797.077/0002-86, neste ato Representado pelo Sr(a). 
MARIANA FRANCINE FOLLMANN, portador(a) do RG. nº 72000234, e do CPF/MF Nº 06678846966, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa nº 16/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de 
empresa especializada em recargas e aquisição de extintores e acessórios para todos os setores públicos 
do município de São Jorge Do Patrocínio-PR. 

 
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 

Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 58/2026, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 27737 BLOCO 600 LUMENS 

MOCELIM 
UND 2 R$           134,50 R$           269,00 

1 27738 EXTINTOR INDUSTRIAL ABC 
04 KG 01 ANO EXTINMAR 

UND 3 R$           180,00 R$           540,00 

1 27739 EXTINTOR INDUSTRIAL AGP 
10L EXTINMAR 

UND 1 R$           210,00 R$           210,00 

1 27741 LUMINARIA DE 
EMERGENCIA 30 LEDS 

UND 13 R$            49,80 R$           647,40 

1 27742 PLACA AGUA -224X224 UND 2 R$            15,00 R$            30,00 
1 27743 PLACA FOTO S12 SAIDA UND 4 R$            10,00 R$            40,00 
1 27744 PLACA FOTOL. SAIDA 

ESCADA BAIXO/DIREITA S9 
UND 1 R$            10,00 R$            10,00 

1 27745 PLACA FOTOL. E5 ABC UND 8 R$            10,00 R$            80,00 
1 27747 PLACA FOTOL. S3 SAIDA 

PARA CIMA 
UND 6 R$            10,00 R$            60,00 

1 27748 RECARGA EXTINTOR PQS BC 
4 KG 

UND 8 R$            49,50 R$           396,00 

1 27749 RECARGA EXTINTOR PQS BC 
6 KG 

UND 5 R$            52,00 R$           260,00 

1 27750 RECARGA EXTINTOR PQS BC 
8 KG 

UND 1 R$            55,00 R$            55,00 

1 27751 RECARGA EXTINTOR CO2 6 
KG 

UND 1 R$            75,00 R$            75,00 

1 27752 RECARGA EXTINTOR CO2 4 
KG 

UND 1 R$            70,00 R$            70,00 

1 27753 RECARGA EXTINTOR PQS 
ABC 4 KG 

UND 5 R$            49,50 R$           247,50 

1 27754 RECARGA EXTINTOR PQS 
ABC 6 KG 

UND 1 R$            52,00 R$            52,00 

 

 2 

1 27755 RECARGA EXTINTOR AP 10 
LT 

UND 8 R$            49,50 R$           396,00 

1 27756 SUPORTE EXTINTOR PISO 175 
MM 08 A 12 KG 

UND 3 R$            30,00 R$            90,00 

 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 3.527,90 (três mil, quinhentos 

e vinte e sete reais, noventa reais). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 

abrangidas neste Termo Aditivo. 
 Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 17/07/2026. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: BELLY COMERCIAL LTDA 

CNPJ/CPF: 40.532.479/001-21 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1  BRILHA/LIMPA - ALUMINIO E INOX - 500 ML, de acordo com 

específicações contidas no Termo de Referência 
600 R$ 4,6200 R$ 2.772,00 

3 ÁGUA SANITARIA 1.00ML, de acordo com específicações contidas 
no Termo de Referência 

4.00 R$ 3,8200 R$ 15.280,00 

4 DETERGENTE LIQUIDO - 500 ML, de acordo com específicações 
contidas no Termo de Referência 

3.500 R$ 2,2200 R$ 7.770,00 

5 DESINFETANTE 2 LITROS, de acordo com específicações contidas 
no Termo de Referência 

2.500 R$ 7,0600 R$ 17.650,00 

6 DESENGORDURANTE MULTIUSO, LIQUIDO, 500 ML, de acordo 
com específicações contidas no Termo de Referência 

2.00 R$ 5,1700 R$ 10.340,00 

10 REMOVEDOR LÍQUIDO IMDICADO PARA LIMPEZA PESADA- 
2 LITROS, PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO ALVEJADO 100% 
ALGODÃO MEDIDAS 48 X 37 CM, de acordo com específicações 
contidas no Termo de Referência 

500 R$ 21,400 R$ 10.700,00 

11 SABÃO EM PÓ 800G, de acordo com específicações contidas no 
Termo de Referência 

3.00 R$ 8,6500 R$ 25.950,00 

19 SABONETE LÍQUIDO GALÃO 5 LTS., indicado para higienização 
das mãos, com ação de limpeza suave, sem agredir a pele. Composição 
mínima: tensoativos, agentes hidratantes, conservante, fragrância e 
veículo aquoso. Produto com boa formação de espuma, 
dermatologicamente testado e biodegradável. Embalagem tipo galão 
plástico resistente contendo 5 litros, devidamente lacrado. Rótulo 
contendo identificação do fabricante, composição, modo de uso, 
precauções, lote e validade. Produto com registro ou notificação na 
ANVISA. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

300 R$ 42,900 R$ 12.870,00 

20 VASSOURA TIPO CAIPIRA, confeccionada com fibras naturais de 
capim, com amarração em arame resistente, proporcionando firmeza e 
durabilidade. Cabo confeccionado em madeira resistente, devidamente 
lixado, com comprimento mínimo de 1,20 metros, fixado de forma 
segura à base da vassoura. Produto indicado para varrição de áreas 
externas e internas, resistente ao uso contínuo, isento de rachaduras, 
farpas ou defeitos que comprometam o manuseio 

200 R$ 29,7700 R$ 5.954,00 

29 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, concentração 70% INPM, incolor, 
pronto para uso, sem necessidade de diluição, indicado para 
desinfecção de superfícies fixas. Embalado em frasco opaco ou 
transparente, confeccionado em material resistente, contendo 1 litro, 

3.00 R$ 11,200 R$ 33.600,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

com tampa rosqueável e lacre inviolável. Rótulo contendo dados de 
identificação do produto, fabricante, procedência, composição, modo 
de uso, precauções, lote e validade. Produto com registro ou notificação 
na ANVISA. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

32 LUVA DE BORRACHA TAM. M., confeccionada em látex natural, 
tamanho médio, formato anatômico, proporcionando conforto e 
segurança no manuseio. Produto com palma antiderrapante e interior 
lubrificado com pó bioabsorvível, facilitando o calce. Indicada para 
limpeza e proteção das mãos contra agentes químicos leves e umidade. 
Acondicionada em embalagem plástica contendo um par. Produto 
isento de furos, rasgos ou imperfeições. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e validade. De acordo com as Normas 
da ABNT e Certificado de Aprovação (CA). Marcas de referência 
(sugeridas): Volk Cleanline, Sanro e Vonder 
 

400 R$ 7,3500 R$ 2.940,00 

41 ÁLCOOL EM GEL, para assepsia das mãos, com princípio ativo álcool 
70% INPM (65° GL), pronto para uso, incolor e transparente. Produto 
com consistência em gel, de rápida absorção, não deixando resíduos 
pegajosos, garantindo higienização eficaz. Embalagem em frasco 
plástico resistente contendo 500 g, devidamente lacrado, acondicionado 
em caixa com 12 unidades. Rótulo contendo identificação do 
fabricante, composição, modo de uso, precauções, lote e validade. 
Produto com registro ou notificação na ANVISA. Validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega. 

1.500 R$ 7,6800 R$ 11.520,00 

42 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO 46° INPM, 
incolor, pronto para uso, sem necessidade de diluição, destinado à 
desinfecção de superfícies fixas. Embalagem em frasco opaco ou 
transparente, confeccionado em material resistente, contendo 1 litro, 
com tampa rosqueável e lacre inviolável. Rótulo contendo dados de 
identificação do produto, fabricante, procedência, composição, modo 
de uso, precauções, lote e validade. Acondicionado em caixa contendo 
12 unidades. Produto com registro ou notificação na ANVISA. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

1.500 R$ 8,5500 R$ 12.825,00 

44 AMACIANTE LÍQUIDO PARA ROUPAS, com fragrância agradável, 
indicado para amaciar, perfumar e facilitar a passagem das roupas. 
Composição mínima: tensoativos catiônicos, coadjuvantes, fragrância e 
veículo aquoso. Embalagem plástica resistente contendo 2 litros, 
devidamente lacrada, acondicionada em caixa com 6 unidades. Rótulo 
contendo identificação do fabricante, composição, modo de uso, 
precauções, lote e validade. Produto com validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. Marcas de referência (sugeridas): Downy, 
Comfort, Ypê Ultra ou equivalente. 
 

750 R$ 7,5800 R$ 5.685,00 

55 LUSTRA MÓVEIS, à base de ceras naturais, com ação de secagem 
rápida, indicado para limpeza, polimento e conservação de móveis de 
madeira e superfícies laváveis. Apresenta perfume suave, de fácil 
aplicação e brilho duradouro. Embalagem plástica de 200 ml, resistente 
e devidamente lacrada. Rótulo contendo identificação do fabricante, 
composição, modo de uso, precauções, lote e validade. Produto isento 
de defeitos que comprometam o uso. 

50 R$ 10,1700 R$ 508,500 

60 SABÃO EM BARRA, composto por carbonato de sódio, dióxido de 
titânio, glicerina, corante e outras substâncias químicas permitidas, 

1.00 R$ 11,300 R$ 11.300,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

indicado para lavagem de roupas e limpeza geral. Produto sólido, com 
boa capacidade de espuma e fácil dissolução em água. Embalagem em 
saco plástico resistente, contendo 1 kg. Produto isento de impurezas, 
deformações ou defeitos que comprometam o uso, com identificação do 
fabricante, lote e validade. 

77 INTERCAP DETERGENTE ácido formulado para limpar alumínio, 
máquinas e estruturas de concreto sem corroer a superfície, seu alto 
poder desengraxante remove graxas, óleos, gordura de pisos, paredes e 
sujeiras encardidas de oficinas especialmente desenvolvido para 
lavagem de rodas, carrocerias, motores, entre outros, composição: 
ácido sulfônico, ácido fluorídrico, ácido clorídrico, galão 50 litros. 
Marcas de referências (sugeridas): Intercap LM Supra (Sandet), 
Supercap Intercap e Magil Clean. ou equivalente. 
INTERCAP DETERGENTE ácido formulado para limpar alumínio, 
máquinas e estruturas de concreto sem corroer a superfície, seu alto 
poder desengraxante remove graxas, óleos, gordura de pisos, paredes e 
sujeiras encardidas de oficinas especialmente desenvolvido para 
lavagem de rodas, carrocerias, motores, entre outros, composição: 
ácido sulfônico, ácido fluorídrico, ácido clorídrico, galão 50 litros. 
Marcas de referências (sugeridas): Intercap LM Supra (Sandet), 
Supercap Intercap e Magil Clean. ou equivalente. 
 

100 R$ 184,300 R$ 18.430,00 

78 SOLUPAN DETERGENTE DESENGRAXANTE ALCALINO PARA 
LIMPEZA DE CHASSIS, composição dodecilbenzenos sulfonato de 
sódio, hidróxido de sódio, corantes, espessante, sequestrante, solvente e 
água. aspecto líquido viscoso cor amarela ph (puro) a 25°c 12,5 – 13,5 
níveis de espuma alto, galão 50 litros. 
Marcas de referência (sugeridas): Solupan DX-40, Protelim Sol 100, 
Detergente Alcalino Zero Graxa e Solup Clean L.K. ou equivalente. 
 

100 R$ 182,400 R$ 18.240,00 

     

 

 
 

TABELA COTAÇÃO  DE TONER
ITEM IMPRESSORA MODELO TONER Qtde UNITÁRIO TOTAL FIRMA CONTEMPLADA

1 Brother DCP  L5512 Dw TN 3612 60 -R$                       NÃO HOUVE PROPOSTA VÁLIDA

2 Brother DCP  L5512 Dw / Brother DCP 
15.662 Dn Fotocondutor DR 3602 12 -R$                       NÃO HOUVE PROPOSTA VÁLIDA

3 Brother DCP 15.652 Dn TN 3472 20 69,50R$              1.390,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

4 Brother DCP 15.652 Dn Fotocondutor DR 3440 12 64,17R$              770,04R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

5 Brother DCP 15.662 Dn TN 3662 20 89,45R$              1.789,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

6 Brother DCP B7520 Dw DR B021 12 110,00R$            1.320,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

7 Brother DCP-L2540dw Fotocondutor- DR660 12 -R$                       NÃO HOUVE PROPOSTA VÁLIDA

8 Brother DCP-L2540dw, Brother DCP 
L2520dw TN660/ TN2370/ 400 25,00R$              10.000,00R$          Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

9 Brother DCP-L5652dn TN3440/ TN3442 40 75,00R$              3.000,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

10 Brother DCP-L5652dn Fotocondutor- DR3442 12 64,17R$              770,04R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

11 Brother HL-1212W, Brother DCP-1602 Toner TN Brother 1060 100 38,80R$              3.880,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

12 Brother HL-1212W, Brother DCP-1602 Fotocondudor -DR1060 12 49,00R$              588,00R$                New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

13 Canon G2110 190/210(PRETO, AMARELO, MAGENTA,CIANO) 20 179,50R$            3.590,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

14 Canon G5010 190/210  (PRETO, AMARELO, MAGENTA,CIANO) 20 180,00R$            3.600,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

15 Canon Pixma G5000 series 190/210(PRETO, AMARELO, MAGENTA,CIANO) 20 220,00R$            4.400,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

16 Epson L 3250 544 (PRETO, AMARELO, MAGENTA,CIANO) 40 -R$                       NÃO HOUVE PROPOSTA VÁLIDA

17 Epson L355 664 (PRETO, AMARELO, MAGENTA, CIANO) 40 -R$                       NÃO HOUVE PROPOSTA VÁLIDA

18 Epson L375 664 (PRETO, AMARELO, MAGENTA, CIANO) 40 240,00R$            9.600,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

19 Epson L395 664 (PRETO, AMARELO, MAGENTA, CIANO) 40 240,00R$            9.600,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

20 Epson L396 664 (PRETO, AMARELO, MAGENTA, CIANO) 40 240,00R$            9.600,00R$            New Center Informática Ltda - CNPJ: 02.082.692/0001-90

21 HP Laserjet 1018, HP Laserjet 1020, HP
Laserjet 3050  12 A 100 39,85R$              3.985,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

22 HP Laserjet 1536dnf MFP 278 200 39,88R$              7.976,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

23 HP Laserjet P1102W, HP Laserjet P1102,
HP Laserjet 1005, HP Laserjet M1005 CE285A 300 39,96R$              11.988,00R$          Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

24 Pantum 5100 sereis Fotocondutor 5120 12 99,17R$              1.190,04R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

25 HP Laserjet Pro M102w CF 217 A 20 35,75R$              715,00R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

26 HP Laserjet Pro MFP 4103 FDW HP W1030x / W1030 xc (série 151A) 20 144,50R$            2.890,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

27 HP Laserjet PRO MFP M125a 283 100 39,90R$              3.990,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

28 HP Laserjet Pro MFP M127 fn CF 283A 200 39,90R$              7.980,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

29 HP Laserjet PRO MFP M425dn CE505/ CE280A 60 51,92R$              3.115,20R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

30 HP Laserjet PRO MFP M426fdw 226 40 69,88R$              2.795,20R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

31 Impressora Pantum 5100 Series 5120x 12 104,58R$            1.254,96R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

32 Larserjet pro MFP M428 FDW HP 258-X / CF 258-A 40 119,88R$            4.795,20R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

33 Lexmark MX310DN 310 Lex 12 102,92R$            1.235,04R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

34 Pantum M6559NW Fotocondutor 219 Pantum 12 89,58R$              1.074,96R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

35 Pantum M6559NW BQ-PD 219 12 71,67R$              860,04R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

36 Pantum M7105DW TL-425 U/ DL 425X 40 88,88R$              3.555,20R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

37 Pantum M7105DW Fotocondutor 425 Pantum 12 83,75R$              1.005,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

38 Pantum P2500W BQ-PB 210/211 12 79,58R$              954,96R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

39 Samsung ML-1610 D105 12 74,58R$              894,96R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

40 Samsung ML-1865 104 12 77,50R$              930,00R$                Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

41 Samsung ML-2851nd 2850/ DJ5922 12 101,00R$            1.212,00R$            Infatec Computadores Ltda - CNPJ: 03.858.720/00001-80

128.293,84R$       PREÇO MÁXIMO TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 015/2026, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a 

contratação de empresas especializadas no fornecimento de Toners e Tintas para Impressoras, com o propósito de atender as demandas de todas as Secretarias Municipais, conforme 
termo de referência e elementos instrutores do edital do Pregão

MARILUZ, 17 DE ABRIL DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2026 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 019/2026 tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de arbitragem para o campeonato Paraná Handebol CUP 
2026, evento esportivo que ocorrerá entre os dias 17 e 21 de abril, no Município de Goioerê – PR. 

A contratação pretendida mostra-se indispensável para assegurar a participação do 
Município na referida competição, uma vez que o pagamento da taxa correspondente aos serviços 
de arbitragem constitui requisito necessário para a efetivação da inscrição e regular participação 
no campeonato. 

A adoção da inexigibilidade de licitação encontra respaldo no artigo 74 da Lei nº 
14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, considerando que os serviços de 
arbitragem do evento são executados exclusivamente por árbitros, equipes técnicas ou entidade 
previamente credenciada e oficialmente indicada pela organização do campeonato, não sendo 
permitida a substituição por terceiros estranhos ao quadro autorizado. 

Nesse contexto, verifica-se a impossibilidade de competição entre eventuais interessados, 
pois a prestação dos serviços está vinculada à entidade legitimada pela organização esportiva, 
tornando necessária a contratação direta da responsável oficialmente designada para atuar no 
evento. 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
LIGA DE HANDEBOL DO 

PARANÁ - LHPR 05.356.032/0001-48 R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer. 

Mariluz, 17 de abril de 2026. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 217/2026, de 17 de Abril de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço vertical ao servidor PAULO 
ROBERTO PEREIRA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 17 de abril de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em seu 
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "GESTÃO DE PESSOAS E LIDERANÇA DE 
EQUIPES",ofertado pela Faculdade IPEMIG, totalizando uma carga horária de 120 horas, com término no mês 
de agosto de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 
17/04/2026 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 
(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos 
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

PAULO ROBERTO PEREIRA 16829 AGENTE ADMINISTRATIVO GOP-C061 GOP-C062 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 17 
de abril de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 17 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, II, da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos. 

 

INEXIGIBILIDADE N° 007/2026. 

OBJETO: Contratação da banda Fonte Luminosa, para apresentação artística no 37° 
aniversário do município de Ivaté. 

INTERESSADOS: Secretaria municipal de cultura, esporte e lazer. 

EMPRESA: RICARDO VINICIOS DA SILVA – PRODUÇÕES. 

CNPJ: 12.650.675/0001-21. 

VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
 

 
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026. 

 

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

IMPUGNANTE: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, 
Promisse Comercio de Materiais Medico Hospitalares Eireli EPP e CLARA NUTRI LTDA. 

Trata-se de impugnação apresentada em face do edital do Pregão Eletrônico nº 17/2026, na 
qual a empresa questiona a ausência de previsão de tratamento diferenciado às 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

I – DA ANÁLISE 

A impugnante alega, em síntese, que o edital não observou as disposições dos arts. 47, 48 e 
49 da Lei Complementar nº 123/2006, que tratam do tratamento favorecido às ME e EPP nas 
contratações públicas. 

Após análise do edital e dos valores estimados dos itens licitados, verifica-se que: 

• 07 (sete) itens possuem valor estimado inferior a R$ 80.000,00, enquadrando-se 
na hipótese do art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006, sendo obrigatória a realização 
exclusiva para ME/EPP;  

• 02 (dois) itens possuem valor superior a R$ 80.000,00, sendo aplicável o disposto 
no art. 48, inciso III, da mesma lei, com a reserva de cota de até 25% para ME/EPP, 
por se tratar de bens de natureza divisível.  

Dessa forma, assiste razão parcial à impugnante, sendo necessária a adequação do edital 
para atendimento integral da legislação vigente. 

II – DA DECISÃO 

Diante do exposto, CONHEÇO da impugnação, por ser tempestiva, e, no mérito, JULGO-A 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, para: 

✔ Retificar o edital, a fim de: 

• Estabelecer que os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 sejam 
destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006;  

• Prever, para os itens com valor superior a R$ 80.000,00, a reserva de cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de ME/EPP, nos termos 
do art. 48, inciso III, da mesma lei.  

✔ Manter inalterados os demais dispositivos do edital. 

  

 

III – DA PUBLICIDADE 

Em razão das alterações promovidas, será realizada a retificação do edital, com a devida 
reabertura dos prazos, nos termos da legislação vigente. 

IV – CONCLUSÃO 

A Administração reafirma seu compromisso com os princípios da legalidade, isonomia e 
competitividade, promovendo as adequações necessárias para garantir o pleno atendimento 
à legislação aplicável. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Cafezal do sul, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________ 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 127/2026
Nomeia ADRIANA MORENO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ADRIANA MORENO DO NASCIMENTO, inscrita no CPF 074.896.469-01, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial II, símbolo do CC 06, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Trabalho, ficando revogada a 
Portaria 412/2025, a partir de 01 de abril de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 126/2026
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal DEBORA MELO 
ANGELOTTO ABRUCEIS, Matrícula 1102901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 10/04/2026 a 06/10/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B13
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA 

CNPJ/CPF: 79.202.685/001-09 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 ABRIDOR DE LATAS E GARRAFAS PARA COZINHA 20 R$ 5,00 R$ 100,00 
7 PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO ALVEJADO 100% ALGODÃO 

MEDIDAS 48 X 37 CM, de acordo com específicações contidas no 
Termo de Referência 

500 R$ 7,800 R$ 3.900,00 

8 FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADA EM PANO DE 
100% ALGODÃO FLANELADO, NA COR LARANJA, NAS 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 40X60 CM, PANO DE LIMPEZA, 
TIPO SACO ALVEJADO 100% ALGODÃO MEDIDAS 48 X 37 CM, 
de acordo com específicações contidas no Termo de Referência 

400 R$ 5,300 R$ 2.120,00 

12 ESPONJA PARA LIMPEZA (lavagem de louças), tipo dupla face, 
composta por espuma de poliuretano e fibra sintética abrasiva, indicada 
para remoção de sujeiras e gorduras em utensílios domésticos e 
superfícies laváveis. Formato retangular, nas cores verde e amarela. 
Dimensões aproximadas de 110 mm x 75 mm x 20 mm, podendo variar 
em até 10% para mais ou para menos. Produto resistente, durável, com 
boa aderência entre as faces, isento de partes soltas ou defeitos de 
fabricação. 

1.500 R$ 2,400 R$ 3.600,00 

13 SACO DE LIXO 100 LT., para acondicionamento de resíduos, 
confeccionado em polietileno resistente, com capacidade para 100 
litros, na cor preta, indicado para coleta de lixo comum. produto com 
boa resistência mecânica, vedação adequada, suportando o peso do 
conteúdo sem rompimento. dimensões compatíveis com a capacidade 
indicada. acondicionado em pacote contendo 100 unidades. produto 
isento de furos, rasgos ou imperfeições que comprometam o uso, 
espessura mínima de 0,12 micras e medidas 75x100 cm. 

200 R$ 13,500 R$ 2.700,00 

14 SACO DE LIXO 50 LT., para acondicionamento de resíduos, 
confeccionado em polietileno resistente, com capacidade para 50 litros, 
na cor preta, indicado para coleta de lixo comum. produto com boa 
resistência mecânica, vedação adequada, suportando o peso do 
conteúdo sem rompimento. dimensões compatíveis com a capacidade 
indicada. acondicionado em pacote contendo 100 unidades. produto 
isento de furos, rasgos ou imperfeições que comprometam o uso, 
espessura minima de 0,8 micras e medidas 63x80 cm. 

200 R$ 13,500 R$ 2.700,00 

15 SACO DE LIXO 30LT, para acondicionamento de resíduos, 
confeccionado em polietileno resistente, com capacidade para 30 litros, 
na cor preta, indicado para coleta de lixo comum. produto com boa 
resistência mecânica, vedação adequada, suportando o peso do 
conteúdo sem rompimento. dimensões compatíveis com a capacidade 
indicada. acondicionado em pacote contendo 100 unidades. produto 
isento de furos, rasgos ou imperfeições que comprometam o uso, 

300 R$ 13,600 R$ 4.080,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

espessura minima de 0,8 micras e medidas 0,59 x0,62 cm. 
16 SACO DE LIXO 15LT., para acondicionamento de resíduos, 

confeccionado em polietileno resistente, com capacidade para 15 litros, 
na cor preta, indicado para coleta de lixo comum. produto deverá 
apresentar boa resistência mecânica, vedação adequada, suportando o 
peso do conteúdo sem rompimento durante o manuseio e transporte. 
dimensões compatíveis com a capacidade indicada. acondicionado em 
pacote contendo 60 unidades, produto isento de furos, rasgos, emendas 
ou quaisquer imperfeições que comprometam sua utilização, espessura 
0,8 micras e tam. 0,39 x 0,59 cm. 

300 R$ 13,700 R$ 4.110,00 

17 RODO DE ALUMINIO, COM CABO DE ALUMINIO DE 60CM, 
TAMANHO 1,24 MT, de acordo com específicações contidas no 
Termo de Referência 

300 R$ 54,00 R$ 16.200,00 

18 DESODORIZADOR DE AR EM AEROSSOL, indicado para perfumar 
e neutralizar odores em ambientes internos. Composição mínima: 
emulsificante, antioxidante, fragrância e propelente. Produto com 
fragrâncias variadas, com ação prolongada. Embalagem em lata aerosol 
contendo 360 ml / 302 g, com válvula spray em perfeito funcionamento 
e tampa protetora. Rótulo contendo identificação do fabricante, 
composição, modo de uso, precauções, lote e validade. Produto com 
registro ou notificação na ANVISA. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 

500 R$ 13,100 R$ 6.550,00 

21 VASSOURA, para limpeza geral, com cerdas de nylon tipo lisa, 
resistentes e duráveis, indicadas para varrição de áreas internas e 
externas. Base confeccionada em material resistente, revestida em 
plástico. Cabo resistente, revestido em plástico, com sistema de fixação 
por rosca plástica e gancho plástico na extremidade para 
armazenamento. Produto leve, de fácil manuseio, com boa eficiência na 
varrição e isento de defeitos de fabricação. 

300 R$ 12,800 R$ 3.840,00 

30 ESPONJA DE AÇO, composta por aço carbono, indicada para limpeza 
pesada e remoção de sujeiras incrustadas em utensílios domésticos e 
superfícies resistentes. Produto acondicionado em saco plástico 
contendo 8 unidades, com peso líquido aproximado de 45 gramas por 
pacote. Produto com fios uniformes, sem sinais de oxidação excessiva, 
resistente ao uso e de fácil manuseio. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e validade, quando aplicável. 

1.00 R$ 3,400 R$ 3.400,00 

31 LUVA DE BORRACHA TAM G, CONFECCIONADA em látex 
natural, tamanho grande, formato anatômico, proporcionando conforto 
e segurança no manuseio. Produto com palma antiderrapante e interior 
lubrificado com pó bioabsorvível, facilitando o calce. Indicada para 
limpeza e proteção das mãos contra agentes químicos leves e umidade. 
Acondicionada em embalagem plástica contendo um par. Produto 
isento de furos, rasgos ou imperfeições. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e validade. De acordo com as Normas 
da ABNT e Certificado de Aprovação (CA). 
Marcas de referência (sugeridas): Volk Cleanline, Sanro e Vonder 
LUVA DE BORRACHA TAM G, CONFECCIONADA em látex 
natural, tamanho grande, formato anatômico, proporcionando conforto 
e segurança no manuseio. Produto com palma antiderrapante e interior 
lubrificado com pó bioabsorvível, facilitando o calce. Indicada para 
limpeza e proteção das mãos contra agentes químicos leves e umidade. 
Acondicionada em embalagem plástica contendo um par. Produto 

200 R$ 7,600 R$ 1.520,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

isento de furos, rasgos ou imperfeições. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e validade. De acordo com as Normas 
da ABNT e Certificado de Aprovação (CA). 
Marcas de referência (sugeridas): Volk Cleanline, Sanro e Vonder 
 

33 RODO DE LIMPEZA, COM espuma abrasiva dupla face, indicado 
para remoção de sujeiras em superfícies laváveis. Cabo confeccionado 
em madeira resistente, com comprimento aproximado de 1,30 metros, 
fixado de forma segura à base do rodo. Produto leve, durável, de fácil 
manuseio, resistente à água e adequado para uso doméstico e 
institucional. A espuma deve ser firme e uniforme em ambas as faces, 
isenta de defeitos que comprometam o desempenho. 

150 R$ 17,500 R$ 2.625,00 

34 PREGADOR PARA ROUPAS, confeccionado em madeira resistente, 
com mola metálica em aço, proporcionando firmeza na fixação das 
roupas. Produto indicado para varais internos e externos, com 
acabamento liso, sem farpas ou rebarbas, garantindo segurança no 
manuseio. Acondicionado em pacote com 12 unidades, de fácil 
armazenamento e transporte. 

100 R$ 3,300 R$ 330,00 

35 RODO DE PIA 16CM., para uso em pias e pequenas superfícies, 
confeccionado em plástico resistente, na cor preta, com largura de 16 
cm. Produto leve, durável, com borracha de boa aderência para 
eficiente remoção de água e líquidos. Cabo integrado ou fixável, de 
fácil manuseio, resistente à umidade e ao uso contínuo. Produto isento 
de rebarbas, rachaduras ou defeitos 

70 R$ 3,900 R$ 273,00 

38 GUARDANAPO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO ou mistura de algodão com poliéster, na cor branca, com 
dimensões aproximadas de 51 x 51 cm. Produto macio, resistente à 
lavagem, com acabamento reforçado nas bordas, Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e instruções de conservação. Produto 
isento de rasgos, furos ou defeitos que comprometam a utilização. 

300 R$ 7,1500 R$ 2.145,00 

43 ALGODÃO 100% FIBRA NATURAL, indicado para uso em limpeza, 
primeiros socorros e procedimentos de higiene. Produto esterilizado ou 
higienizado, macio, sem impurezas, fios soltos ou partículas estranhas. 
Acondicionado em caixa contendo 25 gramas, com embalagem 
resistente, lacre de segurança e identificação do fabricante, lote e 
validade. Produto isento de contaminações e adequado para USO 
INSTITUCIONAL. 

150 R$ 4,700 R$ 705,00 

45 BACIA PLÁSTICA GRANDE, resistente, com capacidade mínima de 
40 litros, indicada para uso doméstico, institucional ou industrial. 
Produto com laterais caneladas para maior resistência estrutural, fundo 
reforçado e bordas arredondadas para segurança no manuseio. Produto 
leve, durável, de fácil limpeza e isento de rachaduras, deformações ou 
imperfeições que comprometam o uso. 

60 R$ 39,700 R$ 2.382,00 

46 COTONETES, COM hastes flexíveis e inquebráveis, confeccionadas 
em material resistente, com pontas de algodão 100%, firmemente 
fixadas. Indicados para higiene pessoal, cuidados médicos e limpeza de 
pequenas superfícies. Embalagem contendo mínimo de 50 unidades, 
resistente, lacrada e protegendo os cotonetes contra contaminação. 
Produto isento de defeitos, fibras soltas ou falhas de fabricação, com 
identificação do fabricante, lote e validade. 

100 R$ 4,600 R$ 460,00 

47 CREME CONDICIONADOR CAPILAR 1KG, indicado para 150 R$ 16,500 R$ 2.475,00 
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hidratação, maciez e desembaraço dos cabelos. Composição mínima: 
agentes condicionantes, emolientes, tensoativos suaves, conservantes, 
fragrância e veículo aquoso. Produto de consistência cremosa, de fácil 
aplicação e enxágue, adequado para todos os tipos de cabelo. 
Embalagem plástica resistente contendo 1 kg, devidamente lacrada. 
Rótulo contendo identificação do fabricante, composição, modo de uso, 
precauções, lote e validade. Produto com validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. 

48 EMBALAGENS PLÁSTICAS resistentes, indicadas para 
armazenamento de alimentos em freezer ou geladeira, com capacidade 
de 5 kg por unidade. Produzidas em plástico atóxico e durável, próprio 
para contato com alimentos, suportando baixas temperaturas sem 
deformação ou rompimento. Produto acondicionado em pacote 
contendo 100 unidades, com fechamento seguro e identificação do 
fabricante, lote e validade. Produto isento de rachaduras, deformações 
ou defeitos que comprometam o uso. 

400 R$ 7,700 R$ 3.080,00 

49 EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES, indicadas para 
armazenamento de alimentos em freezer ou geladeira, com capacidade 
de 7 kg por unidade, produzidas em plástico atóxico e durável, próprio 
para contato com alimentos, suportando baixas temperaturas sem 
deformação ou rompimento, produto acondicionado em pacote 
contendo 100 unidades, com fechamento seguro e identificação do 
fabricante, lote e validade, produto isento de rachaduras, deformações 
ou defeitos que comprometam o uso. 

400 R$ 9,800 R$ 3.920,00 

50 ESPONJA MACIA, indicada para banho de bebês e crianças, 
confeccionada em material hipoalergênico, suave e absorvente, sem 
partes cortantes ou abrasivas. Produto de fácil manuseio, resistente à 
umidade e durável. Embalagem contendo identificação do fabricante, 
lote e validade, garantindo higiene e segurança no uso. Produto isento 
de defeitos que possam comprometer a segurança ou conforto da 
criança. 

130 R$ 6,100 R$ 793,00 

51 FÓSFORO CAIXA GRANDE COM 200 PALITOS, confeccionados 
em madeira resistente, com ponta inflamável à base de compostos 
químicos adequados, garantindo acendimento seguro e uniforme. Cada 
caixa contém 200 palitos, acondicionados em embalagem resistente, 
fácil de manusear e transportar. Produto com identificação do 
fabricante, lote e validade, isento de palitos quebrados, rachaduras ou 
defeitos que comprometam a utilização 

150 R$ 5,800 R$ 870,00 

52 GARRAFA TÉRMICA AIR POT, com capacidade de 2 litros, 
confeccionada em aço inox, com base giratória para maior praticidade 
de uso. Mantém líquidos quentes ou frios por várias horas. Parte interna 
em aço inox fino, resistente e inquebrável. Produto com bomba 
acionável, tampa segura, resistente a impactos, fácil de manusear e 
higienizar. Embalagem contendo identificação do fabricante, lote e 
validade. Produto isento de rachaduras, deformações ou defeitos que 
comprometam a utilização. 

25 R$ 104,900 R$ 2.622,500 

58 PANO DE CHÃO CONFECCIONADO EM 100% ALGODÃO, 
indicado para limpeza geral de pisos e superfícies laváveis. Dimensões 
aproximadas de 40 x 75 cm, com alta absorção e durabilidade. Produto 
resistente à lavagem, com acabamento reforçado nas bordas, isento de 
rasgos, furos ou imperfeições que comprometam o uso. Adequado para 
uso doméstico e institucional. 

400 R$ 10,400 R$ 4.160,00 
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61 SABONETE GLICERINADO, suave e hipoalergênico, indicado para 
higienização da pele de bebês e crianças, com ação hidratante e 
perfumação leve. Peso aproximado de 90 g, acondicionado em 
embalagem individual protegida. Produto isento de impurezas, 
rachaduras ou defeitos que comprometam o uso. Rótulo contendo 
identificação do fabricante, composição, modo de uso, precauções, lote 
e validade. 

250 R$ 5,700 R$ 1.425,00 

62 SHAMPOO LÍQUIDO, suave e hipoalergênico, indicado para 
higienização do cabelo de bebês e crianças, sem irritar os olhos. 
Composição mínima: tensoativos suaves, agentes condicionantes, 
conservantes e fragrância adequada para uso infantil. Embalagem 
plástica resistente contendo 500 ml, devidamente lacrada. Produto 
isento de impurezas ou defeitos que comprometam o uso, com rótulo 
contendo identificação do fabricante, composição, modo de uso, 
precauções, lote e validade. 

150 R$ 16,500 R$ 2.475,00 

70 INSETICIDA EM AEROSSOL, pronto para uso, com capacidade de 
380 ml, indicado para controle de insetos rasteiros e voadores em 
ambientes residenciais e institucionais. Produto com princípio ativo 
registrado e eficiente contra moscas, baratas, formigas e outros insetos 
domésticos. Embalagem metálica com válvula spray, resistente e lacre 
de segurança, contendo rótulo com identificação do fabricante, 
composição, modo de uso, precauções, lote e validade. Produto isento 
de defeitos que comprometam a utilização 

280 R$ 17,4500 R$ 4.886,00 

75 RODO PARA LIMPEZA, confeccionado em alumínio resistente, com 
comprimento total de 1,24 metros. cabo também em alumínio, com 
comprimento de 30 cm, fixado de forma segura à base do rodo. produto 
leve, durável, resistente à água e à corrosão, adequado para uso 
doméstico e institucional. base plana para remoção eficiente de 
líquidos, isento de deformações, rebarbas ou defeitos que 
comprometam a utilização. 

300 R$ 47,900 R$ 14.370,00 

76 COADOR DE CAFÉ confeccionado com flanela de primeira 
qualidade, garantindo filtragem eficiente do pó de café. haste revestida 
em madeira, resistente e confortável para manuseio. produto durável, 
de fácil limpeza e adequado para uso doméstico ou institucional. isento 
de rasgos, defeitos na flanela ou imperfeições na haste que 
comprometam o uso. 

200 R$ 4,500 R$ 900,00 
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Fornecedor: MOVEIS FURLAN EIRELI -ME 

CNPJ/CPF: 18.217.019/001-50 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9 PAPEL HIGIENICO, BRANCO, FOLHA SIMPLES, ROLO COM 30 

MTS (FARDO COM 4  ROLOS), PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO 
ALVEJADO 100% ALGODÃO MEDIDAS 48 X 37 CM, de acordo 
com específicações contidas no Termo de Referência 

7.00 R$ 4,9900 R$ 34.930,00 

22 BALDE PLASTICO 15LTS, CONFECCIONADO em plástico 
resistente, com capacidade mínima de 15 litros, indicado para limpeza 
geral e transporte de líquidos. Produto com paredes reforçadas, fundo 
resistente e formato anatômico. Possuir alça metálica resistente, com 
pegador plástico ou revestimento para melhor manuseio. Produto leve, 
durável, de fácil higienização, isento de rachaduras, deformações ou 
imperfeições que comprometam o uso. 

100 R$ 25,9500 R$ 2.595,00 

23 BALDE PLASTICO 20LTS, confeccionado em plástico resistente, 
com capacidade mínima de 20 litros, indicado para limpeza geral e 
transporte de líquidos. Produto com paredes reforçadas, fundo 
resistente e formato anatômico. Possuir alça metálica resistente, com 
pegador plástico ou revestimento para melhor manuseio. Produto leve, 
durável, de fácil higienização, isento de rachaduras, deformações ou 
imperfeições que comprometam o uso. 

100 R$ 37,9500 R$ 3.795,00 

24 ESCOVA PARA LAVAGEM MANUAL DE ROUPAS, com base e 
cabo confeccionados em plástico resistente, formato anatômico para 
melhor empunhadura. Possuir cerdas em fibra de nylon, firmes, 
resistentes e duráveis, adequadas para remoção de sujeiras sem 
danificar os tecidos. Produto leve, de fácil manuseio e higienização, 
isento de rebarbas, deformações ou defeitos de fabricação que 
comprometam o uso. 

100 R$ 4,800 R$ 480,00 

25 ESCOVA SANITÁRIA PARA LIMPEZA DE VASOS SANITÁRIOS, 
com cerdas flexíveis e resistentes, adequadas para remoção de sujeiras 
sem danificar a superfície. Cabo confeccionado em material plástico 
resistente, com empunhadura anatômica. Produto acompanhado de 
suporte plástico para armazenamento, resistente, de fácil higienização e 
que permita o adequado escoamento de água. Produto durável, leve, 
isento de rebarbas, rachaduras ou defeitos que comprometam o uso. 

150 R$ 10,600 R$ 1.590,00 

26 CESTO PARA LIXO, confeccionado em plástico resistente, na cor 
preta, com capacidade mínima de 7 litros, indicado para uso em 
banheiros. Produto com tampa articulada acionada por pedal, 
proporcionando abertura sem contato manual. Estrutura resistente, leve, 
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de fácil higienização, com sistema de fechamento adequado. Produto 
isento de rachaduras, deformações ou defeitos de fabricação que 
comprometam o uso. 

27 CESTO PARA LIXO, confeccionado em plástico resistente, na cor 
preta, com capacidade mínima de 20 litros, indicado para uso em 
banheiros. Produto com tampa articulada acionada por pedal, 
proporcionando abertura sem contato manual. Estrutura resistente, leve, 
de fácil higienização, com sistema de fechamento adequado. Produto 
isento de rachaduras, deformações ou defeitos de fabricação que 
comprometam o uso. 

50 R$ 37,800 R$ 1.890,00 

28 CESTO PARA LIXO, confeccionado em plástico resistente, na cor 
preta, com capacidade mínima de 50 litros, indicado para uso em 
banheiros. Produto com tampa articulada acionada por pedal, 
proporcionando abertura sem contato manual. Estrutura resistente, leve, 
de fácil higienização, com sistema de fechamento adequado. Produto 
isento de rachaduras, deformações ou defeitos de fabricação que 
comprometam o uso. 

50 R$ 54,9500 R$ 2.747,500 

36 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, folha simples, cor branca, 
confeccionado com fibras celulósicas virgens ou recicladas de alta 
absorção, indicado para secagem de mãos e pequenas limpezas em 
banheiros e ambientes institucionais. produto com 100 folhas por 
pacote, folha uniforme, tam 20cmx21, resistente à rasgadura durante o 
uso, com boa capacidade de absorção, com gramatura entre 19g/m² a 
25g/m². embalagem contendo identificação do fabricante, lote e 
validade. produto isento de defeitos que comprometam a utilização. 

1.00 R$ 17,400 R$ 17.400,00 

37 PAPEL TOALHA EM ROLO, folha dupla, confeccionado em fibras 
celulósicas virgens ou recicladas, com excelente absorção, indicado 
para secagem de mãos e limpeza rápida em ambientes institucionais. 
cada rolo contém 120 toalhas, com dimensões aproximadas de 20 x 22 
cm por folha. produto resistente à rasgadura, com superfície uniforme e 
acondicionamento adequado para manter higiene e integridade das 
folhas com gramatura entre 22g/m² a 32g/m². embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e validade. 

400 R$ 4,900 R$ 1.960,00 

39 COPO DESCARTÁVEL 50ML., confeccionado em poliestireno, 
incolor, com capacidade mínima de 50 ml, indicado para consumo de 
líquidos frios. Produto rígido, resistente a deformações e vazamentos, 
com bordas lisas e acabamento uniforme. Acondicionado em pacote ou 
manga contendo 100 unidades, garantindo higiene e fácil transporte. 
Embalagem contendo identificação do fabricante, lote e validade. 
Produto isento de rachaduras, rebarbas ou imperfeições que 
comprometam o uso. 

1.500 R$ 3,4400 R$ 5.160,00 

40 COPO DESCARTÁVEL 180ML., confeccionado em poliestireno, 
incolor, com capacidade mínima de 180 ml, indicado para consumo de 
líquidos frios. Produto rígido, resistente a deformações e vazamentos, 
com bordas lisas e acabamento uniforme. Acondicionado em pacote ou 
manga contendo 100 unidades, garantindo higiene e fácil transporte. 
Embalagem contendo identificação do fabricante, lote e validade. 
Produto isento de rachaduras, rebarbas ou imperfeições que 
comprometam o uso. 

3.00 R$ 7,2500 R$ 21.750,00 

53 JARRA CONFECCIONADA EM VIDRO transparente, com 
capacidade mínima de 1,5 litros (1500 ml), indicada para 
armazenamento e serviço de líquidos. Produto resistente a choques 

15 R$ 44,8500 R$ 672,7500 
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térmicos leves, com bico para facilitar o despejo e alça segura para 
manuseio. Produto de fácil limpeza, durável, com acabamento liso e 
isento de rachaduras, rebarbas ou defeitos que comprometam o uso. 
Embalagem contendo identificação do fabricante, lote e validade 

54 PALHA DE AÇO N 2, confeccionada em aço carbono de alta 
resistência, indicada para limpeza pesada, polimento de superfícies 
metálicas, remoção de ferrugem e sujeiras incrustadas. produto com 
fios uniformes, resistentes e duráveis, acondicionados em embalagem 
com 01 unidade adequada para armazenamento e transporte. produto 
isento de oxidação excessiva, partículas soltas ou defeitos que 
comprometam o uso. embalagem com identificação do fabricante, lote 
e validade, quando aplicável. 

300 R$ 3,9500 R$ 1.185,00 

56 LUVAS TM. M., confeccionadas em vinil de alta resistência, tamanho 
m, com formato anatômico, proporcionando conforto, mobilidade e 
proteção das mãos contra agentes químicos leves e contaminantes. 
produto livre de pó, com superfície lisa ou texturizada para melhor 
aderência. acondicionadas em embalagem plástica individual ou 
coletiva, com identificação do fabricante, lote e validade.  produto 
isento de furos, rasgos ou defeitos que comprometam o uso 

100 R$ 49,8500 R$ 4.985,00 

57 PÁ PARA LIXO, confeccionada com material metálico em zinco, 
resistente à corrosão, com cabo longo em madeira ou metal, 
proporcionando alcance confortável para manuseio. produto indicado 
para recolhimento de resíduos sólidos em ambientes domésticos, 
institucionais ou externos. lâmina metálica sólida, bem fixada ao cabo, 
de fácil limpeza e durabilidade. produto isento de deformações, 
rachaduras ou defeitos que comprometam o uso, com acabamento liso e 
seguro para manuseio. 

80 R$ 9,0500 R$ 724,00 

59 PORTA BISCOITO- POTE EM VIDRO, resistente, com capacidade 
mínima de 3 litros, indicado para armazenamento de biscoitos e 
alimentos secos. Produto com tampa rosqueável, garantindo 
fechamento seguro e conservação do conteúdo. Vidro transparente, 
resistente a choques leves, fácil de higienizar e manusear. Produto 
isento de rachaduras, rebarbas ou defeitos que comprometam o uso, 
com identificação do fabricante, lote e validade. 

20 R$ 44,9500 R$ 899,00 

63 TAPETE CONFECCIONADO EM TECIDO ATOALHADO DE 
ALGODÃO OU MISTURA DE ALGODÃO, indicado para uso em 
banheiros, proporcionando absorção de água e conforto ao pisar. 
Produto com base antiderrapante, dimensões compatíveis com o uso 
em frente a pias ou boxes de banheiro, durável e resistente à lavagem. 
Isento de fios soltos, rasgos ou defeitos que comprometam a utilização. 
Embalagem com identificação do fabricante, lote e instruções de 
conservação. 

30 R$ 22,0500 R$ 661,500 

64 TOALHA DE BANHO CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, 
com dimensões aproximadas de 70 x 130 cm, indicada para secagem 
eficiente e conforto pessoal. Produto macio, altamente absorvente, 
resistente à lavagem e com acabamento reforçado nas bordas. Isento de 
rasgos, furos ou imperfeições que comprometam o uso. Embalagem 
com identificação do fabricante, lote e instruções de conservação. 

100 R$ 27,9500 R$ 2.795,00 

65 TOALHA DE MESA CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
ALGODÃO OU MISTURA ALGODÃO/POLIÉSTER, com 
dimensões aproximadas de 160 x 320 cm, indicada para uso doméstico 
ou institucional em mesas grandes. Produto resistente à lavagem, de 

30 R$ 
288,9500 

R$ 8.668,500 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

fácil manutenção, com acabamento reforçado nas bordas e costura 
uniforme. Isento de rasgos, furos, manchas ou defeitos que 
comprometam o uso. Embalagem contendo identificação do fabricante, 
lote e instruções de conservação. 

66 TOALHA DE ROSTO CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, 
com dimensões aproximadas de 50 x 80 cm, indicada para secagem de 
mãos e rosto. Produto macio, altamente absorvente, resistente à 
lavagem e com acabamento reforçado nas bordas. Isento de rasgos, 
furos ou imperfeições que comprometam o uso. Embalagem contendo 
identificação do fabricante, lote e instruções de conservação. 

100 R$ 36,3500 R$ 3.635,00 

67 TOUCAS DESCARTÁVEIS SANFÔNADAS, confeccionadas em 
material leve, hipoalergênico e resistente, indicadas para proteção de 
cabelos em ambientes hospitalares, laboratoriais, industriais ou de 
manipulação de alimentos. Produto de tamanho único, ajustável à 
cabeça sem causar desconforto. Cada embalagem contém 100 unidades, 
devidamente acondicionadas para manter higiene e integridade. 
Produto isento de defeitos de fabricação, rasgos ou furos que 
comprometam o uso. 

130 R$ 15,9500 R$ 2.073,500 

68 TRAVESSA RETANGULAR DE VIDRO TRANSPARENTE, com 
dimensões aproximadas de 41 x 25,5 cm, indicada para armazenamento 
e serviço de alimentos. Produto resistente a choques leves e adequado 
para uso em forno, micro-ondas ou geladeira, quando compatível com o 
fabricante. Acompanha tampa resistente, garantindo fechamento seguro 
e conservação do conteúdo. Produto isento de rachaduras, rebarbas ou 
defeitos que comprometam o uso, com identificação do fabricante, lote 
e instruções de conservação. 

15 R$ 64,0600 R$ 960,900 

69 XÍCARA 50ML, CONFECCIONADA EM VIDRO TEMPERADO 
TRANSPARENTE, com capacidade aproximada de 50 ml, indicada 
para consumo de café e outras bebidas quentes. Produto resistente a 
choques térmicos leves, com bordas lisas e acabamento uniforme. 
Isento de rachaduras, rebarbas ou defeitos que comprometam o uso. 
Embalagem contendo identificação do fabricante, lote e instruções de 
conservação. 

100 R$ 4,7600 R$ 476,00 

71 SABONETE EM BARRA 90GR, suave e hipoalergênico, indicado 
para higiene pessoal diária. peso aproximado de 90 g, acondicionado 
em embalagem individual protegida. produto isento de impurezas, 
rachaduras ou defeitos que comprometam o uso. rótulo contendo 
identificação do fabricante, composição, modo de uso, precauções, lote 
e validade 

250 R$ 3,1400 R$ 785,00 

72 DISPENSER TOALHEIRO confeccionado em plástico resistente, na 
cor branca, indicado para uso com papel toalha Inter folhado em 
banheiros e cozinhas. Produto de fácil instalação em parede, com 
abertura para reposição do papel, tampa de proteção e sistema que 
permite a retirada individual das folhas. Durável, leve, resistente à 
umidade e isento de rachaduras, deformações ou defeitos que 
comprometam o uso. Embalagem contendo identificação do fabricante, 
lote e instruções de conservação. 

15 R$ 46,9500 R$ 704,2500 

73 DISPENSER PARA COPO DECARTAVEL 180ML, confeccionado 
em plástico resistente, indicado para acondicionar e dispensar copos 
descartáveis de 180 ml em ambientes institucionais, comerciais ou 
domésticos. produto de fácil instalação em parede ou bancada, com 
abertura para reposição dos copos e sistema que permite a retirada 
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individual sem desperdício. durável, leve, resistente à umidade e isento 
de rachaduras, deformações ou defeitos que comprometam o uso. 
embalagem contendo identificação do fabricante, lote e instruções de 
conservação. 

74 DISPENSER PARA COPO DECARTAVEL 50 ML, confeccionado 
em plástico resistente, indicado para acondicionar e dispensar copos 
descartáveis de 50ml em ambientes institucionais, comerciais ou 
domésticos. produto de fácil instalação em parede ou bancada, com 
abertura para reposição dos copos e sistema que permite a retirada 
individual sem desperdício. durável, leve, resistente à umidade e isento 
de rachaduras, deformações ou defeitos que comprometam o uso. 
embalagem contendo identificação do fabricante, lote e instruções de 
conservação. 

20 R$ 47,9500 R$ 959,00 

79 LUVAS DESCARTÁVEIS CONFECCIONADAS EM LÁTEX 
NATURAL, cor natural, tamanho m, com pó interno para facilitar o 
calce. indicadas para proteção das mãos em atividades domésticas, 
hospitalares, laboratoriais ou industriais leves. produto esterilizado ou 
higienizado, resistente a rasgos e perfurações dentro do uso 
recomendado acondicionadas em pacote com 100 unidades, com 
identificação do fabricante, lote e validade. produto isento de defeitos 
de fabricação que comprometam o uso. 

100 R$ 35,8500 R$ 3.585,00 

     

 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 106/2026 

Concede Férias ao Empregado 
Público Relacionado 

 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 INGRID ELLEN VIEIRA 
PRETTI RONQUIM 

Auxiliar 
 Administrativo 

Administrativo 
CIUENP 22/04/2026 a 26/04/2026 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                  

     Umuarama – PR, 17 de abril de 2026 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 105 / 2026 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

RAFAELA MARIN DESTEFANO FECCHIO 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 14 de abril de 2026, a Sra. RAFAELA 

MARIN DESTEFANO FECCHIO, portadora da Cédula de Identidade nº 9.***.***-2 SESP/PR, admitida 

em 01 de dezembro de 2019, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada, localizado no município 

de Cianorte – PR, ficando a Portaria nº 307/2019, de 29 de novembro de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

Edital N° 008/2026 
Processo N°         016/2026 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS DESTINADOS A EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEUS DEPARTAMENTOS VINCULADOS, COM ALOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA O 
PROJETO AGENTE CIDADANIA (ADOLESCENTES), SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR (EM ATENDIMENTO AO 
PROJETO DA DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), ESCOLA MUNICIPAL (EM 
ATENDIMENTO AO PROJETO DA DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS E 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL, conforme especificações técnicas e 
quantidades estimadas descritas neste documento. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES):  
 
INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP (CNPJ N° 03.858.720/0001-80) com os itens abaixo especificados:  

Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Impressora Colorida Sistema de Impressão: - Jato 
de tinta colorida com tecnologia MicroPiezo Heat-
Free - Sistema EcoTank (tanque de tinta 
recarregável) Funções: - Impressão, cópia e 
digitalização - Duplex automático (impressão 
frente e verso automática) - Alimentador 
automático de documentos (ADF) com capacidade 
para 30 folhas Resolução de Impressão: - 
Até4800x1200dpi(otimizadoemváriostiposdepapel) 
Capacidade de Impressão (rendimento estimado): - 
Preto: até 7.500 páginas - Colorido: até 6.000 
páginas (conjunto de garrafas originais) Tipos e 
Tamanhos de Papel: - A4, A5, A6, B5, Carta, Ofício, 
Envelope, 10x15 cm,13x18cm,16:9, entre outros -
Gramatura:64a256 g/m² Bandejas: - Entrada: até 
250 folhas A4 (comum) - Saída:até 30 folhas 
Scanner:-Tipo: Camaplana+ADF- Tecnologia: CIS 
(Contact Image Sensor) - Resolução óptica: até 
1200 x 2400 dpi - Área máxima de 
digitalização:216x 297mm(A4) Cópia: - Até 99 
cópias por ciclo - Redução/Ampliação: 25% - 400% 
Conectividade: - USB 2.0 - Ethernet (Rede cabeada) 
- Wi-Fi 802.11 b/g/n - Wi-Fi Direct - Compatível 
com Epson Smart Panel (app móvel) 
Compatibilidade de Sistema Operacional: 
Windows11,10,8,7 e macOS10.6 ou superior 
Dimensões:375mm(Largura)x347mm 
(Profundidade) x 231 mm (Altura) Peso: 
Aproximadamente 6,7 kg 
 

UNIDADE 
EPSON 
(L6270) 

 

EPSON 
(L6270) 

 
1 R$3.130,00  

R$3.130,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 
4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Impressora de Toner Grande Função: -
Impressora laser monocromática (apenas preto 
e branco)-Multifuncional: impressão, cópia e 
digitalização Sistema Operacional / 
Compatibilidade:-Compatível com Windows10, 
Windows 11, Windows Server 
(2016/2019/2022) - Compatível com macOS 
(versões recentes) e possivelmente 
Linux/ChromeOS conforme documentos de 
suporte Resolução de Impressão: - Até 2.400 × 
600 dpi (tecnologia HQ1200) Capacidade de 
Papel / Bandejas: - Bandeja de entrada para até 
250 folhas (80 g/m² papel comum) - Bandeja de 
saída para até 100 folhas (80 g/m² papel 
comum) - Tamanhos de papel compatíveis: A4, 
Carta, Legal, Executivo, A5, B5, etc. - Gramatura 
suportada: 64 a 105 g/m² para papéis comuns-
Alimentador automático de documentos(ADF) 
com capacidade para 35 folhas Conectividade: - 
Wi-Fi (semfio):802.11b/g/n - Ethernet (rede 
cabeada) - Wi-Fi Direct, compatível com 
impressão móvel (AirPrint, Mopria, Brother 
Mobile Connect) - USB 2.0 Hi-Speed para 
conexão direta ao computador Memória 
interna:- 32 MB de memória padrão Dimensões 
e Peso: - Dimensões aproximadas: 
435mm(L)×398mm(P)×280mm(A)-Peso 
aproximado:9,1kg 
 

UNIDADE 
BROTHER 
(2540DW

) 
 

BROTHER 
(2540DW) 

 
02 R$3.900,00 R$7.800,00 

VALOR TOTAL R$10.930,00 (DEZ MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS) 
 
 

LIVRE DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA - (CNPJ N° 47.657.288.0001/35) com os itens abaixo especificados: 
Lote Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade  Vl. Unit.   Vl. Total  

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

Notebook Sistema Operacional: - Windows 11 
Home; Memória RAM: - 8GB de RAM LPDDR5 de 
até 4800mMhz Placa de Vídeo GPU: -UHD para 
processadores Intel® com memória 
compartilhada com a memória RAM. Áudio e 
Microfone: - 2x Alto-falantes 
estéreode2Wattscada-2xMicrofonesTela:-
Tela:15.6" paineldeLEDTN(TwistedNematic) -
Resolução: Full HD (1920 x 1080) - Proporção: 
16:9 - Taxa de atualização: 60 Hz - Brilho: 220 
nits - Tempo de resposta: 8 a aproximadamente 
~ 11ms - Contraste: 400:1-
Espaçodecor(colorgamut):45%NTSCCPU: - 
Intel® CoreTM i5-13420H - 8 núcleos - 12 
threads - Frequência: até 4.60 GHz - 12 MB 
Intel® Smart Cache Armazenamento e Slot: - 
512 GB SSD NVMe PCIe 4.0 x4 M.2 2280 
Tamanho - 362.9 x 237.5 x 17.9 mm Entradas:-
1xUSBType-A-1xUSBType-A-1xUSBType-C-
HDMI2.1Teclado:TecladoABNT2(númerico) 
Webcam:FullHD(1080p)Touchpad:padrãomultit
ouch - COTA 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
 

UNIDADE 

 
 

ACER 
 
 

 
AG15-71P 

 
19 R$3.780,00 R$71.820,00 

VALOR TOTAL R$71.820,00 (SETENTA E UM MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS) 
 
 

ICARAÍMA – PR, 17 DE ABRIL DE 2026 
 
 

DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.024/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: Fábrica Cascavelense de Cidadãos
Objeto: Contratação da empresa Fábrica Cascavelense de Cidadãos, especializada em treinamento 
esportivo de futebol de campo para crianças e adolescentes de 6 a 17 anos do município de 
Perobal, visando a descoberta e o desenvolvimento de talentos por meio de treinamento de alta 
qualidade, com recursos provenientes do Convênio Transferegov.br nº 981473, firmado entre o 
Ministério do Esporte e o Município de Perobal-PR.
Valor Total: R$ R$ 343.915,00 (trezentos e quarenta e três mil, novecentos e quinze reais).
Vigência: 16 de abril de 2026 a 16 de abril de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidade n.º 010/2026 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB14

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, II, da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos. 

 

INEXIGIBILIDADE N° 005/2026. 

OBJETO: Contratação da banda Fonte Luminosa, para apresentação artística no 37° 
aniversário do município de Ivaté. 

INTERESSADOS: Secretaria municipal de cultura, esporte e lazer. 

EMPRESA: RICARDO VINICIOS DA SILVA – PRODUÇÕES. 

CNPJ: 12.650.675/0001-21. 

VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
 

 
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2026. 

 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.021/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: APOLLOS SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de soluções de 
segurança para controle de acesso a eventos, incluindo vigilância, brigadistas, agentes de 
segurança e sistemas de alarme e monitoramento; bem como locação, montagem e desmontagem 
de arquibancada, e locação de mesas e cadeiras plásticas, destinados a fomentar e apoiar a 
realização de eventos integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, conforme Convênio n.º 
150/2026 firmando entre a Secretaria de Turismo – SETU e o Município de Perobal – PR., visando 
fortalecer o evento Celebra Perobal – 29 anos.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 16 de abril de 2026 a 16 de abril de 2027.
Fundamentação: Dispensa n.º003/2026
 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.022/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J J GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME,
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de soluções de 
segurança para controle de acesso a eventos, incluindo vigilância, brigadistas, agentes de 
segurança e sistemas de alarme e monitoramento; bem como locação, montagem e desmontagem 
de arquibancada, e locação de mesas e cadeiras plásticas, destinados a fomentar e apoiar a 
realização de eventos integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, conforme Convênio n.º 
150/2026 firmando entre a Secretaria de Turismo – SETU e o Município de Perobal – PR., visando 
fortalecer o evento Celebra Perobal – 29 anos.
Valor Total: R$ 28.970,00 (vinte e oito mil, novecentos e setenta reais).
Vigência: 16 de abril de 2026 a 16 de abril de 2027.
Fundamentação: Dispensa n.º003/2026

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.023/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SUMMIT EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de soluções de 
segurança para controle de acesso a eventos, incluindo vigilância, brigadistas, agentes de 
segurança e sistemas de alarme e monitoramento; bem como locação, montagem e desmontagem 
de arquibancada, e locação de mesas e cadeiras plásticas, destinados a fomentar e apoiar a 
realização de eventos integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, conforme Convênio n.º 
150/2026 firmando entre a Secretaria de Turismo – SETU e o Município de Perobal – PR., visando 
fortalecer o evento Celebra Perobal – 29 anos.
Valor Total:R$ 3.888,88 (três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos)
Vigência: 16 de abril de 2026 a 16 de abril de 2027.
Fundamentação: Dispensa n.º003/2026

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico  nº010/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n.º010/2026, que trata sobre o Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de expediente para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim de suprir as 
necessidades existentes de cada instituição de ensino, garantindo o adequado funcionamento das 
atividades administrativas e pedagógicas, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
1) MC PAPELARIA PEROLA TLDA inscrita no CNPJ n.º 63.030.120/0001-51 o valor total de R$ 
90.702,12 (noventa mil setecentos dois reais doze centavos);
2) AVANTI OFFICE LTDA inscrita no CNPJ n.º 46.186.229/0001-63 o valor total de R$ 14.448,65 
(quatorze mil quatrocentos quarenta oito reais e sessenta cinco centavos);
3) CASTELO BRANCO ARTES LTDA inscrita no CNPJ n.º 01.121.504/0001-22 o valor total de R$ 
10.225,00 (dez mil duzentos vinte cinco reais)
Art. 2º-  Fica declarado Fracassado o item 01 lote 24.
Art. 3º-  Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 168/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- EXONERAR a pedido, JULIANA JOSÉ RODRIGUES, CPF: 050.xxx.xxx-01, a contar do dia 
16 de Abril de 2026, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM-40H/12X36, do Hospital 
Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 413/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 17 de Abril de 2026, a servidora MARIA ROSA JOÃO DA SILVA, 
CPF: 924.xxx.xxx-34, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, no CMEI Pequeno Príncipe, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 414/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.xxx.xxx-38, ocupante do 
cargo de Assistente Social – 30h, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) 
dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 148, 
da Lei Complementar 006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 
14/04/2026 a 13/05/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 1 (um) Trator Cortador de Grama, motor 
a gasolina, com potência de 17,5 CV, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 
2022849003, visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 14/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 14/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/05/2026.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 29.695,17 (vinte e nove mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais e dezessete centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI REGIONAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021, Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e Decreto 
Municipal nº 422/2023 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, 
através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 17 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238/2026
Concede Férias a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, matrícula nº 1586-5, ocupando 
o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026) a partir de 22/04/2026 a 06/05/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 17 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 237/2026
Concede Férias a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, matrícula nº 1852-0, ocupando 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 22 de abril de 2026 a 06 de maio 
de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 17 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 239/2026
Nomeia a servidora NÁGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretora do Departamento de Administração Hospitalar e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.810, de 19 de fevereiro de 2026, (Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora NÁGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, matricula n.º 2972-6, para 
exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretora do Departamento de Administração 
Hospitalar, Símbolo CC-3, a partir de 01 de abril de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 17 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO 002/2026, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, nos termos e condições abaixo estabelecidas.
Pelo presente instrumento particular de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge 
do patrocínio, Estado do Paraná, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Tinti, 
brasileiro, casado, maior, portador do RG nº 5.201.120-41 SSP/PR e do CPF/MF nº 738.708.899-
34, residente e domiciliado à Est S Henrique, 0 - Lote 443-C 444-A - Rural, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio Estado do Paraná, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, inscrita no CNPJ nº 08.728.317/0001-50, localizada à 
Rod. PR 490 KM 01 Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu Presidente o Sr. NATAL HONÓRIO, brasileiro, casado, portador do RG/CI 
nº. 1.709.041 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 408.076.309-34, residente e domiciliado à Estrada São 
Manoel, Bairro Vila Rural, Casa nº. 20, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Termo de Fomento, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, 
de 25 de janeiro de 2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 
2014, autorização Legislativa Municipal nº. 2.790/2025, publicada em 06 de dezembro de 2025, 
Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro 
de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no sistema de enxertia, 
no intuito de diminuir o custo de aquisição do milheiro de mudas pelo produtor em até 60% do 
valor de mercado.
CLAUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidor Público ocupante do Cargo 
Efetivo de Técnico Agrícola Sr. CRISLEI MAREGA SPANHOL, brasileiro, portador do RG/CI nº.  
6.352.777-7 SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 43/2026 de 22 de janeiro de 2026.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
São Obrigações da Concedente:
a)Transferir os recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso, parte integrante 
do Plano de Trabalho, em conta bancária específica indicada pela Proponente;
b)Cadastrar as informações do referido Termo no Sistema Integrado de Transferências – SIT 
dentro do Bimestre em que se deu a formalização da Transferência;
c)Emitir Termo de Acompanhamento e Fiscalização ou Termo de Instalação e Funcionamento, 
quando o objeto do Termo se tratar da aquisição de equipamentos;
d)Analisar as Prestações de Contas, informadas pelo Tomador no Sistema Integrado de 
Transferências – SIT, até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao do fechamento bimestral efetuado 
por este, nos termos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
e)Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria; e
f)Aplicar as penalidades previstas e sanções administrativas necessárias à exigência da restituição 
dos recursos transferidos em casos de descumprimento das metas ora pactuadas.
São Obrigações da Proponente:
a)Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b)Realizar a aquisição dos bens/serviços conforme previsto no Plano de Trabalho devidamente 
aprovado pelo Órgão Concedente, respeitando no mínimo a observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, boa fé, probidade, impessoalidade, economicidade, eficiência, isonomia, 
publicidade, razoabilidade, julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade;
c)Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 
acompanhamento e controle da execução do objeto;
d)Permitir livre acesso do Gestor, do Responsável pelo Controle Interno, dos membros da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal 
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este 
instrumento, junto às instalações da Proponente;
e)Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme 
o caso;
f)Apresentar no ato da formalização deste Termo as Certidões Negativas relativas à Regularidade 
Fiscal, Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade, assim como mantê-las atualizadas;
g)Se responsabilizar pelo pagamento do objeto contratado, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
h)Prestar contas através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, quanto as despesas 
realizadas com os recursos provenientes deste Termo, de forma bimestral, dentro do prazo legal, 
finalizando e encaminhando a mesma para análise e aprovação do Concedente;
i)Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a referida 
prestação de contas;
j)Não praticar desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atraso não justificado no cumprimento 
das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração 
Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as 
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
k)Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos 
previstos para a contratação dos bens/serviços previstos por este Termo, realizando cotação 
prévia de preços com no mínimo 03 (três) fornecedores;
l)Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, com a devida identificação da 
parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços/
equipamentos contratados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar 
os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos 
valores pagos;
m)Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, 
exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;
n)Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, 
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo 
nesta conta bancária;
o)Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes, ou apresentar Plano de Aplicação com a previsão detalhada para utilização do 
saldo;
p)Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente 
conforme o Plano de Trabalho;
q)Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos 
da Administração Municipal;
r)Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim como 
quaisquer alterações em seu Estatuto.
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro 
de 2026, com término previsto para o dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde 
que aceitas por ambas as partes.
§ Único. Alterações relacionadas ao Objeto previsto pela Cláusula Segunda e Valor Global previsto 
pela Cláusula Sétima deste Termo só poderão ser realizadas mediante autorização Legislativa.
CLÁUSULA SEXTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constituem-se na importância global de R$ 
62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais) a serem repassados em até 12 parcelas 
mensais no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), conforme Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho apresentado pela entidade e que integra o Processo 
de Inexigibilidade n° 068/ 2025.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLÁUSULA SÉTIMA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta 
específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, em Agência Bancária Oficial do Banco do 
Brasil S/A, Agência 8274-0, Conta Corrente nº. 705-6, praça de pagamento em São Jorge do 
Patrocínio, Paraná.
§1º. Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a)Em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês; e
b)Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 
título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
§2º. Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente ao beneficiário mediante transferência 
eletrônica: DOC, TED, Ordem Bancária, Depósito Identificado ou outro documento equivalente, 
sendo vedada a utilização de dinheiro em espécie.
§3º. Os rendimentos financeiros referentes à aplicação dos recursos na poupança ou mercado 
financeiro poderão ser utilizados pela Proponente, desde que não haja desvio de finalidade do 
objeto e dentro das condições previstas neste instrumento e em seu Plano de Trabalho.
§4º. A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos não utilizados, inclusive com 
os rendimentos financeiros, ou devolução dos valores caso não comprove a boa execução dos 
recursos.
§5º. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a participar 
de novas parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLAUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde 
a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes 
casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda 
que em caráter de emergência.
CLAUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária:
I.Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Un. Orç.:02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 
20.606.0019.2.156 Manutenção e Encargos da Extensão Rural; e Natureza de despesa 
3.3.90.39.99.99- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos 
bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a 
que se referem, através da Plataforma do Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e devolução dos recursos 
financeiros recebidos.
§1º. A análise das Prestações de Contas também se dará de forma Bimestral através do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, com a verificação dos elementos que permitam ao Gestor 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, através da inclusão no sistema dos documentos relacionados ao processo 
de compras adotado, notas fiscais, extratos bancários e outros que assim o exigir.
§2º. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subseqüente ao da prestação de contas 
integral, a Proponente se compromete em manter em arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PROIBIÇÕES
Fica proibida a utilização dos recursos para pagamento e/ou execução das seguintes despesas:
a) Distribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) Integrar dirigentes que sejam agentes políticos do governo concedente;
c) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista;
e) Realizar despesas a título de taxa de administração;
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste 
Termo de Fomento;
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho, quando 
houver;
k) Realizar despesas com:
1. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias;
2. Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e
3. Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam ao 
objetivo ora pactuado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer 
momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer 
das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONCEDENTE a utilização 
dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO
O Plano de Trabalho inicialmente proposto poderá ser alterado a qualquer tempo, por acordo entre 
as partes, mediante apresentação de Termo de Apostilamento.
§Único. O apostilamento só poderá ser proposto desde que não haja previsão de alteração do 
objeto pactuado e/ou valor global acordado, casos em que o Executivo somente poderá realizar 
mediante Aditamento autorizado pelo Legislativo Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Para que se produzam os efeitos jurídicos deste Termo a Entidade Concedente deverá dar 
publicidade ao seu Extrato no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos 
do art. 109 da Constituição Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica dispensada a Administração Pública Municipal da realização de Chamamento Público para 
execução da referida parceria, visto a inexistência de competição não possuindo outra Entidade 
Organizada que atende as finalidades propostas pelo Plano de Trabalho apresentado, sem causar 
prejuízos legais ou financeiros respectivamente aos interesses da comunidade.
Aplicam-se os demais dispositivos que couber a Legislação prevista pela Cláusula Primeira, que 
não foram mencionados neste instrumento.
E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam 
o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem.
São Jorge do patrocínio, 22 de janeiro de 2026.
Ronaldo Tinti                                                                              NATAL HONÓRIO
Prefeito Municipal                                                                    Presidente da ACAFEP
Testemunhas:
ODERLEI JOSÉ ESTEVES                                                                  ADENILSON MIRANDA DA 
SILVA RG/CI 6.783.684-7 SSP/PR                                   RG/CI. 8.399.202-6-SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2026
Processo Administrativo nº. 16/2026
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ 75.801.738/0001-57
CONTRATADO 64.290.793 RENAN FELIPE SANTOS FERNANDES PEREIRA
CNPJ 64.290.793/0001-03
VALOR R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ESTRUTURAS COMO PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E OUTROS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA DO TRABALHADOR, NO MUNICÍPIO DE TAPIRA, A SEREM CUSTEADAS COM 
RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira/PR, 17 de abril de 2026
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2026
Processo Administrativo nº. 17/2026
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos descritos abaixo:
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ 75.801.738/0001-57
CONTRATADO M BANA ROSSI PRODUÇÕES LTDA
CNPJ 28.116.944/0001-48
VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONAL 
E PROMOCIONAL DO EVENTO DIA DO TRABALHADOR, NO MUNICÍPIO DE TAPIRA, A 
SEREM CUSTEADAS COM RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO - SETU
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira/PR, 17 de abril de 2026
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24/2026
ID: 2768
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: M BANA ROSSI PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 28.116.944/0001-48
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO ARTÍSTICA, OPERACIONAL 
E PROMOCIONAL DO EVENTO DIA DO TRABALHADOR, NO MUNICÍPIO DE TAPIRA, A 
SEREM CUSTEADAS COM RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO - SETU
VALOR – R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA: 17 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026
Tapira, 17 de abril de 2026.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2026
Processo Administrativo nº. 18/2026
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 
Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos descritos 
abaixo:
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ 75.801.738/0001-57
CONTRATADO RODRIGO MARTINS 07012035951
CNPJ 44.719.944/0001-99
VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
CONTRATADO 64.465.710 VITORIA LOBATO GONCALVES
CNPJ 64.465.710/0001-70
VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
CONTRATADO DEIXA CLAREAR LTDA
CNPJ 47.747.061/0001-80
VALOR R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
VALOR TOTAL R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS 
COM AS DUPLAS RODRIGO & RAVEL E PRADO & KAUAN E O GRUPO DEIXA CLAREAR, 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR – 2026, A SEREM CUSTEADAS COM 
RECURSOS PROVENIENTES DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.
BASE LEGAL ARTIGO 74, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira/PR, 17 de abril de 2026.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 

IMPUGNANTE: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, 
Promisse Comercio de Materiais Medico Hospitalares Eireli EPP e CLARA NUTRI LTDA. 

Trata-se de impugnação apresentada em face do edital do Pregão Eletrônico nº 17/2026, na 
qual a empresa questiona a ausência de previsão de tratamento diferenciado às 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

I – DA ANÁLISE 

A impugnante alega, em síntese, que o edital não observou as disposições dos arts. 47, 48 e 
49 da Lei Complementar nº 123/2006, que tratam do tratamento favorecido às ME e EPP nas 
contratações públicas. 

Após análise do edital e dos valores estimados dos itens licitados, verifica-se que: 

• 07 (sete) itens possuem valor estimado inferior a R$ 80.000,00, enquadrando-se 
na hipótese do art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006, sendo obrigatória a realização 
exclusiva para ME/EPP;  

• 02 (dois) itens possuem valor superior a R$ 80.000,00, sendo aplicável o disposto 
no art. 48, inciso III, da mesma lei, com a reserva de cota de até 25% para ME/EPP, 
por se tratar de bens de natureza divisível.  

Dessa forma, assiste razão parcial à impugnante, sendo necessária a adequação do edital 
para atendimento integral da legislação vigente. 

II – DA DECISÃO 

Diante do exposto, CONHEÇO da impugnação, por ser tempestiva, e, no mérito, JULGO-A 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, para: 

✔ Retificar o edital, a fim de: 

• Estabelecer que os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 sejam 
destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006;  

• Prever, para os itens com valor superior a R$ 80.000,00, a reserva de cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de ME/EPP, nos termos 
do art. 48, inciso III, da mesma lei.  

✔ Manter inalterados os demais dispositivos do edital. 

  

 

III – DA PUBLICIDADE 

Em razão das alterações promovidas, será realizada a retificação do edital, com a devida 
reabertura dos prazos, nos termos da legislação vigente. 

IV – CONCLUSÃO 

A Administração reafirma seu compromisso com os princípios da legalidade, isonomia e 
competitividade, promovendo as adequações necessárias para garantir o pleno atendimento 
à legislação aplicável. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Cafezal do sul, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________ 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6.058.981-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente de 
LOCATÁRIO, e por outro lado RICARDO ALLAN CORREIA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG sob o nº 9.863.402-9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 056.056.819-31, 
residente e domiciliado na Rua Paraná, n° 236, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 034/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.0	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e, 
também, de valor, do CONTRATO Nº 034/2021, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado, conforme requerimentos em anexo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual, que findaria em 25/03/2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, findando-se, portanto, em 25/03/2027.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ADITIVADO
3.1. Com a alteração do valor inicialmente contratado, o valor do Contrato passa de   R$86.554,68 
(oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) para 
R$105.006,24 (cento e cinco mil seis reais e vinte e quatro centavos), considerando o acréscimo 
de R$18.451,56 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
R$1.537,63 (um mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos) mensais, por 12 
meses.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II 
e na Cláusula Terceira do Contrato nº 034/2021.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 24 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal	 RICARDO ALLAN CORREIA
Locatário	 Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. 
Nome:   Patrícia Barbato			  Nome: Thalia Carolina dos Santos
R.G.  :   7.370.550-9	  SSP/PR		  R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2026
EMENTA: Institui e nomeia os membros do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do Hospital 
Santa Casa Municipal Nossa Senhora das Graças de Tuneiras do Oeste-PR, em conformidade 
com a RDC nº 36/2013 da ANVISA.
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, através da Secretaria Municipal de Saúde e no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) no âmbito desta instituição, com o 
objetivo de promover, implementar e monitorar ações voltadas à segurança do paciente.
Art. 2º Nomear os seguintes profissionais para compor o NSP:
1.CLAUDIO CESAR MAGALHAES - Coordenador/Presidente
2.TANIA CRISTINA GONÇALVES  - Representante da Enfermagem
3.FLAVIANE FEITOSA FANHANI - Representante da Farmácia/CCIH
4.CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA - Representante da CCIH
5.JOSILAINE PROVIDAIKO - Representante Serviço Administrativo.
Art. 3º Compete ao NSP elaborar, implementar e acompanhar o Plano de Segurança do Paciente, 
além de notificar eventos adversos ao NOTIVISA.
Art. 4º Os membros terão autonomia para exercer suas funções, com acesso a todos os registros 
necessários.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste-PR, 17 de Abril de 2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 Prefeito Municipal
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 53.937.554 CARLOS EDUARDO FARIAS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.937.554/0001-86, com estabelecimento à Rua Estanislau 
Welinski, nº 022, Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com 
telefone de contato (44) 99726-5417, representada neste ato por Carlos Eduardo Farias, 
brasileiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 10.528.263-0 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 
069.439.159-08, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025), 
com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do prazo inicialmente licitado 
pelos mesmos valores inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025, 
corrigido pelo índice IPCA, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) para R$126.160,32 (cento e 
vinte e seis mil cento e sessenta reais e trinta e dois centavos), considerando o 
acréscimo de R$64.360,32 (sessenta e quatro mil trezentos e sessenta reais e trinta e 
dois centavos ) referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior  

Preço 
Unitário 

Atual  
Aumento 

(%) 
Valor 
Total 

Aditivado 

1 

 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM RUAS E DEMAIS 
ÁREAS E 
LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, COMO 
PRAÇAS, CAMPOS DE 
FUTEBOL, CEMITÉRIO, 
ESCOLAS E CMEI´S, 
UBS, DO DISTRITO DE 
APARECIDA DO 
OESTE. 
 

Mensal 
(12 

meses) 
5.150,00 5.363,36 4,14 64.360,32 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, que findaria em 
15 de abril de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 15 de 
abril 2027. 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Lei nº 14.133/2021, Cláusula Quarta, Parágrafo 2º e Cláusula Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025, conforme Requerimento de Reajuste de 
Preço pela contratada datado de 14/04/2026. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
030/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

 53.937.554 CARLOS EDUARDO FARIAS 
Carlos Eduardo Farias  
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Thalia Carolina dos Santos  
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR 
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Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 
 

DECRETO Nº 40/2026 

 

 

 Sumula: Declara de utilidade pública para fim de 
Desapropriação amigável ou judicial, incluídos 
Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e 
Supressão Vegetal pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, necessária para implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário no Distrito de 
Elisa, Município de Xambrê, e dá outras providências. 

  
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado 
do Paraná, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada 
com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41.    
  

   
 

  DECRETA: 

  

 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a área de terras abaixo descrita para fim de 
Desapropriação amigável ou judicial, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental 
e Supressão Vegetal, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, necessária para 
a implantação do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário no Distrito de Elisa, 
Município de Xambrê, bem como as benfeitorias eventualmente existentes sobre a referida área, 
com fulcro nos Artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956: 
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I)  Codificação: 001-SES-289-LEGA-MD-0000ETEELISA_DESAPROPRIACAO-R0 

Objeto: ÁREA PARA ETE ELISA – XAMBRÊ - DESAPROPRIAÇÃO 

Imóvel: LOTE RURAL Nº528-1, DESTACADO DO LOTE RURAL Nº528 (QUINHENTOS E 
VINTE E OITO), DA GLEBA ELISA, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA 

Proprietário: LEANDRO GALASSI BIMBATO E FABIANA MENEGHETI ANGELOTTI 
BIMBATO, ou a quem de direito pertencer 

Município: Xambrê - PR 

Comarca: Xambrê - PR                                                            U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 5.735 - 1º Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê- 
PR  

Área de Atingimento: 16.922,31m²                        Perímetro: 563,475m                   

 

 

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição da área de desapropriação no vértice V1, de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E: 234217.274m e N: 7368409.073m, vértice este 

localizado na divisa do lote rural nº528 com o lote rural nº 529, deste segue confrontando com o 

lote rural nº529, área de servidão da rede elétrica, área de servidão do interceptor, área de 

servidão do acesso à ETE Elisa e área de preservação ambiental (APP), com o azimute de 111° 
46' 47" e distância de 213.88 m até o vértice V2, de coordenadas UTM E: 234415.883m e N: 
7368329.716m; localizado na divisa do lote rural nº528 com o ribeirão Cantinflas, deste segue 

confrontando com o ribeirão, com o azimute de 241° 33' 18" e distância de 45.85 m até o vértice 
V3, de coordenadas UTM E: 234375.571m e N: 7368307.879m; segue ainda confrontando com 

o ribeirão Cantinflas, com o azimute de 222° 08' 32" e distância de 63.75m até o vértice V4, de 

coordenadas UTM E: 234332.798m e N: 7368260.611m;  situado na divisa do ribeirão  Cantinflas 

com a área de preservação ambiental (APP), segue confrontando com a área de APP e o lote 

rural nº528, com o azimute de 291° 46' 47" e distância de 125.30m até o vértice V5, de 

coordenadas UTM E: 234216.444m e N: 7368307.102m; deste segue confrontando com o lote 

rural nº528, com o azimute de 325° 46' 47" e distância de 44.71m até o vértice V6, de 

coordenadas UTM E: 234191.302m e N: 7368344.070m; deste segue  ainda na mesma 

confrontação, com o azimute de 21° 46' 47" e distância de 70.00m até o vértice V1, onde iniciou-

se a descrição da desapropriação. 
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Todos os trechos perfazem o perímetro total de 563.475m, com uma área total de atingimento 
de 16.922,31m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 

UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

 
 Art. 2º – A área a que se refere o artigo anterior, será destinada para a 

implantação/instalação da ETE Elisa – Xambrê – Desapropriação, no Distrito de Elisa, Município 
de Xambrê, obra integrante da ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário-SES do 
Município de Xambrê. 

 

 Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
desapropriação, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão 
Vegetal, na área descrita no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

 Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência de Desapropriação, incluídos Serviços 
Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso de praticar todos os atos de reconhecimento e medição da área compreendidas no art. 
1º deste Decreto.  

 

 Art. 5º – O(s) proprietário(s), da área atingida pelo ônus da Desapropriação, incluídos 
Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da desapropriação, abstendo-se, 
consequentemente, da prática dentro da referida área de quaisquer atos que causem danos à 
mesma, incluídos, entre eles, os de erguerem construções, fazer plantações de elevado porte e 
raízes profundas, cravar estacas, usar explosivos e transitarem com veículos pesados. 

 

 Art. 6º – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado, 
fica assegurado: Licenciamento ambiental, construções, operações e manutenções, bem como 
a possíveis reconstruções da área compreendida no artigo 1º deste decreto, podendo invocar: a 
prerrogativa do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizando a penetrar 
no imóvel compreendido na declaração,  podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de 
força policial e em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1.941.  
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 Parágrafo Único – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está 
autorizada promover com recursos alocados para o projeto de ampliação do sistema a 
desapropriação de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 junho de 1941, e para 
efeito de imissão de posse alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941. 

 

 Art. 7º – A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de 
junho de 1.941, e suas alterações. 

 

         Art. 8º – Os ônus, decorrentes da Desapropriação, Serviços Topográficos, 
Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, 
serão de exclusiva responsabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

                                    
 Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

                              
 Edifício da Prefeitura do Município de Xambrê, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de abril. do ano de dois mil e vinte e seis (07/04/2026).   

                        
 

 

 

Décio Jardim 

Prefeito Municipal 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.04.2026 FNDE-MERENDA ESCOLAR 21.278,75
TOTAL 21.278,75

                                                                  Perobal, 15 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 

 

EDITAL DE DESCREDENCIAMENTO 

DESCREDENCIAMENTO nº 01/2026 

A comissão que designa servidores para atuarem como membros da Comissão 
de Contratação, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com o Decreto 
Municipal nº 21/2023, instituída pela Portaria nº 045/2026, de 19 de fevereiro de 
2026, no âmbito do Chamamento Público nº 001/2026, que visa ao 
credenciamento de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no 
Município de Perobal, por meio de compra direta, conforme o disposto na Lei 
Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e na Resolução nº 26 do FNDE, de 
17/06/2013, alterada pela Resolução FNDE nº 6/2020, comunica aos 
interessados que, após análise do pedido de descredenciamento protocolado 
pelos credenciados sob o nº 71382, o qual foi apresentado de forma amigável e 
por motivos de capacidade operacional, bem como após a emissão de parecer 
jurídico favorável e deferimento pelo Prefeito Municipal, decidiu-se pelo 
descredenciamento dos seguintes credenciados: 

DESCREDENCIADOS: 

N° PROPONENTES 
01 VALDEMAR CHAMPAM 
02 MARCIA SAVELLI CUNICO 

 

Perobal-PR, 16 de abril de 2026 

Comissão de Contratação 

 

 

VICTOR RYO KIMIYAMA 
 
 
 

FABIO CESAR BELEZI 
 
 
 

ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO 
 

 

 

 

DECRETO Nº 34/2026 
 
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício de 
2026. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI 
e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge 
do Patrocínio; 

CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 2812 de 14 
de fevereiro de 2026. 
DECRETA: 

                                                            Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente 
exercício financeiro, no valor de R$ 275,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), na seguinte dotação 
orçamentária: 

 
FONTE   3352 – APSUS – aquisição de equipamento para unidade de atenção 
primária programa de qualificação da atenção primária.  

 

Órgão    07 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Un. Orç.  07.003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade  07.003.10.301.0089.2126 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
PRIMARIA EM SAUDE.3352 
El. despesa (443) 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 275,00 
Total da fonte               ...............................................................................................R$ 275,00 
 
                                                           Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito 
Suplementar por excesso de arrecadação, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso 
de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 275,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), 
proveniente de rendimentos com aplicação financeira. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de abril de 2026. 
 
 

RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.04.2026 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF - FNAS 3.556,00
TOTAL 3.556,00

                                                                  Perobal,  13 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.04.2026 CUSTEIO SUS 107.031,84
16.04.2026 CUSTEIO SUS - AGENTES 45.388,00

TOTAL 152.419,84

                                                                  Perobal, 16 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 34/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, 
conforme estipulado na Cláusula Quarta do presente contrato, de 26/04/2026 à 23/08/2026, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo ao processo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/04/2026.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 19/2024
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA E CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, 
conforme estipulado na Cláusula Quarta do presente contrato, de 25/04/2026 à 23/06/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, 
conforme estipulado na Cláusula Quinta do presente contrato, de 25/05/2026 à 21/09/2026, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 17/04/2026.



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 18 de Abril de 2026

Publicações LegaisB16

LEI COMPLEMENTAR N.º 021/2026
SÚMULA: Altera os Anexos I, II e III da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos efetivos 
da Prefeitura Municipal de Xambrê.
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal 
de Xambrê, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos 
efetivos da Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xambrê, 16 de abril de 2026.
DÉCIO JARDIM
Prefeito
ANEXO I
DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS NÍVEL SUPERIOR
CARGO NOVO [CARGO ANTIGO]	 ESCOLARIDADE JORNADA
CBO 2002	VAGAS	 VENCIMENTO
Advogado	 Superior 20
2412-25	 2	 8.143,23
Assistente Social	 Superior 30
2516-05	 6	 3.955,97
Cirurgião Dentista I [Cirurgião Dentista 20 horas]	 Superior 20
2232-08	 1	 3.182,93
Cirurgião Dentista II [Cirurgião Dentista 40 horas]	 Superior 40
2232-08	 2	 5.294,94
Contador	 Superior 40
2522-10	 1	 8.382,42
Coordenador do CRAS	 Superior 40
131120	 1	 3.595,33
Coordenador da Proteção Especial	 Superior 40
131120	 1	 3.595,33
Coordenador Do Serviço De Acolhimento Casa Lar E Família Acolhedora
	 Superior 40
131120	 1	 3.595,33
Enfermeiro I [Enfermeiro 20 horas]	 Superior 20
2235-05	 3	 3.216,51
Enfermeiro II [Enfermeiro 40 horas]	 Superior 40
2235-05	 9	 6.140,88
Engenheiro Agrônomo	 Superior 40
2221-10	 1	 4.161,97
Engenheiro Civil I	 Superior 10
2142-15	 1	 3.002,38
Engenheiro Civil II	 Superior 40
2142-15	 1	 5.823,78
Farmacêutico I [Farmacêutico 20 horas]	 Superior 20
2234-05	 1	 3.216,51
Farmacêutico II [Farmacêutico 40 horas]	 Superior 40
2234-05	 2	 5.991,23
Farmacêutico Bioquímico [Farmacêutico Bioquímico 20 horas]	 Superior 20
2234-10	 1	 3.216,51
Fisioterapeuta I [Fisioterapeuta 20 horas]	 Superior 20
2236-05	 1	 3.955,96
Fisioterapeuta II [Fisioterapeuta 30 horas]	 Superior 30
2236-05	 3	 5.933,94
Fonoaudiólogo	 Superior 30
2238-10	 1	 4.887,57
Médico I
[Médico Clínico Geral 20 horas]	 Superior 20
2251-25	 5	 15.011,92
Médico II
[Médico Clínico Geral 40 horas]	 Superior 40
2251-25	 3	 20.969,50
Médico Plantonista
[Médico Clínico Geral 24 horas]
	 Superior 24
2251-25	 5	 11.421,71
Médico Veterinário	 Superior 20
2233-05	 1	 3.216,83
Psicólogo [Psicóloga 40 horas]	 Superior 40
2515-10	 4	 4.887,66
Psicopedagogo	 Superior 40
2394-25	 1	 4.887,57
Nutricionista	 Superior 40
2237-10	 1	 3.955,97
ANEXO II
DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS NÍVEL MÉDIO
CARGO NOVO [CARGO ANTIGO]	 ESCOLARIDADE JORNADA
CBO 2002	VAGAS	 VENCIMENTO
Oficial Administrativo	 2º grau 40
4110-10	 8	 3.241,26
Escriturário – em extinção	 2º grau 40
4110-10	 4	 2.044,56
Educador Social	 2º grau 40
5153-05	 2	 2.328.45
Auxiliar Administrativo
	 2º grau 40
4110-10	 19	 2.300,68
Técnico Agropecuário	 2º grau 40
3211-10	 1	 4.873,50
Técnico de Enfermagem
[Técnico em Enfermagem]	 2º grau 40
3222-05	 10	 3.867.36
Técnico em Saúde Bucal	 2º grau 40
3224-05	 1	 1.517,28
Técnico em Radiologia
[Técnico em Raio X]	 2º grau 24
3241-15	 1	 3.468,85
Telefonista	2º grau 36
4222-05	 3	 1.691,69
ANEXO III
DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS NÍVEL FUNDAMENTAL
CARGO NOVO [CARGO ANTIGO]	 ESCOLARIDADE JORNADA
CBO 2002	VAGAS	 VENCIMENTO
Agente de Saúde	 1º grau 40
5151-05	 25	 3.287,77
Agente Fiscal	 1º grau 40
2544-10	 7	 2.300,68
Coveiro	 1º grau 40
5166-10	 1	 3.249,00
Motorista	 1º grau 40
7823
7824
7825	 34	 2.342,34
Operador de Máquina Pesada	 4ª série 40
7151	 8	 3.586,03
Ajudante de Máquina Pesada	 4ª série 40
7151	 3	 1.769,76
Almoxarife	4ª série 40
4141-05	 1	 1.672,29
Mecânico	 4ª série 40
9144	 2	 3.216,51
Auxiliar de Mecânico	 4ª série 40
9144	 3	 2.100,96
Auxiliar de Serviços Gerais	 4ª série 40
5143	 60	 1.672,29
Borracheiro	 4ª série 40
9921-15	 2	 2100,96
Carpinteiro	4ª série 40
7155	 5	 3216,51
Pedreiro
[Contra Mestre]
[Pedreiro]	 4ª série 40
7152-10	 8	 3.586,03
Eletricista	 4ª série 40
7156-10	 2	 2.212,22
Encanador	4ª série 40
7241-10	 1	 1.873,85
Funileiro	 4ª série 40
9913-05	 2	 2.100,96
Lavador e Lubrificador
[Lavador e Engraxador]	 4ª série 40
9191-10	 2	 1.691,69
Recepcionista 	 4ª série 40
4221-05	 2	 1.862,76
Trabalhador Braçal
[Operário Braçal]	 4ª série 40
5142	 30	 1.672,29
Operador de Máquina Agrícola
[Tratorista]	4ª série 40
6410-15	 3	 3.216,51
Vigia	 4ª série 40
5174-20	 2	 1.672,29
Anexo IV
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
COORDENADOR DO CRAS
1.	 Elaborar o plano de trabalho anual do CRAS, em consonância com as diretrizes do SUAS e as 
necessidades locais.
2.	 Coordenar a equipe técnica e administrativa, promovendo capacitações e supervisões 
periódicas.
3.	 Organizar e coordenar a rede de serviços de Proteção Social Básica no âmbito do SUAS.
4.	 Participar do planejamento e execução do Plano Municipal de Assistência Social.
5.	 Garantir a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do CRAS.
6.	 Monitorar os indicadores de desempenho do CRAS, garantindo a qualidade dos serviços 
prestados.
7.	 Acompanhar o desenvolvimento das famílias atendidas, identificando necessidades e 
buscando soluções.
8.	 Participar do processo de monitoramento e avaliação do SUAS no âmbito municipal.
9.	 Articular a rede socioassistencial do território, buscando parcerias com outros serviços e 
órgãos públicos.
10.	Promover a integração do CRAS com outras políticas públicas e redes de apoio informais.
11.	Estimular a participação da comunidade nas atividades do CRAS.
12.	Alimentar os sistemas de informação do SUAS com os dados referentes ao CRAS.
13.	Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
14.	Fornecer informações e dados para o Órgão Gestor Municipal sobre o território e os serviços.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
COORDENADOR DA PROTEÇÃO ESPECIAL
1.	 O coordenador é responsável por organizar e coordenar a rede de serviços da Proteção Social 
Especial, buscando garantir o acesso e a qualidade dos serviços oferecidos.
2.	 É fundamental a articulação com outras unidades e serviços da assistência social, como os 
CRAS, e com outras políticas públicas, como saúde, educação e segurança, para garantir uma 
abordagem integrada e resolutiva das situações de risco e vulnerabilidade.
3.	 O coordenador participa da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos 
planos de ação e procedimentos adotados na Proteção Social Especial, buscando otimizar o 
trabalho e garantir a efetividade das ações.
4.	 É responsabilidade do coordenador acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, buscando 
identificar pontos fortes e fragilidades, e propor melhorias contínuas no trabalho da Proteção Social 
Especial.
5.	 O coordenador pode ser responsável pela gestão de recursos orçamentários destinados aos 
serviços e programas da Proteção Social Especial, buscando garantir a eficiência e a efetividade 
na aplicação dos recursos.
6.	 O coordenador pode atuar na formação e supervisão da equipe técnica, buscando aprimorar o 
conhecimento e as habilidades dos profissionais envolvidos na Proteção Social Especial.
7.	 O coordenador deve articular a rede socioassistencial, buscando parcerias e colaborações 
com organizações da sociedade civil e outros atores sociais relevantes.
8.	 O coordenador deve garantir que os direitos das pessoas e famílias atendidas pela Proteção 
Social Especial sejam respeitados e promovidos, buscando a garantia de seus direitos sociais e a 
sua inclusão.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CASA LAR E FAMILIA ACOLHEDORA
1.	 O coordenador é responsável por gerenciar o funcionamento do serviço, organizando a rotina, 
os espaços e as atividades, além de supervisionar a equipe e os processos de trabalho.
2.	 É fundamental a articulação com outros serviços da rede socioassistencial, como saúde, 
educação e justiça, além de órgãos de proteção como o Conselho Tutelar e o Ministério Público.
3.	 O coordenador deve garantir que todas as crianças e adolescentes acolhidos recebam o 
atendimento adequado, com foco na proteção integral e na garantia de seus direitos.

4.	 O coordenador deve acompanhar o desenvolvimento das crianças e adolescentes, auxiliando-
os no preparo para o desligamento do serviço, em conjunto com a equipe técnica e a família, 
quando possível.
5.	 Participar da elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico do serviço, buscando 
construir um plano de atendimento individualizado para cada acolhido.
6.	 Controlar os recursos financeiros e materiais do serviço, buscando otimizar o uso para garantir 
o bom funcionamento e a qualidade do atendimento.
7.	 Participar de cursos e capacitações, além de supervisionar a equipe técnica e os cuidadores, 
buscando aprimorar a qualidade dos serviços prestados.
8.	 Manter os registros e documentos atualizados, garantindo a transparência e a organização do 
serviço.
9.	 O coordenador é responsável por garantir o atendimento em regime de plantão, especialmente 
em situações de acolhimento emergencial e em situações emergenciais.
Família Acolhedora:
I - Gestão e supervisão do Funcionamento do Serviço Família Acolhedora – SFA;
II - Organização da divulgação do SFA e mobilização das famílias acolhedoras;
III - Organização da seleção das famílias e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
IV - Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias;
V - Articulação com a rede de serviços;
VI - Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;
VII - Elaboração de documentos (internos e externos);
VIII - Representação institucional;
IX - Articulação com serviços da rede (assistência social, saúde, educação, habitação e outros) e 
com o Sistema de Justiça;
X - Construção de espaços de trocas com outros serviços;
XI - Participação nas ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), e afins;
XII - Interlocução junto ao gestor da política municipal da assistência social, quando vinculado 
diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante ou 
enquanto entidade executora do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
XIII - Disseminação da modalidade de acolhimento familiar e divulgação do SFA, visando 
a mobilização de novas famílias para o acolhimento, além de parceiros para elaboração e 
implementação de projetos:
XIV - Contato com mídias diversas;
XV - Buscar por novos espaços de divulgação;
XVI - Elaboração de Avaliação Anual e Planejamento Estratégico envolvendo todos os profissionais, 
técnicos e de apoio, do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
XVII - Gestão do trabalho técnico: acompanhamento e avaliação continuada do trabalho da equipe 
psicossocial, por meio de:
a) reuniões para discussão de casos;
b) revisão periódica de fluxos, procedimentos e formulários de trabalho existentes;
XVIII - Mobilização, seleção e formação de novas famílias acolhedoras em conjunto com a equipe 
técnica do SFA, por meio da realização de encontros de apresentação, entrevistas, encontros de 
qualificação e definição de famílias selecionadas;
XIX - Acompanhamento das famílias acolhedoras, em conjunto com a equipe técnica do SFA, por 
meio de:
a) supervisão grupal das famílias acolhedoras, por meio de encontros mediados e reuniões 
temáticas de formação continuada;
b) avaliação semestral ou anual das famílias sobre o desenvolvimento das ações do SFA;
c) acompanhamento individual das famílias acolhedoras, por meio de atendimentos, visitas 
domiciliares e suporte remoto sempre que necessário;
XX - Organização e realização de eventos, encontros ou outras atividades de integração, com 
participação de famílias de origem e/ou extensa, famílias acolhedoras, famílias para adoção, 
crianças, adolescentes e jovens acompanhados, profissionais e voluntários do SFA;
XXI - Definição de atividades desempenhadas por estagiários e voluntários e acompanhamento 
destas quando necessário.
a) enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante para ciência e controle;
b) encaminhar relatório mensal à Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação 
Profissionalizante, no qual deverão constar: data da inserção da família acolhedora; nome do 
responsável; RG do responsável; CPF do responsável; endereço da família acolhedora; nome 
da criança(s) / adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; número da medida de proteção; 
período de acolhimento; valor a ser pago; nome do banco e número da agência e conta bancária 
para depósito da bolsa auxílio;
c) remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço, ao Juiz competente;
d) prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e à autoridade judiciária 
competente;
e) encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de Atendimento);
f) elaboração, em conjunto com a equipe técnica e com os demais colaboradores, do Projeto 
Político-pedagógico do Serviço de Acolhimento Familiar;
g) articulação com a rede de serviços socioassistenciais;
XXII - Cumprir as obrigações previstas na Lei, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, e as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e normativas do SUAS.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
                                                                                        COVEIRO
1.	 Executar serviços gerais de limpeza, manutenção, conservação e fiscalização dos cemitérios;
2.	 Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamentos;
3.	 Executar serviços de inumações e exumações em geral;
4.	 Abrir covas para a realização de sepultamentos, dentro das normas de higiene e saúde pública 
e moldar lajes para tampá-las;
5.	 Proceder no controle de funerais e na execução de sepultamentos, acompanhando os 
enterros, auxiliando no transporte de caixões, manipulando as cordas de sustentação e facilitando 
o posicionamento da entrada do caixão na sepultura;
6.	 Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixandolhe uma laje;
7.	 Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas, escorando as paredes de abertura ou 
retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes;
8.	 Realizar a localização dos jazigos e sepulturas nas plantas do cemitério;
9.	 Zelar pela conservação dos jazigos e sepulturas e pela segurança do cemitério;
10.	Limpar, capinar e caiar muros, paredes e sepulturas em geral, mantendo-os limpos e 
carregando os lixos existentes nos cemitérios;
11.	Abrir e fechar os portões e controlar o horário de visitas;
12.	Assentamento de tijolos e preparo da massa de cimento e concreto;
13.	Transportar materiais e equipamentos de trabalho, conservando-os;
14.	Preparar, adubar a terra e realizar serviços de jardinagem, de plantio de árvores e de espécies 
ornamentais e aguá-las;
15.	Transladar restos mortais para os ossários;
16.	Executar outras tarefas correlatas de oficio ou sob a ordem de chefia imediata, que por suas 
características, se incluam na esfera de competência. os ossários;
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
                                                                                        EDUCADOR SOCIAL
1.	 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, 
defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade 
ou risco pessoal ou social;
2.	 Supervisionar a frequência e o aproveitamento das atividades com as pessoas idosas e/ou 
crianças e adolescentes.
3.	 Registrar os atendimentos e ações, no sistema de informação e demais instrumentos oficiais, 
conforme rotina da unidade de trabalho;
4.	 Acompanhar pessoas em deslocamentos para atendimentos externos à sua unidade de 
atuação, quando necessário;
5.	 Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social;
6.	 Promover ações para a reinserção familiar e comunitária;
7.	 Promover ações de sensibilização para a divulgação do trabalho realizado, direitos e 
necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;
8.	 Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições 
em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações 
estabelecidas com as instituições;
9.	 Mobilizar e desenvolver ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil e/ou abano a 
pessoa idosa;
10.	Articular ações com outras políticas públicas visando à erradicação do trabalho infantil e/ou 
abano a pessoa idosa;
11.	 Identificar crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil;
12.	Monitorar as ações do Centro de Convivência
13.	Executar outras atividades afins e correlatas ao emprego.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
ENGENHEIRO CIVIL II
1.	 Elaborar estudos, projetos, coordenação, fiscalização e execução de obras de administração 
direta e contratadas nas áreas de construção civil, terraplanagem, drenagem, pavimentação, 
saneamento, manutenção, iluminação, circulação viária, entre outros.
2.	 Desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos, perícia e 
avaliações, elaborando pareceres técnicos.
3.	 Executar trabalhos especializados referente a regiões, zonas, obras, estruturas, exploração e 
conservação de recursos naturais de acordo com a legislação vigente normas e especificações.
4.	 Executar, elaborar, supervisionar, planejar, analisar, emitir pareceres, fiscalizar, avaliar, 
atualizar, medir, levantar, dimensionar, orçar e quantificar obras e projetos de: construção civil e 
construção pesada, áreas de lazer (paisagismo, parques e praças), terraplenagem, drenagem, 
pavimentação, iluminação, circulação viária, controle ambiental, saneamento, loteamento e 
parcelamento do solo entre outros, com base nas normas, especificações e legislação urbana, 
tanto por meio digital como meio físico.
5.	 Adequar os projetos, se necessário, para a correta implantação de obras.
6.	 Acompanhar o desenvolvimento de projetos complementares.
7.	 Realizar vistorias técnicas em obras de edificações, loteamentos e faixas de drenagem, 
verificando quando à adequação dos mesmos aos projetos aprovados e à legislação vigente.
8.	 Realizar vistorias técnicas em terrenos, áreas e imóveis, visando conferir as características 
físicas, topográficas e a adequação para a execução de obras de construção civil e implantação 
de parques e praças.
9.	 Realizar vistorias técnicas e acompanhamentos em edificações, lotes e obras, verificando 
quando às condições de segurança, normas e procedimentos da legislação vigente.
10.	Vistoriar e fiscalizar às condições das edificações, no que se refere à proteção acústica das 
mesmas.
11.	Vistoriar e fiscalizar a implantação de aterros, verificando as condições de estabilidade, 
dimensão e limites da área.
12.	Vistoriar, analisar e aprovar projetos para atividades referentes à armazenagem de 
combustíveis.
13.	Acompanhar e fiscalizar a execução de obras implantadas na área de meio ambiente, de 
acordo com projetos, especificações e normas técnicas, informando relatórios e procedendo a 
medições dos serviços realizados.
14.	Analisar e pronunciar-se sobre projetos de obras civis de controle ambiental em geral.
15.	Analisar e interpretar fotografias aéreas.
16.	Executar e supervisionar serviços prestados pela administração direta e contratada na 
execução de obras de construção, ampliação, reparação e manutenção nos próprios municipais.
17.	Controlar, fiscalizar, medir e aceitar as obras e serviços de execução e manutenção pela 
contratada.
18.	Supervisionar, planejar acompanhar e fiscalizar obras realizadas com equipes próprias, de 
acordo com projetos, especificações e normas técnicas.
19.	Desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos relacionados 
à gestão ambiental urbana.
20.	Avaliar a documentação dos imóveis, verificando a validade e adequação às exigências 
estabelecidas na legislação.
21.	Executar trabalhos de perícia e avaliação em obras de engenharia e de loteamentos, 
elaborando relatórios de acompanhamento.
22.	Participar de Comissões de Licitação acompanhando processos licitatórios, com especificações 
técnicas, quantitativas e de custos, bem como realizar o cumprimento do cronograma estabelecido 
e orientar na execução das obras.
23.	Planejar, projetar e mobilizar recursos humanos e materiais necessários para executar obras e 
serviços de implantação e manutenção.
24.	Elaborar, complementar e adequar projetos, de acordo com as normas técnicas, no setor de 
iluminação, fontes e chafarizes.
25.	Acompanhar e fiscalizar as equipes próprias e ou empresas contratadas em obras de 
implantação, manutenção e revitalização de iluminação em áreas de lazer, fontes e chafarizes.
26.	Elaborar laudos e orçamentos relativos a solicitações de implantação de pavimento, drenagem, 
entre outros.
27.	Elaborar quantitativos, orçamentos, especificações e cronogramas de execução de obras para 
projetos de área de lazer.
28.	Especificar, analisar e quantificar materiais para obras de iluminação bem com analise de 
custo.
29.	Realizar levantamentos e medições básicas para elaboração de custo estimativo com vistas a 
analise preliminar.
30.	Emitir parecer técnico quanto à viabilidade de custos de obras e serviços.
31.	Planejar, coordenar, e supervisionar o cadastro e arquivamento dos orçamentos desenvolvidos.
32.	Pesquisar novos métodos de construção e materiais alternativos, bem como seus respectivos 
métodos e processos de implantação para obras e serviços, visando a obtenção de soluções 
funcionais para o Município.
33.	Elaborar normas e especificações de caráter técnico, na área de construção civil, pavimentação, 
saneamento, terraplenagem, drenagem, circulação viária, entre outros.
34.	Levantar e solicitar através de documentação própria a compra de materiais para obras.
35.	Emitir ordens para execução de serviços.
36.	Prestar assessoria na área de engenharia, fazendo avaliações, executando projetos, 
orçamentos, plantas, croquis e planilhas para lançamento de tributos.
37.	Proceder a vistorias “in loco” para a apuração de características gerais dos imóveis localizados 
no Município, para fins de avaliação, reavaliação e informações em processos administrativos e 
judiciais.
38.	Fazer avaliações imobiliárias para lançamento do IPTU, ITBI, e Concessão de Acréscimo de 
Potencial Construtivo (“Solo Criado”).
39.	Analisar loteamentos e determinar áreas a serem entregues sob forma de caução ao município.

40.	Vistoriar as condições de saneamento dos estabelecimentos onde haja interesse de saúde 
pública, emitindo pareceres.
41.	Supervisionar a elaboração de projetos e croquis, o dimensionamento de serviços e de 
materiais nas obras, inclusive projetos arquitetônicos, estruturais e complementares.
42.	Elaborar, emitir e liberar alvarás para execução de obras em vias públicas bem como fiscalizar 
e efetuar cadastro destas obras, executadas tanto pelo município como pelas concessionárias de 
serviços públicos.
43.	Efetuar levantamentos de dados necessários para a implantação de redes subterrâneas de 
gás, telefonia, rede lógica, elétrica, água potável, água pluvial, esgoto e outras.
44.	Efetuar cálculo do Termo de Permissão do Uso do Solo.
45.	Instruir tecnicamente processos administrativos e/ou expedientes externos relacionados a 
obras em geral, elaborando pareceres técnicos quando necessário e ou vistoria de conclusão de 
obras.
46.	Emitir pareceres técnicos sobre a viabilidade de obras civis em geral.
47.	Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos.
48.	Atuar como assistente técnico nos processos judiciais, que envolvam o município.
49.	Prestar o atendimento a profissionais atuantes na área de construção civil e pesada, prestando 
informações com base na legislação vigente, nos dados cadastrais e nos procedimentos do 
Município.
50.	Prestar atendimento e orientação ao publico, em assuntos relacionados à sua área.
51.	Realizar treinamento e orientação dos fiscais de obra.
52.	Participar de projetos, estudos e pareceres com equipes multiprofissionais com atividades de 
avaliação de impacto, monitoramento e recuperação de passivos ambientais.
53.	Realizar vistorias, análises e emitir pareceres, autos de embargos, notificações, autos de 
infração e demais procedimentos, aplicando a legislação vigente.
54.	Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no 
domínio de sua capacitação técnica profissional.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
FONOAUDIÓLOGO
1.	 Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas 
fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos 
alunos;
2.	 Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico;
3.	 Elaborar plano de tratamento dos alunos, baseando-se nos resultados da avaliação do
fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas;
4.	 Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz 
e audição;
5.	 Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do aluno;
6.	 Avaliar os alunos no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada;
7.	 Promover a reintegração dos alunos à família e a outros grupos sociais;
8.	 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;
9.	 Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaudiologia;
10.	Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação;
11.	Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
12.	Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades escolares Municipais, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política 
de atendimento à criança e ao adolescente;
13.	Realização de terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento de patologias ligadas 
a área de motricidade oral, voz, audição, linguagem oral, linguagem escrita e fala;
14.	Realização de avaliações fonoaudiólogicas, avalizando os aspectos supra citados;
15.	Realização de palestras, orientações de cursos, abordando aspectos relacionados a 
comunicação humana;
16.	Realização de audiometria (exame que analisa a audição);
17.	Realização de triagens fonoaudiólogicas;
18.	Realização de encaminhamento a outros profissionais;
19.	Participação e elaboração no planeja mento escolar, juntamente com profissionais que 
compõe o quadro funcional da escola;
20.	Incentivar a prática de atividades em sala de aula, favorecendo a comunicação;
21.	Elaboração e realização de programas de saúde vocal e audiológica;
22.	Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;
23.	Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo;
24.	Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
MEDICO PLANTONISTA
1.	 Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos 
estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem a proteção, 
promoção, prevenção e recuperação da saúde da população.
2.	 Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica para promover a saúde e o bem-estar do paciente.
3.	 Examinar o paciente, apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao 
especialista.
4.	 Registrar consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 
complementares para efetuar a orientação adequada.
5.	 Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico.
6.	 Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
7.	 Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações 
definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas para possibilitar 
o aproveitamento dos mais aptos.
8.	 Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de 
saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada para prevenir consequências mais 
graves ao trabalhador.
9.	 Prestar atendimentos a pacientes em postos de saúde fora da sede do Município, sempre que 
for determinado pelo seu superior imediato.
10.	Emitir atestados de saúde, sanidade, aptidão física, mental e de óbito, para atender às 
determinações legais.
Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no Município.
11.	Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente 
informações sobre as necessidades na unidade de saúde para promover a saúde e o bem-estar 
da comunidade.
12.	Executar atividades médico-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte.
13.	Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde na área de 
abrangência da Unidade de Saúde, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando a 
situação de saúde da comunidade adulta, para o estabelecimento de prioridades.
14.	Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução e 
avaliação de atividades educativas e preventivas na área de saúde.
15.	Participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, 
elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e rotinas, visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde.
16.	Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos.
17.	Incentivar e assessorar o controle social em saúde.
18.	Ministrar palestras ou cursos quando solicitado.
19.	Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado.
20.	Participar de comissões e grupos de trabalho diversos sempre que solicitado.
21.	Ter formação no mínimo em 4 cursos em emergência sendo eles: ACLS, ATLS, PALS, AMLS 
ou REANIMAÇÃO NEONATAL. E uma (1) pós em emergência com carga horário de no mínimo 
360hs.
22.	Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no 
domínio de sua capacitação técnica profissional.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
RECEPCIONISTA
1.	 Recepcionar visitantes e/ou munícipes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões 
para prestar-lhes informações ou encaminhá-los às pessoas ou setores procurados;
2.	 Atender ao público interno e externo prestando informações simples, anotando recados e 
efetuando encaminhamentos;
3.	 Controlar o acesso de visitantes nas dependências administrativas e dos gabinetes;
4.	 Registrar os visitantes atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos 
atendimentos diários;
5.	 Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da Administração Pública 
Municipal, quando necessário;
6.	 Realizar atividades de protocolo e distribuição de documentos e correspondências recebidas 
pela setor em que esteja lotado;
7.	 Operar fotocopiadoras, organizar os documentos reproduzidos e os que lhes deram origem, 
conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos interessados;
8.	 Efetuar o atendimento de telefone tipo PABX, conectando as ligações com os ramais ou 
pessoas solicitadas;
9.	 Zelar pelo equipamento telefônico, comunicando defeito ao superior imediato, solicitando 
conserto e manutenção para assegurar o perfeito funcionamento do sistema de telefonia;
10.	Impedir a utilização dos telefones da Administração Pública Municipal para solução de 
assuntos particulares;
11.	Comunicar a companhia telefônica acerca de defeitos ocorridos;
12.	Atender com cordialidade as chamadas telefônicas;
13.	Realizar, quando solicitado e somente para assuntos da Administração Pública Municipal, 
chamadas telefônicas;
14.	Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras 
localidades para facilitar a consulta;
15.	Receber e enviar emails;
16.	Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe 
forem atribuídas por superior.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO
PSICOPEDAGOGO
1.	 Desenvolver ações de avaliação, intervenção e orientação psicopedagógica voltadas 
à promoção da aprendizagem, inclusão educacional e apoio aos processos pedagógicos e 
familiares, contribuindo para o desenvolvimento integral dos aprendizes e o aperfeiçoamento 
contínuo das práticas institucionais.
2.	 Realizar avaliações psicopedagógicas dos candidatos a aprendizes;
3.	 Entrevistar professores externos e pais, investigando a história escolar do aprendiz;
4.	 Planejar intervenções psicopedagógicas com aprendizes e orientar professores e coordenadores;
5.	 Fazer encaminhamentos e solicitações de avaliações médicas ou de outros especialistas;
6.	 Participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os professores;
7.	 Acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e orientar a organização do plano 
individualizado;
8.	 Contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de 
atendimento;
9.	 Documentar a avaliação do candidato ou aprendiz na Instituição;
10.	Elaborar parecer técnico dos candidatos acompanhado;
11.	 Participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula e permanência do 
candidato na Instituição;
12.	Participar da análise dos programas da Instituição;
13.	Participar das reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação;
14.	Participar de programas de cursos ou outras atividades com aprendizes, pais, professores e
15.	funcionários, sob convocação, gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades 
realizadas;
16.	Realizar pesquisas no contexto da Instituição;
17.	Planejar e realizar intervenções preventivas com aprendizes e professores;
18.	Orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos;
19.	Supervisionar estagiários;
20.	Participar da elaboração de projetos de estudos coletivos, a fim de ampliar o campo de 
conhecimento dos professores e
21.	coordenadores;
22.	Participar de estudos de casos, quando necessário;
23.	Orientar aprendizes/famílias sobre a legislação que ampara as pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla;
24.	Manter seu quadro horário atualizado;
25.	Gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas;
26.	Disponibilizar informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional;
27.	Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;
28.	Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das 
funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo;
29.	Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de 
proteção;
30.	Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal;
31.	Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função 
e suas expectativas de carreira;
32.	Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
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II)  Codificação: 003-SES-289-LEGA-MD-0000ETEELISA_REDEELETRICA_R0 

Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DA REDE ELÉTRICA - ETE ELISA 

Imóvel: LOTE RURAL Nº529, DA GLEBA ELISA, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ 

Proprietário: LEANDRO GALASSI BIMBATO E FABIANA MENEGHETI ANGELOTTI 
BIMBATO, ou a quem de direito pertencer 

Município: Xambrê - PR 

Comarca: Xambrê - PR                                                            U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 11.527 - 1º Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê- 
PR  

Área de Atingimento: 1.005,12m²                        Perímetro: 241,40m                    Largura da 
Faixa: 9,00 m 

       Extensão da Servidão: 111,68 m           

      

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição da servidão da rede elétrica  no vértice V1, de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E: 234255.204m e N: 7368513.263m, vértice este 

localizado na divisa do lote rural nº529 com uma estrada rural, deste segue confrontando com a 

estrada rural, com o azimute de 107° 35' 45" e distância de 9.00m até o vértice V2, de 

coordenadas UTM E: 234263.785m e N: 7368510.541m; localizado na divisa da estrada rural 

com a  servidão do interceptor, deste segue confrontando a servidão do interceptor , com o 

azimute de 196° 13' 01" e distância de 112.01m até o vértice V3, de coordenadas UTM E: 
234232.504m e N: 7368402.988m; situado na divisa da servidão do interceptor com o lote rural 

nº528-1, segue confrontando com o lote rural nº528-1, com o azimute de 291° 46' 47" e distância 

de 9.04m até o vértice V4, de coordenadas UTM E: 234224.107m e N: 7368406.343m; situado 

na divisa do lote rural nº528-1 com o lote rural nº529, segue confrontando com o lote rural nº529, 
com o azimute de 16° 13' 01" e distância de 111.35m até vértice V1, onde iniciou-se a descrição 

da servidão da rede elétrica. 

Todos os trechos perfazem o perímetro total de 241,40m, com uma área total de atingimento 
de 1.005,12m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 
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UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

 
III) Codificação: 004-SES-289-LEGA-MD-0000ETEELISA_INTERCEPTOR_R0 

Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR - ETE ELISA 

Imóvel: LOTE RURAL Nº529, DA GLEBA ELISA, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ 

Proprietário: LEANDRO GALASSI BIMBATO E FABIANA MENEGHETI ANGELOTTI 
BIMBATO, ou a quem de direito pertencer 

Município: Xambrê - PR 

Comarca: Xambrê - PR                                                            U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 11.527 - 1º Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê- 
PR  

Área de Atingimento: 673.38m²                        Perímetro: 236.49m                       Largura da 
Faixa: 6,00 m 

       Extensão da Servidão: 112,23 m           

 

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição da servidão do interceptor no vértice V1, de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM E: 234263.785m e N: 7368510.541m, vértice este 

localizado na divisa da servidão de rede elétrica com uma estrada rural, deste segue 

confrontando com a estrada rural, com o azimute de 107° 35' 45" e distância de 6.00m até o 

vértice V2, de coordenadas UTM E: 234269.506m e N: 7368508.727m; localizado na divisa da 

estrada rural com o lote rural nº529, deste segue confrontando com o lote rural nº529, com o 

azimute de 196° 13' 01" e distância de 112.45m até o vértice V3, de coordenadas UTM E: 
234238.102m e N: 7368400.751m; situado na divisa do lote rural nº529 com o lote rural nº528-

1, segue confrontando com o lote rural nº528-1, com o azimute de 291° 46' 47" e distância de 

6.03m até o vértice V4, de coordenadas UTM E: 234232.504m e N: 7368402.988m; situado na 

divisa do lote rural n°528-1 com a servidão da rede elétrica , segue confrontando com a servidão 

da rede elétrica, com o azimute de 16° 13' 01" e distância de 112.01m até vértice V1, onde 

iniciou-se a descrição da servidão do interceptor. 
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Todos os trechos perfazem o perímetro total de 236,49m, com uma área total de atingimento 
de 673,38m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 

UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

 
Art. 2º – As áreas a que se referem o artigo anterior, serão destinadas para 

implantações/instalações da Faixa de Servidão de Passagem de Acesso – ETE Elisa, Faixa de 
Servidão de Passagem da Rede Elétrica – ETE Elisa e Faixa de Servidão de Passagem do 
Interceptor – ETE Elisa, no Distrito de Elisa, obra integrante da ampliação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário – SES do Município de Xambrê. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover 
todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das instituições de 
servidões administrativas de passagens, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento 
Ambiental e Supressão Vegetal, nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da 
legislação vigente. 

 

 Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência das constituições de servidões administrativas 
de passagens, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-
lhe assegurado o direito de acesso de praticar todos os atos de reconhecimento e medição das 
áreas compreendidas no art. 1º deste Decreto.  

 

Art. 5º – O(s) proprietário(s), das áreas atingidas pelo ônus das servidões administrativas 
de passagens, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, 
limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as existências das servidões, 
abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das referidas áreas de quaisquer atos que 
causem danos às mesmas, incluídos, entre eles, os de erguerem construções, fazer plantações 
de elevado porte e raízes profundas, cravar estacas, usar explosivos e transitarem com veículos 
pesados. 

 

 Art. 6º – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, 
fica assegurado: Licenciamento ambiental, construções, operações e manutenções, bem como 
a possíveis reconstruções das áreas compreendida no artigo 1º deste decreto, podendo invocar: 
a prerrogativa do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizando a 
penetrar nos imóveis compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio de força policial e em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941.  
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 Parágrafo Único – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está autorizada 
promover com recursos alocados para o projeto de ampliação do sistema as constituições das 
servidões de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 junho de 1941, e para efeito de 
imissão de posse alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

 

 Art. 7º – A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, 
quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho 
de 1.941, e suas alterações. 

 

         Art. 8º – Os ônus, decorrentes das Instituições de Servidões Administrativas de 
Passagens, incluídos Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal das 
áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, serão de exclusiva responsabilidade da Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

                                    
 Art. 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

                                    
  

  

 Edifício da Prefeitura do Município de Xambrê, Estado do Paraná, aos sete dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e seis (07/04/2026).   

                        
 

 

Décio Jardim 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 41/2026 

 

 

Sumula: Declara de utilidade pública para fins de Instituições de 
Servidões Administrativas de Passagens amigáveis ou 
judiciais, incluídos Serviços Topográficos, 
Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
necessárias para implantação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário no Distrito de Elisa, Município 
de Xambrê, e dá outras providências. 

  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do 
Paraná, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada 
com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41.    
  

   

           DECRETA: 

  

 Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública as áreas de terras abaixo descritas para 
fins de  Instituições de Servidões Administrativas de Passagens amigáveis ou judiciais, incluídos 
Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal,  pela Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, necessárias para a implantação do Sistema de Coleta e 
Tratamento de Esgoto Sanitário no Distrito de Elisa, Município de Xambrê, bem como as 
benfeitorias eventualmente existentes sobre as referidas áreas, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, 
alíneas “e” e “h” e 6º, e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
nº 2.786 de 21 de maio de 1956: 

 

 

I)   Codificação: 002-SES-289-LEGA-MD-0000ETEELISA_ACESSO-R0 

Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DE ACESSO - ETE ELISA 

 
 
 
 
 
 

 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 76.247.360/0001-54       –      E-mail: pmx@xambre.pr.gov.br    -     Fone/fax: (44) 3632-1306                                                                                                                                                                                       
3632-1557 

 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

Imóvel: LOTE RURAL Nº529, DA GLEBA ELISA, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ 

Proprietário: LEANDRO GALASSI BIMBATO E FABIANA MENEGHETI ANGELOTTI 
BIMBATO, ou a quem de direito pertencer 

Município: Xambrê - PR 

Comarca: Xambrê - PR                                                            U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 11.527 - 1º Registro de Imóveis da Comarca de 
Xambrê- PR  

Área de Atingimento: 984.45m²                        Perímetro: 342.734m                    Largura da 
Faixa: 6,00m 

     Extensão da Servidão: 164,075m           

 

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição da área de servidão do acesso  no vértice V1, de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E: 234505.254m e N: 7368433.963m, vértice este 

localizado na divisa do lote rural nº529 com uma estrada rural, deste segue confrontando 

com a estrada rural, com o azimute de 107° 35' 45" e distância de 6.18m até o vértice V2, 

de coordenadas UTM E: 234511.144m e N: 7368432.095 m; localizado na divisa do lote 

rural nº529 com a estrada rural, deste segue confrontando a área de preservação ambiental 

(APP), com o azimute de 211° 24' 15" e distância de 29.74m até o vértice V3, de 

coordenadas UTM E: 234495.647m e N: 7368406.711m; segue na mesma confrontação, 

com o azimute de 229° 18' 31" e distância de 13.32m até o vértice V4, de coordenadas 

UTM E: 234485.547 m e N: 7368398.026m; segue confrontando com a APP, com o azimute 

de 239° 44' 50" e distância de 20.08m até o vértice V5, de coordenadas UTM E: 
234468.204m e N: 7368387.911m; segue confrontando com a APP, com o azimute de 247° 
09' 33" e distância de 17.00m até o vértice V6, de coordenadas UTM E: 234452.541m e N: 
7368381.313m; segue confrontando com a APP, com o azimute de 259° 36' 14" e distância 

de 20.90m até o vértice V7, de coordenadas UTM E: 234431.979m e N: 7368377.541m, 
segue na mesma confrontação, com o azimute de 248° 44' 27" e distância de 12.70m até o 

vértice V8, de coordenadas UTM E: 234420.146m e N: 7368372.937m. segue ainda na 

mesma confrontação, com o azimute de 225° 48' 50" e distância de 11.88m até o vértice 
V9, de coordenadas UTM E: 234411.625m e N: 7368364.655m, segue confrontando com a 
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APP, com o azimute de 230° 31' 50" e distância de 19.25m até o vértice V10, de 

coordenadas UTM E: 234396.763m e N: 7368352.417m, segue confrontando com a APP, 

com o azimute de 241° 55' 16" e distância de 10.56m até o vértice V11, de coordenadas 

UTM E 234387.445m e N: 7368347.446m, segue confrontando com a APP, com o azimute 

de 246° 06' 27" e distância de 8.27m até o vértice V12, de coordenadas UTM E 

234379.888m e N: 7368344.099m, situado na divisa do lote rural nº528-1 com a área de 

APP, segue confrontando com o lote rural nº528-1, com o azimute de 291° 46' 47" e distância 

de 8.40m até o vértice V13, de coordenadas UTM E 234372.092m e N: 7368347.214m, 
situado na divisa do lote rural nº528-1 com o lote rural nº529, segue confrontando com o lote 

rural nº529, com o azimute de 66° 09' 53" e distância de 13.80m até o vértice V14, de 

coordenadas UTM E 234384.719m e N: 7368352.792m, segue confrontando com o lote rural 

nº529, com o azimute de 61° 55' 16" e distância de 9.85m até o vértice V15, de coordenadas 

UTM E 234393.411m e N: 7368357.429m, segue confrontando com o lote rural nº529, com 

o azimute de 50° 31' 50"e distância de 18.41m até o vértice V16, de coordenadas UTM E 

234407.620m e N: 7368369.130m, segue confrontando com o lote rural nº529, com o 

azimute de 45° 48' 50" e distância de 12.85m até o vértice V17, de coordenadas UTM E 
234416.836m  e N: 7368378.088m, segue confrontando com o lote rural nº529, com o 

azimute de 68° 44' 27" e distância de 14.48m até o vértice V18, de coordenadas UTM E 

234430.335m e N: 7368383.340m, segue na mesma confrontação, com o azimute de 79° 
36' 14" e distância de 20.82m até o vértice V19, de coordenadas UTM E 234450.814m e 
N: 7368387.097m, segue na mesma confrontação, com o azimute de 67° 09' 33" e distância 

de 15.95m até o vértice V20, de coordenadas UTM E 234465.517m e N: 7368393.289m, 
segue na mesma confrontação, com o azimute de 59° 44' 50" e distância de 19.14m até o 

vértice V21, de coordenadas UTM E 234482.050m e N: 7368402.933m, segue na mesma 

confrontação, com o azimute de 49° 18' 31" e distância de 11.83m até o vértice V22, de 

coordenadas UTM E 234491.018m e N: 7368410.644m, segue confrontando o lote rural 

nº529, com o azimute de 31° 24' 15" e distância de 27.32m até o vértice V1, onde iniciou-

se a descrição da servidão de acesso. 

Todos os trechos perfazem o perímetro total de 342,734m, com uma área total de 
atingimento de 984,45m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 

ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas 

ao Sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área 

e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. 
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II)  Codificação: 003-SES-289-LEGA-MD-0000ETEELISA_REDEELETRICA_R0 

Objeto: FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DA REDE ELÉTRICA - ETE ELISA 

Imóvel: LOTE RURAL Nº529, DA GLEBA ELISA, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ 

Proprietário: LEANDRO GALASSI BIMBATO E FABIANA MENEGHETI ANGELOTTI 
BIMBATO, ou a quem de direito pertencer 

Município: Xambrê - PR 

Comarca: Xambrê - PR                                                            U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 11.527 - 1º Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê- 
PR  

Área de Atingimento: 1.005,12m²                        Perímetro: 241,40m                    Largura da 
Faixa: 9,00 m 

       Extensão da Servidão: 111,68 m           

      

DESCRIÇÃO: 

Inicia-se a descrição da servidão da rede elétrica  no vértice V1, de coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E: 234255.204m e N: 7368513.263m, vértice este 

localizado na divisa do lote rural nº529 com uma estrada rural, deste segue confrontando com a 

estrada rural, com o azimute de 107° 35' 45" e distância de 9.00m até o vértice V2, de 

coordenadas UTM E: 234263.785m e N: 7368510.541m; localizado na divisa da estrada rural 

com a  servidão do interceptor, deste segue confrontando a servidão do interceptor , com o 

azimute de 196° 13' 01" e distância de 112.01m até o vértice V3, de coordenadas UTM E: 
234232.504m e N: 7368402.988m; situado na divisa da servidão do interceptor com o lote rural 

nº528-1, segue confrontando com o lote rural nº528-1, com o azimute de 291° 46' 47" e distância 

de 9.04m até o vértice V4, de coordenadas UTM E: 234224.107m e N: 7368406.343m; situado 

na divisa do lote rural nº528-1 com o lote rural nº529, segue confrontando com o lote rural nº529, 
com o azimute de 16° 13' 01" e distância de 111.35m até vértice V1, onde iniciou-se a descrição 

da servidão da rede elétrica. 

Todos os trechos perfazem o perímetro total de 241,40m, com uma área total de atingimento 
de 1.005,12m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema 

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 41/2026
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2732 de 17 de Abril de 2026.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de  R$ 7.547.580,38 (sete milhões, 
quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e oito centavos),  para suporte nas dotações orçamentárias vigente.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 15.451.1112.2117 715 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 7.547.580,38
TOTAL. 7.547.580,38
Nomenclaturas das Fontes: 715 – PAV EST LONTRA/BELEZA CV 1036-2025.
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 41/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2732 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de  
R$ 7.547.580,38 (sete milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e 
oitenta reais e trinta e oito centavos),  para suporte nas dotações orçamentárias 
vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 715 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 7.547.580,38 

TOTAL. 7.547.580,38 
Nomenclaturas das Fontes: 715 – PAV EST LONTRA/BELEZA CV 1036-2025. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes 
de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

DECRETO Nº 42/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2733 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 326.000,00 (Trezentos e vinte e seis mil reais), para suporte nas dotações 
orçamentárias vigente. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
208 09 001 08.241.115.2123 000 Manut. Ativ. do Idoso 3.3.90.39 101.000,00 
246 09 002 08.243.1116.6101 000 Manut. Ativ do Menor Adolescente 3.3.90.39 64.000,00 
262 09 003 08.244.1117.2126 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 3.3.90.39 161.000,00 

TOTAL. 326.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinario Livre. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. - PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
205 09 001 08.241.115.2123 000 Manut. Ativ. do Idoso 3.3.50.43 200.000,00 
101 04 001 28.843.1108.0113 000 Manut. Ativ. do Controle da Divida 3.2.90.91 126.000,00 

TOTAL 326.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinario Livre. 
Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais; 3.2.90.91 – Sentenças 
Judiciais. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
. 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
DECRETO Nº 43/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2734 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
267 10 001 12.361.1118.2127 103 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.1.90.04 100.000,00 

TOTAL. 100.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educação 5%. 
Categorias Econômicas: 3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
275 10 001 12.361.1118.2127 104 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.3.50.41 80.000,00 
278 10 001 12.361.1118.2127 000 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.3.90.30 20.000,00 

TOTAL 100.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 104 – Educação 25%.; 000 – Recursos Ordinarios (livre). 
Categorias Econômicas: 3.3.50.41 – Contribuições; 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
DECRETO Nº 44/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2735 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 002 08.243.1116.6101 3954 Manut. Ativ. do Menor Adolescente 3.3.90.32 5.100,00 

TOTAL. 5.100,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3954 - Incentivo a Criança e Adolescente. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

DECRETO Nº 45/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2736 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 12.390,90 (Doze mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos), para suporte 
nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.30 12.390,90 

TOTAL. 12.390,90 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER;  
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo  
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

DECRETO Nº 46/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2737 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.33 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER 
Categorias Econômicas: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

DECRETO Nº 47/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2738 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.241.1115.2123 3950 Manut. Ativ. do Fdo Mun Idoso 3.3.90.33 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3950 - Cuida Mais Pr35. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

DECRETO Nº 48/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2739 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 7.069,50 (Sete mil, sessenta e nove reais e cinquenta centavos), para suporte 
nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3946 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.32 7.069,50 

TOTAL. 7.069,50 
Nomenclaturas das Fontes: 3946 - PAS - PISO UNICO. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
 

DECRETO Nº 49/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2740 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 13.157,88 treze mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos),para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3944 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 13.157,88 

TOTAL. 13.157,88 
Nomenclaturas das Fontes: 3944 - SIG TV GND3 – Custeio. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
DECRETO Nº 50/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2741 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 520,18 (Quinhentos e vinte reais e dezoito centavos), para suporte nas dotações 
orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3943 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 520,18 

TOTAL. 520,18 
Nomenclaturas das Fontes: 3943 - IGD Auxilio Brasil. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
 

DECRETO Nº 51/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2742 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 1.552,83 (Um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e tres centavos), 
para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3942 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 1.552,83 

TOTAL. 1.552,83 
Nomenclaturas das Fontes: 3942 - IGD - Programa Bolsa Família. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
 
 

DECRETO Nº 52/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2743 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 3.523,86 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos), para 
suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3940 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 3.523,86 

TOTAL. 3.523,86 
Nomenclaturas das Fontes: 3940 - Gestão do Bolsa Familia. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
DECRETO Nº 53/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2744 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 30,00 (Trinta reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 05 001 20.606.1110.2115 865 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuar 3.3.90.93 30,00 

TOTAL. 30,00 
Nomenclaturas das Fontes: 865 – Torneio Leiteiro Xambre 
Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas 
Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
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 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
 

 
 

DECRETO Nº 54/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2745 de 17 de Abril de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 476,45 (Quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), a para 
suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 05 001 20.606.1110.2115 3865 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuar 3.3.90.93 476,45 

TOTAL. 476,45 
Nomenclaturas das Fontes: 3865 – Torneio Leiteiro Xambre – Exerc. Anterior 
Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2732/2026 
 

 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 7.547.580,38 (sete milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e 
oitenta reais e trinta e oito centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 715 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 7.547.580,38 

TOTAL. 7.547.580,38 
Nomenclaturas das Fontes: 715 – PAV EST LONTRA/BELEZA CV 1036-2025. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, verificado nestas Fontes 
de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2733/2026 
 

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 326.000,00 (Trezentos e vinte e seis mil reais), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 
2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 
2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
208 09 001 08.241.115.2123 000 Manut. Ativ. do Idoso 3.3.90.39 101.000,00 
246 09 002 08.243.1116.6101 000 Manut. Ativ do Menor Adolescente 3.3.90.39 64.000,00 
262 09 003 08.244.1117.2126 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 3.3.90.39 161.000,00 

TOTAL. 326.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinario Livre. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. - PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
205 09 001 08.241.115.2123 000 Manut. Ativ. do Idoso 3.3.50.43 200.000,00 
101 04 001 28.843.1108.0113 000 Manut. Ativ. do Controle da Divida 3.2.90.91 126.000,00 

TOTAL 326.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinario Livre. 
Categorias Econômicas: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais; 3.2.90.91 – Sentenças 
Judiciais. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei 
entra em vigor a partir da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

. 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2734/2026 

 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), a proceder alteração no Plano 
Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 
de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de 
dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
267 10 001 12.361.1118.2127 103 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.1.90.04 100.000,00 

TOTAL. 100.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educação 5%. 
Categorias Econômicas: 3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária vigente: 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
275 10 001 12.361.1118.2127 104 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.3.50.41 80.000,00 
278 10 001 12.361.1118.2127 000 Manut. Ativ. de Ensino Fundament 3.3.90.30 20.000,00 

TOTAL 100.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 104 – Educação 25%.; 000 – Recursos Ordinarios (livre). 
Categorias Econômicas: 3.3.50.41 – Contribuições; 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei 
entra em vigor a partir da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2735/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 002 08.243.1116.6101 3954 Manut. Ativ. do Menor Adolescente 3.3.90.32 5.100,00 

TOTAL. 5.100,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3954 - Incentivo a Criança e Adolescente. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2736/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 12.390,90 (Doze mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 
de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e 
alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.30 12.390,90 

TOTAL. 12.390,90 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER;  
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo  
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2737/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.33 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER 
Categorias Econômicas: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2738/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.241.1115.2123 3950 Manut. Ativ. do Fdo Mun Idoso 3.3.90.33 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3950 - Cuida Mais Pr35. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2739/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 7.069,50 (Sete mil, sessenta e nove reais e cinquenta centavos), a proceder 
alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 
2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 
2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3946 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.32 7.069,50 

TOTAL. 7.069,50 
Nomenclaturas das Fontes: 3946 - PAS - PISO UNICO. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2740/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 13.157,88 treze mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 
2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 
2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3944 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 13.157,88 

TOTAL. 13.157,88 
Nomenclaturas das Fontes: 3944 - SIG TV GND3 – Custeio. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2741/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 520,18 (Quinhentos e vinte reais e dezoito centavos), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei 
nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 
22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3943 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 520,18 

TOTAL. 520,18 
Nomenclaturas das Fontes: 3943 - IGD Auxilio Brasil. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2742/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 1.552,83 (Um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e tres 
centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 
2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 
2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3942 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 1.552,83 

TOTAL. 1.552,83 
Nomenclaturas das Fontes: 3942 - IGD - Programa Bolsa Família. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2743/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 3.523,86 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e seis 
centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 
2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 
2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2125 3940 Manut. Ativ. do Fdo Mun de A Socia 3.3.90.30 3.523,86 

TOTAL. 3.523,86 
Nomenclaturas das Fontes: 3940 - Gestão do Bolsa Familia. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2744/2026 

 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 30,00 (Trinta reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 05 001 20.606.1110.2115 865 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuar 3.3.90.93 30,00 

TOTAL. 30,00 
Nomenclaturas das Fontes: 865 – Torneio Leiteiro Xambre 
Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas 
Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2745/2026 
 

 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, 

APROVOU: 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 476,45 (Quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 
de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e 
alterar metas. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 05 001 20.606.1110.2115 3865 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuar 3.3.90.93 476,45 

TOTAL. 476,45 
Nomenclaturas das Fontes: 3865 – Torneio Leiteiro Xambre – Exerc. Anterior 
Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de abril de 2026 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 

 


